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Quando fui consultado para ser o relator do projeto da regulamentação da ativida-
de profissional do musicoterapeuta na Comissão de Assuntos Sociais do Senado Federal, 
aceitei prontamente, por reconhecer e acreditar nos benefícios dessa prática, que utiliza a 
música e seus elementos no processo terapêutico. Estudos comprovam sua eficácia no tra-
tamento de condições como depressão, ansiedade, estresse, doenças neurodegenerativas, 
dificuldades de desenvolvimento e até no contexto da reabilitação física.

A regulamentação da profissão foi um reconhecimento justo dessas pessoas que, 
por meio do trabalho desenvolvido, empenham-se ao bem-estar do ser humano com co-
nhecimento, dedicação e muito amor. A musicoterapia é uma modalidade terapêutica de 
eficácia comprovada cientificamente e relevante em diferentes contextos, como entre pes-
soas idosas, com deficiência ou hospitalizadas. Ela estimula a criatividade, pode melhorar 
o foco e facilitar o aprendizado em ambientes escolares.

Nesta publicação da União Brasileira das Associações de Musicoterapia (UBAM), 
você vai conhecer, de forma detalhada, os passos que levaram a regulamentação da ati-
vidade profissional do musicoterapeuta à sanção presidencial. O material apresenta todo 
o trabalho desenvolvido para viabilizar essa conquista, como as estratégias de divulgação 
dos dados científicos, a construção coletiva das ações políticas, as formas de fiscalização 
da profissão e os pareceres emitidos na Câmara dos Deputados e no Senado Federal du-
rante a tramitação do projeto de lei.

Assim, com muito orgulho e satisfação, destaco essa profissão que tem se mostrado 
cada vez mais essencial para o bem-estar físico e psicológico dos brasileiros. Em uma so-
ciedade onde os desafios relacionados à saúde mental e emocional estão cada vez mais evi-
dentes, a musicoterapia destaca-se como uma abordagem inovadora, humanizada e eficaz 
para auxiliar no atendimento e na promoção e recuperação de diversas condições clínicas.

O musicoterapeuta é um profissional altamente capacitado, que consegue identificar 
as necessidades emocionais, cognitivas e sociais do paciente, utilizando a música como 
meio de comunicação e intervenção terapêutica. São pessoas que fazem toda a diferença, 
por exemplo, junto aos profissionais da área médica e educacional.

Uma vez que o Congresso Nacional aprovou e o presidente da República sancionou 
a regulamentação da profissão de musicoterapeuta, é fundamental que ela tenha o seu 
trabalho valorizado, seja no Sistema Único de Saúde (SUS) ou na esfera da saúde privada. 
A capacitação desses profissionais deve ser incentivada, de forma que a prática da mu-
sicoterapia seja acessível a todos os cidadãos, independentemente da classe social ou da 
região em que vivem. Além disso, é imprescindível que o musicoterapeuta seja incluído 

Apresentação
Flávio José Arns
Senador da República
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nas equipes, atuando junto a médicos, psicólogos, fisioterapeutas, educadores e outros 
profissionais para proporcionar um atendimento integral ao ser humano.

O musicoterapeuta desperta emoções, incluindo, em muitos casos, aquelas que não 
podem ser expressas verbalmente. Com profissionalismo e técnicas comprovadas, ele es-
timula a comunicação e habilidades sociais. É imensurável a influência significativa e po-
sitiva na vida das pessoas e famílias. Dessa forma, como senador, cidadão e profundo ad-
mirador da musicoterapia, tenho o compromisso de continuar apoiando políticas públicas 
que reconheçam a importância dessa forma de cuidado. 

Acredito e defendo que o(a) musicoterapeuta é um(a) profissional que contribui sig-
nificativamente para a melhoria da qualidade de vida das pessoas e para a construção de 
uma sociedade mais saudável e equilibrada. A música tem o poder de transformar vidas e 
o musicoterapeuta, por meio de sua ciência, é um dos grandes responsáveis por levar esse 
poder de cura a milhares de pessoas em nosso país.

Boa leitura!
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1 A estratégia em rede para a 
regulamentação da atividade 
profissional do musicoterapeuta

A rede e suas múltiplas entradas e movimentos

O modelo teórico utilizado pela União Brasileira das Associações de Musicotera-
pia (UBAM) para a construção do processo de regulamentação, a partir da entrada do PL 
6379/2019 nas comissões da Câmara dos Deputados, inspirou-se na potência produzida 
pelas redes sociotécnicas estudadas na Teoria Ator-Rede (TAR). A teoria das redes (Latour, 
2013) é concebida no âmbito da pesquisa social e se originou na área de estudos de ciência, 
tecnologia e sociedade a partir dos estudos de Bruno Latour (2020), Annemarie Mol (1999), 
John Law (1992), entre outros. Segundo seus princípios, a rede se forma a partir de atores 
humanos e não-humanos, sendo composta de série de diversos elementos que “não pode 
ser reduzida a um único ator, nem a uma só rede. São séries heterogêneas de elementos ani-
mados e inanimados, conectados e agenciados” (Moraes, 2004, p. 322). Essa metodologia 
qualitativa, utilizada para pesquisar a construção de redes sociotécnicas, serviu de base para 
traçarmos a estratégia de ação da UBAM. Seguimos atores e cartografamos movimentos 
situados entre afetos, técnicas, objetos, leis e ações realizados por humanos e não-humanos, 
fossem eles parlamentares, musicoterapeutas, documentos, histórias ou canções.

A rede é volátil. Novas e heterogêneas conexões sempre aparecem para modificar 
seu desenho. Pensando cada nó da rede como um ator que, por sua vez, se movimenta em 
rede, Latour entende que a ação de transformação ocorrida “é localizável e alocável. O que 
era invisível torna-se visível, o que parecia autorreferente é agora amplamente redistributi-
vo” (Latour, 2013, p. 25). Dentro desta perspectiva, ensejamos localizar as percepções dos 
atores políticos envolvidas na não sanção da lei em 2005 para produzirmos novos nós de 
articulação em rede e fabricarmos muitos movimentos.

A Teoria Ator-Rede propõe que quanto mais articulações na rede, maior é sua efi-
ciência. Essa concepção de tamanho da rede e sua a força na circulação de informações e 
afetos inspirou-nos a produzir diversos modos de estarmos presentes no cenário político 
e acadêmico. Pretendíamos a construção e divulgação de argumentos a favor do trabalho 
do musicoterapeuta e da inserção da Musicoterapia em várias redes.

Não bastava divulgar informações; precisaríamos produzir afetos múltiplos, que po-
deriam fazer por meio do processo de mediação, com o “objetivo [de] traduzir o social por 
intermédio de novos dispositivos” (Nobre; Pedro, 2017, p. 55).

O presente relatório expõe essas estratégias.
Iniciamos esse projeto de ações estratégicas com a análise das razões do veto ao PL 

4827/20011 - último projeto de lei que pretendia regulamentar a atividade profissional do 

1 PL n. 25/2005 no Senado Federal.
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musicoterapeuta, aprovado pelo poder legislativo e vetado pelo poder executivo. Chega-
mos à conclusão que seria necessário produzir dados em diversas frentes para evidenciar 
a toda a sociedade (musicoterapeutas, profissionais parceiros antigos e novos, gestores 
e políticos fazedores de leis) que a música, utilizada com finalidade terapêutica e sem a 
formação e cuidados necessários, põe em risco a saúde das pessoas e aumenta a vulnera-
bilidade social.

A tramitação do PL 6379/2019 alcança articulações que incluem: acompanhar o 
reconhecimento social da atividade profissional de musicoterapeuta; ampliar a divulgação 
do conhecimento em musicoterapia; envolver as associações vinculadas à UBAM, as co-
missões e os Grupos de Trabalho com as propostas de uma ação política dentro e fora da 
UBAM; articular o contato com musicoterapeutas  nos diversos estados e seus represen-
tantes políticos, entre os políticos e suas bancadas em Brasília; entre as pesquisas das uni-
versidades e a divulgação do conhecimento; publicar evidências de diferentes argumentos; 
incluir os musicoterapeutas em novas pautas políticas; aumentar a problematização da 
prática e a comunicação com a sociedade.

É importante ressaltar que o acompanhamento dos movimentos de rede é igual-
mente múltiplo e suas direções variam a partir do interesse de busca de quem vai acompa-
nhá-las. Portanto, só depois do tempo passado é que podemos descrevê-las. É importante 
ressaltar que a ordem de exposição das estratégias produzidas e aqui apresentada é uma 
delas, e outras tantas podem ser encontradas, visto que toda rede tem múltiplas entradas.
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22 O reconhecimento da profissão 
e antecedentes políticos 
da regulamentação

Compreendemos que só é regulamentada uma profissão reconhecida socialmente. 
Podemos apontar processos em que o profissional musicoterapeuta se instituiu e se esta-
beleceu como profissão. O musicoterapeuta agora já está presente em políticas públicas 
que envolvem o Ministério da Educação (ME), Ministério do Trabalho e Emprego (TEM), 
Ministério da Saúde (MS), Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social (MDAS) e 
leis do poder legislativo nos âmbitos federal, estadual e municipal.

3.1 O Ministério da Educação

O reconhecimento social mais antigo em nosso campo provém da oferta de formação 
profissional em cursos de graduação reconhecidos e avaliados pelo MEC em quatro uni-
versidades públicas: Universidade Estadual do Paraná (UNESPAR); Universidade Federal 
de Goiás (UFG); Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG); Universidade Federal 
do Rio de Janeiro (UFRJ)1, e três universidades particulares: Faculdades Metropolitana 
Unidas (FMU - SP); Faculdades EST (RS); Conservatório Brasileiro de Música - Centro 
Universitário (UniCBM-RJ). A pós-graduação vem exercendo papel muito importante na 
carreira e na formação de profissionais para o campo de trabalho, sendo encontrada em 
diversos cursos autorizados em Instituição de Ensino Superior. São autorizados, mas não 
fiscalizados pelo ME, o que propicia uma enorme discrepância entre a formação de profis-
sionais nesses cursos, visto que alguns deles não possuem sequer um musicoterapeuta em 
seu quadro de docentes, nem oferecem disciplinas específicas do campo.

Os cursos de graduação das universidades públicas convocam concurso para vaga 
de docentes e a UFRJ também realiza exame público para vaga(s) de Técnico Administra-
tivo Educacional musicoterapeuta.

3.2 O Ministério do Trabalho e Emprego

A maior evidência do reconhecimento profissional neste ministério foi também o 
grande disparador de muitas de nossas conquistas profissionais: a inclusão da musicotera-
pia na Classificação Brasileira de Ocupações (CBO). A CBO

1 A UFRJ conta com musicoterapeutas docentes e técnico-administrativos educacionais (TAEs).
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[...] é o documento normalizador da inclusão da musicoterapia, do reconhecimento, da no-
meação e da codificação dos títulos e conteúdo das ocupações do mercado de trabalho brasi-
leiro. É, ao mesmo, tempo uma classificação enumerativa e uma classificação descritiva (Bra-
sil, 2024).

Em 2010, o MTE iniciou uma revisão da classificação estabelecida em 2002. Nessa 
oportunidade, o MTE contratou facilitadores especialistas na metodologia DACUM2, mé-
todo participativo de análise de ocupações com a finalidade de obter a informação sobre 
os requerimentos para o desempenho de trabalhos específicos. Esta metodologia é inter-
nacionalmente reconhecida como rápida e eficaz na descrição do conteúdo das ocupações 
para a elaboração de competências de uma profissão. O método é participativo na análise 
de ocupações e tem por finalidade obter a informação sobre os requisitos necessários para 
o desempenho de trabalhos específicos. Com a perspectiva de inserção do musicotera-
peuta nessa classificação, as associações e os musicoterapeutas brasileiros fizeram uma 
grande campanha de arrecadação de fundos tanto para a confecção do DACUM exigido 
pelo Ministério (UBAM, 2021), quanto para uma tabela exclusiva para o musicoterapeuta 
(UBAM, 2021).

Como consequência destes movimentos, em 2010, o Brasil reconheceu a ocupação 
profissional de Musicoterapeuta sob o código 2239-15, inicialmente incluída na família 
dos Terapeutas ocupacionais e ortoptistas (código 2239). Em fevereiro de 2013, o MTE 
nos colocou na família dos Profissionais das terapias criativas, equoterápicas e naturológi-
cas, assumindo o novo código 2263-053,4.

Segundo essa classificação, o musicoterapeuta é um profissional: das Ciências e da 
Artes (número 2), das Ciências Biológicas da Saúde e afins (número 22), das Práticas In-
tegrativas e Complementares em Saúde (226), das Terapias Criativas (2263). A descrição 
sumária dos pertencentes às Terapias criativas indica que esses profissionais descritos no 
site do Ministério do Trabalho (Brasil, 2024).

Realizam atendimento terapêutico em pacientes, clientes e praticantes utilizando programas, 
métodos e técnicas específicas de arteterapia, musicoterapia, equoterapia e naturologia. Atu-
am na orientação de pacientes, interagentes, clientes, praticantes, familiares e cuidadores. 
Desenvolvem programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida. Exercem 
atividades técnico-científicas através da realização de pesquisas, trabalhos específicos, orga-
nização e participação em eventos científicos. Equoterápicas e Neurológicas (2263) e Musico-
terapeutas (2263-5) (Brasil, 2024).

O documento informa ainda que “para o exercício da ocupação Musicoterapeuta, é 
exigida graduação ou especialização na área” (CBO/MTE) e considera as seguintes condi-
ções gerais para o exercício da Musicoterapia:

2 Sigla de Developing A CurriculUM.
3 ‘Assim como a ocupação, o grupo de base ou família ocupacional é uma categoria sintética, um construto, 
ou seja, ela é elaborada a partir de informações reais, mas ela não existe objetivamente’(Brasil, 2024).
4 Código utilizado atualmente.
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Os profissionais dessa família ocupacional exercem suas funções em setores cujas atividades 
referem-se à saúde e serviços sociais, educação e desportiva. De modo geral atuam por conta 
própria, na condição de autônomos; de forma individual ou em grupos, sem supervisão per-
manente. Atuam em ambientes fechados no caso do Arteterapeuta, Musicoterapeuta, Natu-
rólogo, e em ambientes abertos no caso do Equoterapeuta. Arteterapeuta, Musicoterapeuta e 
Equoterapeuta trabalham no período diurno. No caso dos Naturólogos os horários de traba-
lho são irregulares (CBO, MTE) (Brasil, 2024).

Uma das vantagens de termos um número na Classificação Brasileira de Ocupa-
ção (CBO) é estarmos indicados na Classificação Nacional de Atividades Econômicas 
(CNAE), usada para padronizar os códigos de identificação das unidades produtivas do 
país nos cadastros da administração pública nas três esferas de governo, sob o número 
8690-9/01 (IBGE, 2024).

3.3 O musicoterapeuta nos procedimentos do SUS: 
reconhecimentos do Ministério da Saúde

O musicoterapeuta já estava inserido no serviço público desde 1994, quando o mu-
nicípio de Vitória (ES), através de concurso público, contratou um musicoterapeuta para 
atuar no Centro de Reabilitação Física do Espírito Santo (CREFES). Mas foi somente a 
partir de 2010, que o DATASUS/Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos e OPM5 do SUS incluiu o CBO do Musicoterapeuta, com seu primeiro 
CBO: 2239-15. Esse número pode ser encontrado na Academia de Saúde, na Portaria Nº 
536, de 9 de setembro de 2011 (Brasil, 2011); e na Academia de Saúde, em 2012, mencio-
nado como profissional da Política Nacional de Atenção Básica (Brasil, 2014a). Ainda no 
que se refere à Academia de Saúde, a Portaria 24, de 14 de janeiro de 2014, ao redefinir 
o cadastramento do Programa no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimento de 
Saúde (SCNES), conserva a indicação do musicoterapeuta como pertencente ao Serviço 
Especializado 159 na Atenção Básica, já com a CBO 2263-05 (Brasil, 2014b).

Estar nomeado nas políticas de Práticas Integrativas e Complementares em Saúde 
(PICS), por meio da Portaria 849 de 2710312017 (Brasil, 2017), é dos mais recentes reco-
nhecimentos na perspectiva do cuidado integral à saúde das pessoas.

Estas são conquistas importantes para o reconhecimento do musicoterapeuta no 
trabalho da saúde no SUS (UBAM, 2021a).

Em outros campos relativos à saúde, a musicoterapia é indicada como tratamento 
não medicamentoso nas ações da equipe multidisciplinar das Diretrizes Brasileiras de Hi-
pertensão Arterial de 2020 (Barroso; Rodrigues; Bortolotto, 2020) e consta, desde 2023, 
do rol de procedimentos da Agência Nacional de Saúde (ANS) com a indicação ‘Sessão de 
Musicoterapia para Autistas’ na tabela 24 da ANS (Guia, 2024) e na atualização da tabela 
22, sob o código 50001213 TUSS para procedimento sessão de Musicoterapia.

5 Órteses, próteses e materiais especiais.
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3.4 Musicoterapia no SUAS, reconhecimento no 
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social

Reconhecer o musicoterapeuta como um dos profissionais de nível superior presen-
tes na equipe multiprofissional no Sistema Único de Assistência Social (SUAS) foi resulta-
do de intenso processo de convencimento no campo da assistência no sentido de a música 
não ser usada apenas como terapia pelo musicoterapeuta, mas de ser igualmente potente 
para a participação social e garantia de direitos às populações vulnerabilizadas. O musi-
coterapeuta é citado na Resolução nº 17 do CNAS de 20 de junho de 2011 (MDS, 2011).

A UBAM, com auxílio das musicoterapeutas Jaqueline Silvestre, Laize Gazina, Ma-
riane Oselame e Fabrícia Santana, elaborou e disponibilizou as atribuições do musicotera-
peuta social (UBAM, 2011) bem como as orientações para atuação política de Musicote-
rapeutas no SUAS (UBAM, 2021b).

3.5 Outras leis que garantem à população o tratamento em 
musicoterapia, criam o cargo de musicoterapeuta ou autorizam a 
abertura de concurso público: o reconhecimento do Poder Legislativo

A elaboração de leis que reconhecem o musicoterapeuta em sua atividade profissio-
nal específica, inserem a MT em planos de cargo e salários ou abrem vagas para concurso 
público são, igualmente, relevantes para o reconhecimento de nossa profissão. Citamos:

3.5.1 Estados

Estados têm leis que garantem o atendimento em Musicoterapia ou criam programa 
de incentivo à utilização da Musicoterapia no atendimento. São eles: Roraima6, Rio de 
Janeiro7, Paraná8, Goiás9, Rio Grande do Sul10. O estado do Ceará criou, por lei, o dia do 
musicoterapeuta11, que fica estabelecido em 15 de setembro.

3.5.2 Municípios

São municípios que incluem o musicoterapeuta em Programas de Atenção em Saú-
de: Anápolis (GO)12, Campina Grande(PB)13, Cascavel(PR)14, Nova Lima (MG)15, Rio de 
Janeiro (RJ)16.
6 Roraima Lei 1363 de 18 de dezembro de 2019.
7 Rio Janeiro, Lei nº 8401, de 23 de maio de 2019.
8 Paraná, Lei 20658 - 03 de agosto de 2021.
9 Goiás Lei Nº 21.885, de 25 de abril de 2023.
10 Rio Grande do Sul Lei Nº 15.322, de 25 de setembro de 2019.
11 Ceará Lei 18.614, DE 29.11.23.
12 Anápolis (GO) Lei nº 4.087, de 14 de julho de 2020.
13 Campina Grande (PB) Lei nº 8.302, de 10 de janeiro de 2022.
14 Cascavel (PR)Lei Municipal nº 7320 de 13 de dezembro de 2021.
15 Nova Lima (MG) Lei 2280 de junho de 2012.
16 Rio de Janeiro Lei  7.558, de 23 de setembro de  2022.
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3.6 Inclusão em planos de cargos e salários

3.6.1 Instituições Federais

Instituições Federais de Ensino - o decreto nº. 94.664 de 23/07/1987 aprova o Plano 
Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos nas Instituições Federais de 
Ensino que contratam musicoterapeutas como docentes ou técnicos administrativos edu-
cacionais.

Ministério da Cultura - a Lei nº 11.233, de 22 de dezembro de 2005, instituiu o Plano 
Especial de Cargos da Cultura e a Gratificação Específica de Atividade Cultural e cita o 
musicoterapeuta em seus quadros.

Forças Armadas - processo seletivo para convocação e incorporação de profissionais 
de nível superior na área técnica, com vistas à prestação do serviço militar voluntário na 
Marinha e na Aeronáutica.

3.6.2 Estados e DF

Criaram o cargo de musicoterapeuta: Santa Catarina: Fundação Catarinense de 
Educação Especial (FCEE)17, e Brasília18: Hospital da Criança inclui musicoterapeuta na 
assistência Complementar Especial.

3.6.2 Municípios

O musicoterapeuta está no plano de cargos e salários nos seguintes municípios: 
Rio de Janeiro(RJ)19, Resende (RJ)20, Macaé (RJ)21, São Pedro d’Aldeia (RJ)22, São Gonçalo 
(RJ)23, Matinhos (PR)24, Imperatriz (MA)25, Goiânia (GO), Itapuranga (GO)26, Nova Ser-
rana (MG)27.

O reconhecimento da musicoterapia em todo território nacional é fruto do trabalho 
da UBAM e das associações vinculadas que há anos compõem uma rede de diversas e 
potentes articulações de micro e macro políticas.

17 Santa Catarina Lei Nº 8562, de 30 de março de 1992.
18 Manual de cargos, salários e carreira: www.hcb.org.br/arquivos/downloads/2017_12_22_manual_cargos_
salarios_e_carreiras_v4_1.pdf
19 Rio de Janeiro  Lei 2998 de 13 de Janeiro de 2000.
20 Resende (RJ)  Lei nº 2333, de 05 de março de 2002.
21 Macaé (RJ) Lei 388; 2011.
22 São Pedro d’Aldeia (RJ) Lei complementar n 33, de 23 de maio de 2003.
23 São Gonçalo (RJ) Lei 388/2011.
24 Matinhos (PR) Lei 1430/2011.
25 Imperatriz (MA) Lei Ordinária N.0 1.279/2008.
26 Itapuranga (GO) Lei  Complementar Nº 21, de 20 de dezembro de 2019.
27 Nova Serrana (MG LEI COMPLEMENTAR Nº 2.328/2015.

http://www.hcb.org.br/arquivos/downloads/2017_12_22_manual_cargos_salarios_e_carreiras_v4_1.pdf
http://www.hcb.org.br/arquivos/downloads/2017_12_22_manual_cargos_salarios_e_carreiras_v4_1.pdf
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23 As razões constitucionais para 
o veto do Projeto de Lei em 2008 
e o traçado de estratégias

Em 10 de dezembro de 2019, foi protocolado na Câmara dos Deputados, pela Dep. 
Marília Arraes, o PL 6379/2019, que pretendia a regulamentação da atividade profissio-
nal do musicoterapeuta. A elaboração desse projeto demandou esforço da Comissão de 
Políticas de Organização Profissional da UBAM1, que trabalhou juntamente com equipe 
da parlamentar para a elaboração de um projeto que pudesse ter êxito na tramitação no 
Congresso brasileiro2. A partir do projeto protocolado, uma nova estratégia, partindo das 
exigências constitucionais para regulamentação de profissões no Brasil, precisou ser cons-
truída.

O último projeto de lei encaminhado ao Congresso Nacional, o PL n. 4827/2001 
na Câmara e 25/2005 no Senado, foi vetado em 30/10/2008 pela Subchefia para Assuntos 
Jurídicos do Governo Luís Inácio da Silva que, ouvidos os Ministérios da Justiça, do Tra-
balho e Emprego e da Saúde, manifestaram-se pelo veto ao projeto por inconstitucionali-
dade e contrariedade ao interesse público (Anexo 1).

Com o PL 6379 de 2019 em tramitação, foi necessária a análise do veto de 2008 
para recolhermos pistas (em negrito) para orientar nossas estratégias de ação coletiva na 
UBAM. Transcrevemos o texto do veto3:

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da Constituição, decidi vetar 
integralmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse público, o Projeto de 
Lei nº 25, de 2005 (nº4.827/01 na Câmara dos Deputados), que “Dispõe sobre a regulamenta-
ção do exercício da profissão de musicoterapeuta.
Ouvidos, os Ministérios da Justiça, do Trabalho e Emprego e da Saúde, manifestaram-se 
pelo veto ao projeto de lei pelas seguintes razões:
“A Constituição garante o Direito Fundamental ao exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profissão (art. 5o, inciso XIII). Certo que pode o legislador infraconstitucional impor res-
trições ao exercício de determinadas profissões se não atendidas as qualificações profis-
sionais que a lei estabelecer, contudo, as exigências de qualificação profissional específicas 
têm de estar vinculadas à possibilidade de ocorrer algum dano à sociedade pelo exercício 
do trabalho por pessoa sem determinada formação acadêmica ou não inscrita em deter-
minado conselho profissional.
Não pode o legislador infraconstitucional condicionar a prática de qualquer trabalho, ofício 
ou profissão à titulação acadêmica sem que se identifique o cumprimento desse requisito. Por 

1 A partir da mudança de estatutos da UBAM (2023) as atribuições dessa comissão estão inseridas nas das 
Diretoria da entidade.
2 O processo de criação da lei está descrito em GONÇALVES,C ; NASCIMENTO, L ; DIAS, M.  Regulamen-
tação da profissão musicoterapeuta no Brasil: perguntas, respostas e orientações in ROCKENBACH, Maria 
Helena Bezerra Cavalcanti; BERNÁL Maria Helenita Nascimento. Caminhos, contribuições e estratégias 
para a musicoterapia na atualidade. Joinville: Clube de Autores, 2022.) 
3 Grifo nosso.



18

seu lado, o presente projeto de lei apresenta algumas lacunas que tornariam difícil e conflitu-
osa a aplicação prática da norma, pois não está especificado a quem cabe fiscalizar o exercí-
cio irregular da profissão ou qual seria a pena aplicável, não se identifica o exato campo de 
atuação privativa do musicoterapeuta, e, por fim, a proposta não é compatível com a Lei 
no 3.857, de 22 de dezembro de 1960, que dispõe sobre os músicos (DOU, 2008).

Para estabelecermos uma estratégia de macropolítica para enfrentar as razões do 
veto de 2008, precisávamos construir um caminho com novos argumentos. Seria pre-
ciso demonstrar à sociedade, de diferentes maneiras, que a música (ou seus elementos) 
utilizada como terapia por profissional não habilitado poderia causar prejuízo à própria 
sociedade. A estratégia utilizada pela UBAM para alcançar o maior número de pessoas, 
grupos e coletivos diversos foi a divulgação de grande número de dados sobre a atividade 
profissional do musicoterapeuta e da musicoterapia tanto como conhecimento, quanto 
como profissão. Simultaneamente a essa divulgação, criamos a articulação política indis-
pensável para o movimento da sociedade em rede.

A partir de 2021, realizamos uma intensa produção de informações, dados, relatos 
de experiência e divulgação de evidências sobre a prática da musicoterapia, priorizados 
pela articulação entre as associações vinculadas à UBAM e o amplo acesso do público 
a informações sobre a musicoterapia como conhecimento e profissão.

A articulação entre as associações vinculadas à UBAM foi concebida com a im-
plantação de um modelo horizontal de Gestão do Conhecimento em Rede, através de 
ações engendradas com protagonismo das associações regionais de Musicoterapia, cha-
madas por nós de vinculadas, e as relações com a diretoria da UBAM, as comissões, con-
selhos e grupos de trabalho. Pretendíamos a construção de uma ação entre as associações 
vinculadas, conselhos comissões e Grupos de Trabalho (GTs) para o compartilhamento de 
estratégias locais e globais na produção de artefatos de ciência e tecnologia4 na construção 
de conhecimentos teóricos, técnicos e políticos na nossa profissão.

Seria necessário um grande movimento de convencimento social sobre a Musicote-
rapia em seus aspectos técnicos e políticos para que fosse aplicado o inciso XVI do art. 22 
da Constituição Federal, que afirma a competência privativa da União sobre a “organiza-
ção do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de profissões”. Portanto, 
é competência exclusiva da União legislar sobre profissões através de seus poderes legis-
lativo e executivo.

Importante observar que, nas primeiras visitas aos deputados da primeira Comissão 
da Câmara dos Deputados (Comissão de Seguridade Social e Família), uma parlamentar 
do Rio de Janeiro interessou-se por saber o que teria mudado na profissão, já que a sua 
regulamentação já tivera sanção vetada anteriormente. Esse questionamento mobilizou-
-nos a confeccionar um documento que intitulamos “Do veto ao voto”. No entanto, apenas 
esse documento não garantiria a continuação da tramitação do projeto de Lei 6379/2019 

4 Os instrumentos e artefatos de ciência e da tecnologia são entendidos como portadores de saberes e prá-
ticas que aparecem na sua concepção, na construção e nos possíveis usos. Núcleo de Estudos de História 
dos Artefatos de Ciência e Tecnologia. Disponível em: www.unirio.br/cchs/ppgh/programa/nucleos-labora-
torios-e-grupos-de-pesquisa/nucleo-de-estudos-de-historia-dos-artefatos-de-ciencia-e-tecnologia-nehact

https://www.unirio.br/cchs/ppgh/programa/nucleos-laboratorios-e-grupos-de-pesquisa/nucleo-de-estudos-de-historia-dos-artefatos-de-ciencia-e-tecnologia-nehact
https://www.unirio.br/cchs/ppgh/programa/nucleos-laboratorios-e-grupos-de-pesquisa/nucleo-de-estudos-de-historia-dos-artefatos-de-ciencia-e-tecnologia-nehact
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(Anexo 2). Precisávamos criar fatos que enfrentassem as razões do veto de 2008, decidido 
pelos Ministérios da Justiça, do Trabalho e Emprego e da Saúde, quais sejam:

1) as exigências de qualificação profissional específicas têm de estar vinculadas à 
possibilidade de ocorrer algum dano à sociedade pelo exercício do trabalho por pessoa 
sem determinada formação acadêmica;

2) não está especificado a quem cabe fiscalizar o exercício irregular da profissão;
3) não se identifica o exato campo de atuação privativa do musicoterapeuta;
4) a proposta não é compatível com a Lei no 3.857, de 22 de dezembro de 1960, que 

dispõe sobre os músicos.
Nos próximos capítulos, será exposta a ação da UBAM na construção de dados téc-

nicos que argumentassem sobre a possibilidade de ocorrer algum dano à sociedade pelo 
exercício do trabalho por pessoa sem determinada formação acadêmica e na elaboração e 
execução de estratégias políticas para entrelaçar todos os dados com os poderes legislativo 
e executivo, além de mobilização da sociedade a favor de nosso posicionamento sobre a 
necessidade de regulamentar a atividade profissional do musicoterapeuta.
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24 As estratégias de produção 
e divulgação de dados 
técnico-científicos

O ponto fulcral para a regulamentação de uma profissão no Brasil é o risco de que 
esta cause danos à saúde do usuário quando exercida por pessoa sem a formação acadê-
mica adequada.

No caso da musicoterapia, foi preciso construir o argumento de que o uso tera-
pêutico ou a ação social possibilitada pela música, ou por qualquer de seus elementos, 
poderia não só produzir benefícios, mas também causar danos à sociedade. Esse seria um 
esforço que necessitaria muitas articulações, visto que o mais comum, nas nossas conver-
sas entre especialistas, é a observação dos muitos efeitos positivos do uso música ou de 
seus elementos em nossas práticas profissionais. Era necessário construir novos argumen-
tos, visibilizar a potência do que já existe em nossas práticas e tornar públicas diferentes 
produções teóricas e técnicas em musicoterapia. Afinal, “um fato científico só existe se é 
sustentado por uma rede de atores” (Moraes, 2024, p. 325). Ao pretendermos regulamen-
tar a atividade do musicoterapeuta, seria necessário considerar na UBAM as dimensões de 
produção e de divulgação de dados para conquistarmos o convencimento social.

4.1 A produção e divulgação de trabalhos técnico-científicos

Para o movimento de construção desse fato científico aceito como um fato social, 
foi necessário um amplo acesso do público a informações sobre a musicoterapia como 
conhecimento e profissão.

4.1.1 A publicação de pesquisas atuais que indiquem 
o risco do mau uso da música na musicoterapia

Este livro, preparado por pesquisadores e pesquisadoras brasileiros ligados às uni-
versidades, foi a concretização de muitos esforços para visibilizar as exigências de qualifi-
cação profissional específicas1. 

Musicoterapia no cenário contemporâneo e os riscos no uso da música (2024)
Organizadora: Marly Chagas Oliveira Pinto.
Apresentação: Mt. Dr. Marco Antonio Carvalho Santos.
Prefácio: Mt. Dra. Verônica Magalhães Rosário – UFMG.
Justificativa para projetos de Musicoterapia – Relatoria Técnica da Comissão de 

1 Em breve disponível na Editora Musicoterapia Brasil.
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Políticas de Organização Profissional (Comissão POP) da União Brasileira das Associa-
ções de Musicoterapia (UBAM).

:: Danos causados pela música: uma revisão de literatura sobre o tema
Mt. Dr. Gustavo Schulz Gattino (Universidade de Alborg).

:: Uso indiscriminado da música e suas repercussões
Mt. Dra. Tereza Raquel Alcântara-Silva.

:: Musicoterapia e iatrogenias: reflexões à luz da sociologia 
do trabalho e segurança do paciente

Juliana Marília Coli e Roseane Vargas Rohr (UFES).

:: Musicoterapia: um reconhecimento necessário em respeito à ética e a não iatrogenia
Mt. Dra. Maryléa Elizabeth Ramos Vargas (Faculdades Est).

:: A música faz bem, mas pode fazer mal? Carta aberta 
sobre música e Musicoterapia Social Comunitária

Mt Dra. Rosemyriam Cunha e Mt Dra Andressa Dias Arndt (UNESPAR).

:: Aspectos interdisciplinares da utilização da música para o cuidado 
em saúde por musicoterapeutas e profissionais não-musicoterapeutas: 
reflexões sobre bioética, integralidade e iatrogenia

Mt. Dra. Leila Brito Bergold.

:: Musicoterapia - seguindo atores na produção de um conhecimento 
científico-político em sua regulamentação no Brasil

Mt. Dra. Marly Chagas Oliveira Pinto.

:: Diálogo sobre Musicoterapia e Iatrogenia
Mt. Dra. Lia Rejane Mendes Barcellos e Mt. Dra. Claudia Regina de Oliveira Zanini.

4.1.2 A pesquisa avaliada por pares

5.1.2.1 Brazilian Journal of MusicTherapy (BRJMT)/
Revista Brasileira de Musicoterapia2.

Revista científica da União Brasileira das Associações de Musicoterapia (UBAM) 
que, por meio da divulgação de trabalhos científicos, busca colaborar nos avanços da 
pesquisa, teoria e prática da Musicoterapia. Tem como missão a difusão de estudos em 
Musicoterapia de forma a apoiar a atividade acadêmica/científica/prática na busca pela 
compreensão da Musicoterapia com intervenções baseadas na música. Assim, destina-se 
à publicação de resultados de prática profissional reflexiva e pesquisas quantitativas, qua-
litativas, históricas, filosóficas, teóricas e musicais, considerando a disciplina, a profissão e 
2 Disponível em: musicoterapia.revistademusicoterapia.mus.br/index.php/rbmt/about

http://musicoterapia.revistademusicoterapia.mus.br/index.php/rbmt/about
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temas relacionados à pesquisa em musicoterapia. Os esforços são para a divulgação ampla 
de trabalhos práticos reflexivos, estudos teóricos, estudos metodológicos e abordagens na 
área com espaços para investigações críticas e oportunidade de diálogos entre pesquisa-
dores, educadores e clínicos em Musicoterapia.

Publicações a partir de 2021 (Anexo 3):

ANO XXIII – NÚMERO 30 – 2021
ANO XXIII – NÚMERO 31 – 2021
ANO XXIV – NÚMERO 33 – 2022
ANO XXIV – NÚMERO 34 – 2022
ANO XXV – NÚMERO 35 – 2023

4.1.2.2 Anais de Simpósio Brasileiro de Musicoterapia 
e de Encontros Nacionais de Pesquisa a partir de 2021

XVII Simpósio Brasileiro de Musicoterapia e XXI Encontro de Pesquisa em Mu-
sicoterapia – realizado pela APEMESP: “A Musicoterapia participando dos processos de 
construção da sociedade (2021).

XXII Encontro Nacional de Pesquisa em Musicoterapia realizado pela APEMESP 
“Os desafios para a pesquisa em Musicoterapia no Brasil” (2022)3.

XXII Encontro de Pesquisa em Musicoterapia – realizado pela AMTCE: “Os desa-
fios para a pesquisa em Musicoterapia no Brasil (2023)”4.

4.1.3 A produção avaliada por Conselho Editorial

4.1.3.1 A Editora Musicoterapia Brasil5,6 

A Editora Musicoterapia Brasil foi criada pela UBAM visando organizar/promover/
editar conteúdos e materiais no campo da Musicoterapia e áreas afins que contribuam para 
o desenvolvimento científico e profissional de musicoterapeutas e estudantes, e divulguem 
musicoterapia no país. Atende às necessidades de formação e atualização no nosso campo.

3 Disponível em: ubammusicoterapia.com.br/wp-content/uploads/2023/03/Anais-XXII-enpemt-2022.pdf.
4 Disponível em: ubammusicoterapia.com.br/wp-content/uploads/2023/11/Anais-XXIII-EPEMT-04-11-2023.
pdf.
5 A preparação do Regimento da Editora foi executada por Mt. Djaldéa Rosângela Félix Fernandes - AMTES 
2018-007 (Coordenadora); Mt. Marco Antônio Carvalho Santos – AMTRJ 089/1; Mt. Maria Helena Bezerra 
Cavalcanti Rockenbach - AMT-RS 457/2016; Mt. Roseane Vargas Rohr - AMTES 2018-009.
6 Membros: Editor Executivo: Marco Antonio Carvalho Santos (AMT-RJ 089/1); Editores assistentes: Flávia 
Barros Nogueira (APEMESP 1-010515) e Isabella Campos da Paz - AMT-DF/003; Secretário administrati-
vo: Antonio Francisco Domingos Alencar (APEMESP 1-220394). Conselho Editorial: Maria Helena Rocke-
nbach (AMT-RS), André Brito (ACAMT), Rosemyriam Cunha (AMT-PR), Rita Moura (APEMESP.), Leila 
Bergold (AMT-RJ), Marina Freire (APEMEMG), Leonardo Cunha (ASBAMT), José Davison da Silva Junior 
(AMTPE), Luciana Saraiva (AMT-PI), Tanya Marques (AGMT), Thaciana Araujo (APEMTEPA).

http://ubammusicoterapia.com.br/wp-content/uploads/2023/03/Anais-XXII-enpemt-2022.pdf.
http://ubammusicoterapia.com.br/wp-content/uploads/2023/11/Anais-XXIII-EPEMT-04-11-2023.pdf.
http://ubammusicoterapia.com.br/wp-content/uploads/2023/11/Anais-XXIII-EPEMT-04-11-2023.pdf.
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4.1.3 Publicação de textos organizados pela UBAM

:: Anais do I Seminário Nacional sobre Supervisão em Musicoterapia da UBAM (2022)7.
:: O processo de submissão para inclusão da Musicoterapia na ANS (2023)8.
:: Musicoterapia no cenário contemporâneo e os riscos no uso da música (2024)9.

4.1.4 A produção de parâmetros para formação profissional continua-
da e pós-graduação: A comissão de Formação10 

4.1.4.1 Orientações a Projetos Pedagógicos

A constatação da precariedade e falta de condições mínimas oferecidas em algumas 
das pós-graduações em musicoterapia no Brasil exigiu dessa comissão a elaboração de 
orientações a projetos pedagógicos em cursos de pós-graduação11. Esse trabalho eviden-
ciou a importância de conteúdos que oferecessem conhecimentos mínimos indispensá-
veis ao aluno candidato ao exercício profissional.

4.1.4.2 I Seminário da Comissão de Formação com 
o tema supervisão em Musicoterapia12 

Com a intenção de promover uma reflexão continuada aos musicoterapeutas, co-
-organizou o I Seminário. Participaram como expositores supervisores em diversas áreas 
de prática clínica:

7 Disponível em: ubammusicoterapia.com.br/wp-content/uploads/2022/12/Supervisao_UBAM_05dez22.pdf
8 Disponível em: ubammusicoterapia.com.br/wp-content/uploads/2023/11/O-PROCESSO-DE-SUBMIS-
SAO-PARA-INCLUSAO-DA-MUSICOTERAPIA-NA-ANS_.pdf
9 A UBAM aguarda a autorização da Receita Federal para o funcionamento legal da Editora Musicoterapia 
Brasil para a publicação no site.
10 Membros em 2021: Claudia Eboli – AMTRJ 296/1 (Coordenadora); Lia Rejane Mendes Barcellos – AM-
TRJ 032/1; Clara Márcia Piazzetta – CPMT 0037/94; Marco Antônio Carvalho Santos AMTRJ 089/1; Lu-
ciana Lopes – AMTES 2018 – 19. Membros em 2022: Claudia Eboli – AMTRJ 296/1 (Coordenadora); Lia 
Rejane Mendes Barcellos – AMTRJ 032/1; Clara Márcia Piazzetta – CPMT 0037/94; Marco Antônio Carva-
lho Santos AMTRJ 089/1; Luciana Lopes – AMTES 2018 – 19. Membros em 2023: Marco Antônio Carvalho 
Santos (AMTRJ 089/10), coordenador; Clara Márcia Piazzetta (CPMT 0037/94); Claudia Eboli (AMTRJ 
296/1); Lia Rejane Mendes Barcellos (AMTRJ 032/1); Luciana Lopes (AMTES 2018 – 19); Sarah Cristina 
Costa Pereira (AMT DF 026). Membros em 2024: Mt. Clara Márcia Piazzetta - CPMT 0037/94; Mt. Claudia 
Eboli - AMTRJ 296/1; Mt. Lia Rejane Mendes Barcellos - AMTRJ 032/1; Mt. Maria Clotilde Tavares - AM-
TDF 041. Mt. Sarah Cristina Costa Pereira - AMT DF 026.
11 Orientações para projetos pedagógicos de cursos de pós-graduação lato sensu (especialização) em musi-
coterapia no Brasil. Disponível em: ubammusicoterapia.com.br/wp-content/uploads/2024/07/Recomenda-
coes-e-BCR-31-5-24-ubam.pdf
12 Disponível em: ubammusicoterapia.com.br/wp-content/uploads/2022/12/Supervisao_UBAM_05dez22.pdf

https://ubammusicoterapia.com.br/wp-content/uploads/2022/12/Supervisao_UBAM_05dez22.pdf
http://ubammusicoterapia.com.br/wp-content/uploads/2023/11/O-PROCESSO-DE-SUBMISSAO-PARA-INCLUSAO-DA-MUSICOTERAPIA-NA-ANS_.pdf
http://ubammusicoterapia.com.br/wp-content/uploads/2023/11/O-PROCESSO-DE-SUBMISSAO-PARA-INCLUSAO-DA-MUSICOTERAPIA-NA-ANS_.pdf
http://ubammusicoterapia.com.br/wp-content/uploads/2024/07/Recomendacoes-e-BCR-31-5-24-ubam.pdf
http://ubammusicoterapia.com.br/wp-content/uploads/2024/07/Recomendacoes-e-BCR-31-5-24-ubam.pdf
http://ubammusicoterapia.com.br/wp-content/uploads/2022/12/Supervisao_UBAM_05dez22.pdf
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:: Supervisão em Musicoterapia: aspectos históricos 
e competências musicais dos supervisores

Mt. Dra. Lia Rejane Mendes Barcellos.

:: Supervisão em Musicoterapia: um dos caminhos 
fundamentais para o autoconhecimento do clínico

Mt. Dr. André Brandalise.

:: Reflexões sobre Supervisão Profissional
Mt. Ma. Camila Siqueira Gouvêa Acosta Gonçalves.

:: Supervisão Clínico-Institucional em Musicoterapia: 
glissandos entre algum saber e o não-saber

Mt Dra. Bianca Bruno Bárbara.

:: Supervisão em Musicoterapia: debate oportuno
Mt. Dra. Rosemyriam Cunha.

:: Supervisão Musicoterapêutica, ainda um grande ausente?
Mt. Dr. Renato Tocantins Sampaio.

4.1.4.3 II Seminário da Comissão de Formação

Debate com o tema “Musicoterapia: relações entre formação e mercado de trabalho”, 
nos dias 26 e 27 de agosto de 2023), abordando as condições e questões enfrentadas no 
exercício da musicoterapia em três diferentes espaços: instituições públicas (em especial, o 
SUS), instituições privadas (como clínicas e centros de educação especial) e consultório de 
clínica particular. Para o debate foram convidadas as professoras de cursos de graduação: 
Marylea Vargas (Faculdades Est, RS); Ana Maria Caramujo (Faculdades Metropolitanas 
Unidas - Centro Universitário, SP), Fernanda Valentim (Universidade Federal de Goiás, 
GO), e de pós-graduação: Tarsia Talita (Instituto Graduale, CE), Nathalya Avelino (Cen-
tro Sul-Brasileiro de Pesquisa, Extensão e Pós-Graduação - CENSUPEG - SP) e Letícia 
Silva e Silva (Fundação Carlos Gomes, PA).

4.1.5 O processo de inserção da Musicoterapia no rol da ANS13 

Data de 2019 a primeira tentativa de inserir a Musicoterapia no Rol de Procedi-
mentos da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) pela Comissão de Políticas 
de Organização Profissional da União Brasileira das Associações de Musicoterapia. Esta 
tentativa de incorporar “consulta com musicoterapeuta” no formulário da ANS foi ne-
gada pela ausência de pré-requisitos obrigatórios para a submissão, tais como: a análise 

13 Membros da equipe Mt. Leonardo Campos Mendes da Cunha - ASBAMT 007 (Coordenador); Mt. Marly 
Chagas Oliveira Pinto - AMTRJ 068-1; Mt. Sofia Cristina Dreher - AMT-RS 402/2006.
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de impacto orçamentário (AIO), a avaliação econômica em saúde (AES). Esses estudos 
de Avaliação de Tecnologias em Saúde (ATS) são altamente específicos: abrangem desde 
a revisão bibliográfica geral, estudos de revisão sistemática, metanálise até a geração de 
dados estatísticos sobre a população contemplada. Nos estudos de avaliação econômica 
e de impacto orçamentário, tanto os custos quanto a eficácia da musicoterapia devem ser 
comparados a outros procedimentos, de modo a permitir demonstrar que o procedimen-
to proposto é custo-efetivo.

Esses estudos, específicos e caros, demandaram a contratação de um profissional 
economista, bem como de uma equipe de criação e divulgação da campanha.

Os altos valores destes orçamentos foram arrecadados na campanha “É tempo de 
mudar o tom da conversa”, auditada pelo escritório Dall Olmo Assessoria Contábil- CRC/
RS 29.340. Os pareceres estão disponibilizados na página da UBAM14.

No dia 31 de maio encerramos a campanha de arrecadação de valores, uma vez que 
atingimos o valor de R$ 62.830,76, quantia suficiente para o pagamento da profissional e 
das despesas da campanha digital. O contrato foi assinado e os estudos já foram entregues 
e transformados no e-book “O Processo de Submissão para Inclusão da Musicoterapia na 
ANS” (Chagas, 2023) apresenta um robusto estudo sobre a musicoterapia no tratamento 
de autistas.

É importante relatar que a publicação desses estudos contribuiu com a argumen-
tação técnica sobre a importância e cientificidade da Musicoterapia no atendimento ao 
autista, visto que o Supremo Tribunal de Justiça, em AgInt no Agravo em Recurso Especial 
nº 1694822 - SP (2020/0096403-7) afirma na ementa:

[...] à luz dos preceitos de saúde baseada em evidências - SBE, não tem sequer evidência de efi-
cácia, conforme notas técnicas do nat-jus.v indicação de imposição dessa terapia, pelo judici-
ário, em supressão do poder regulador da autarquia especializada competente. Inviabilidade.
A Nota Técnica NAT-Jus/UFMG n. 29/2017, analisando os tratamentos Fonoaudiologia com 
os métodos ABA, Teacch, Pecs e Floortime, Terapia Ocupacional com Integração Sensorial 
e com os métodos ABA e Floortime, Psicoterapia Cognitivo Comportamental pelo méto-
do ABA, Equoterapia, Hidroterapia, Psicomotricidade e Musicoterapia, apresenta o parecer 
técnico de que não existem evidências científicas que corroborem a sua efetividade, e que 
também ‘não há justificativa clínica para utilização destes métodos em relação aos ofertados 
no rol da ANS’. Por conseguinte, a par de ser questão de clara atribuição conferida por lei ao 
Poder Executivo, a exclusão dessa cobertura, pela ótica da Ciência atual (notadamente, à luz 
dos princípios da Avaliação de Tecnologias em Saúde – ATS, que orientam a elaboração do 
Rol da ANS), nem sequer parece se mostrar desarrazoada (STJ, 2020).

Como campo de conhecimento, estávamos frente ao grande desafio de demons-
trar a cientificidade do trabalho do psicoterapeuta com autistas frente ao STJ. Contamos, 
para a nossa defesa nas instâncias jurídicas, com a valiosa colaboração do advogado da 
UBAM, Dr. Franklin Façanha, mas não bastava a força jurídica. Foi necessária a confiança 
na proposta acadêmica dos estudos de Dra. Marcia Godoy, que apresentou consistentes 
argumentos sobre a importância da musicoterapia no tratamento de autistas tanto na ANS 

14 Disponível em: ubammusicoterapia.com.br/campanhaans/

http://ubammusicoterapia.com.br/campanhaans/
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quanto em qualquer serviço público ou privado ao se adotar a musicoterapia como trata-
mento para a pessoa autista.

Com o decorrer da batalha judicial, em seus aspectos jurídicos, técnicos e políticos, 
a ANS emitiu a Resolução RN nº 539/2022, vigente a partir de 24/06/2022, que torna 
obrigatória a cobertura para qualquer método ou técnica indicado pelo médico assistente. 
Essa resolução representa um avanço na garantia de acesso a tratamentos eficazes - inclu-
ída a musicoterapia - para as pessoas com transtornos globais do desenvolvimento (TGD) 
pelos planos de saúde. Nessa direção, ‘musicoterapeuta’ tem o código 226305 da Tabela 24 
da TUSS –número relativo ao código brasileiro de ocupações (CBO).

Inclusive o estudo citado foi utilizado pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro para 
deferir a Musicoterapia para uma paciente autista, que a princípio seria negado tal terapia. 
O advogado da UBAM, que também era advogado desse processo, realizou a sustentação 
oral no processo e conseguiu demonstrar que a musicoterapia possui evidências científicas 
para o tratamento multidisciplinar para autistas, sendo utilizado pelo desembargador re-
lator para deferir o pedido: “Não é outra a conclusão da Professora Marcia Regina Godoy, 
em seu estudo sobre o ‘Processo de submissão para inclusão da musicoterapia na ANS15”.

No entanto, com a inclusão de sessão de musicoterapia no rol da ANS Normativa - 
RN Nº 465 de 24 de fevereiro de 2021, determina em seu artigo 6:

Art. 6º Os procedimentos e eventos listados nesta RN e em seus Anexos poderão ser executa-
dos por qualquer profissional de saúde habilitado para a sua realização, conforme legislação 
específica sobre as profissões de saúde e regulamentação de seus respectivos conselhos profis-
sionais, respeitados os critérios de credenciamento, referenciamento, reembolso ou qualquer 
outro tipo de relação entre a operadora e prestadores de serviços de saúde. A execução de 
sessão de musicoterapia deverá ser realizada por profissional de saúde habilitado para a sua 
realização, conforme legislação específica sobre as profissões de saúde e regulamentação de 
seus respectivos conselhos profissionais (Brasil, 2021).

A ANS, portanto, autoriza o procedimento Sessão de Musicoterapia apenas a pro-
fissionais declarados como profissionais de saúde pelo Conselho Nacional de Saúde desde 
que tivessem cursado pós-graduação em musicoterapia. Essa exigência excluía os gradua-
dos em musicoterapia, na medida em que a profissão ainda não era reconhecida, o que le-
vou a UBAM a publicar uma orientação baseada em consulta ao advogado dessa institui-
ção. Novas lutas políticas se fazem necessárias para reivindicar, sob pressão social justa, ao 
Conselho Nacional de Saúde a indicação do Musicoterapeuta como profissional de saúde.

15 Fonte: APELAÇÃO CÍVEL: 0874502-97.2022.8.19.0001. Disponível em: www3.tjrj.jus.br/EJUD/CON-
SULTAPROCESSO.ASPX?N=2024.001.35974

http://www3.tjrj.jus.br/EJUD/CONSULTAPROCESSO.ASPX?N=2024.001.35974
http://www3.tjrj.jus.br/EJUD/CONSULTAPROCESSO.ASPX?N=2024.001.35974
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4.1.6 Os dados continuamente reinscritos: 
A pesquisa em Musicoterapia no Brasil16 

Inicialmente constituída como GT de Pesquisa, esta comissão foi instituída em 2023 
com a finalidade de fomentar o campo da pesquisa em Musicoterapia no Brasil. É respon-
sável pelas ações em rede por estimular o desenvolvimento da pesquisa em musicoterapia. 
Visa a formação de grupos de pesquisa entre pesquisadores, organização de eventos cien-
tíficos e promoção de capacitação para pesquisadores.

4.1.6.1 Eventos produzidos pela Comissão de Pesquisa

Encontro Nacional de Pesquisa em Musicoterapia reúne pesquisadores profissionais 
e estudantes da Musicoterapia e de áreas afins. Visa promover o intercâmbio sobre avanços 
e perspectivas de pesquisa em Musicoterapia no Brasil e no mundo. Além disso, fomenta 
a produção científica na área e propicia um espaço para debate e elaboração de novas 
propostas para debate e de ações relacionadas à pesquisa e à formação do pesquisador em 
Musicoterapia.

:: XXIII Encontro Nacional de Pesquisa em Musicoterapia
Tema: A Pesquisa Nacional em Musicoterapia”, de forma remota em 2023. Organi-

zou em parceria com a AMT CE17.

:: I Workshop para Pesquisadores Iniciantes
Ministrado pela musicoterapeuta Prof.ª Dra. Verônica Rosário (UFMG), com o 

tema: “Delineamento da problematização da pesquisa: construindo um alicerce sólido”. 
em 5 de julho de 2024, realizado online, das 8h às 12h.

:: XXIV Encontro Nacional de Pesquisa em Musicoterapia
A ser realizado nos dias 25 e 26 de outubro de 2024.

4.2 A divulgação de trabalhos teórico-técnicos-científicos 
em mídias digitais para amplo acesso do público a informações 
sobre a musicoterapia como conhecimento e profissão

4.2.1 Atualização do site da UBAM

Modificação total do site, tornando-o um meio de obter informações mais comple-

16 Membros: Mt. Maria Cláudia Mendes Caminha Muniz - AMTCE 069/23 (Coordenadora - Mt. Marly 
Chagas Oliveira Pinto - AMTRJ 068/1; Mt. Verônica Magalhães Rosário - APEMEMG 1-0027; Mt. Cláudia 
Regina de Oliveira Zanini - AGMT 0003; Mt. Ana Maria Caramujo Pires de Campos - APEMESP 3-010176; 
Mt. Ana Carolina Arruda Costa - AMTRJ 515/1; Mt. Ivan Moriá Borges Rodrigues - APEMEG 1-0030; Mt. 
Leila Brito Bergold - AMTRJ 174/1.
17 ubammusicoterapia.com.br/wp-content/uploads/2023/11/Anais-XXIII-EPEMT-04-11-2023.pdf

http://ubammusicoterapia.com.br/wp-content/uploads/2023/11/Anais-XXIII-EPEMT-04-11-2023.pdf
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tas e atualizadas sobre musicoterapia e o movimento político da profissão no Brasil e no 
mundo18. Disponibiliza as ações da UBAM através de Relatórios das gestões19 e boletins de 
notícias20. Oferece atendimento ao público por whatsapp21 e e-mail22.

4.2.2 Canal UBAM Musicoterapia no YouTube

Esse canal foi criado em 2020 para a campanha #1minutopelaregulamentaçãoda-
musicoterapia, com adesão de musicoterapeutas de todo o mundo. Foi um importante 
meio de divulgação das estratégias de conteúdo técnico científico da musicoterapia.

4.2.2.1 Campanha para aumentar apoiadores no canal UBAM Musicoterapia

Chegamos a mil inscritos 10 dias antes da inauguração da TV UBAM23.

4.2.2.2 TV UBAM

Concepção da TV UBAM: identidade visual, compra de streamyard e estabeleci-
mento para programações, a maioria delas ao vivo e armazenadas no YouTube.

4.2.2.2.1 Musicoterapia em Pauta (Anexo 4)
Aborda temas contemporâneos da Clínica em Musicoterapia. Moderadores: Mt. Ta-

mara Steiman, Mt. Ma. Ilza Cristina Câmara, Mt. Daniel Santana.

4.2.2.2.2 UBAM Entrevista (Anexo 5)
Entrevista pessoas ou temas emergentes no contexto do campo da musicoterapia. 

Moderadoras: Mt. Vivi da Viola e Mt. Cláudia Schaun Reis.

4.2.2.2.3 Musicoterapia e Políticas Públicas (Anexo 6)
Problematiza as políticas e seus conceitos. Moderador: Mt Grazi Pires.

4.2.2.2.4 Musicoterapia e Pesquisa Brasileira (Anexo 7)
Expõe as pesquisas realizadas por instituições de ensino e pesquisa no Brasil. Mo-

derador: Mt. JU Brito

4.2.2.2.5 Musicoterapia pelo Mundo (Anexo 8)
Compartilha diferentes perspectivas filosóficas, teóricas e práticas acerca da musi-

coterapia no mundo Moderador Mt Dr. André Brandalise.

18 Disponível em: ubammusicoterapia.com.br
19 Disponível em: ubammusicoterapia.com.br/institucional/portal-transparencia
20 Disponível em: ubammusicoterapia.com.br/boletim-noticias
21 WhatsApp (21) 92015-9083.
22 ubam.musicoterapia@gmail.com
23 Disponível em: youtu.be/aeR9FsbHx8U

http://ubammusicoterapia.com.br
http://ubammusicoterapia.com.br/institucional/portal-transparencia
http://ubammusicoterapia.com.br/boletim-noticias
http://youtu.be/aeR9FsbHx8U
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4.2.2.2.6 Parceria com as Universidades (Anexo 9)
Com a UFMG Musicoteraprets “Musicoterapia e a população indígena”.
Com a UFRJ “ II Encontro Internacional de Musicoterapia da UFRJ” que nesta edi-

ção teve como tema “Musicoterapia e Tecnologia: O que aprendemos com a pandemia?”
Com a coordenação da prof. Clara Marcia Piazzetta” Diretrizes Curriculares Míni-

mas e a Regulamentação da Profissão de Musicoterapia.

4.2.2.2.7 Plantão (Anexo 10)
Vai ao ar em situações extraordinárias. O seu primeiro programa foi “Musicoterapia em 

situações de crises, catástrofes e emergências”, que lançou a campanha SOS Rio Grande do Sul.

4.2.2.3 Homenagens

Criação de uma homenagem aos primeiros musicoterapeutas brasileiros vacinados 
na luta contra a COVID-19 enfatizando uma informação de que o musicoterapeuta é um 
profissional da área da saúde , trabalhando nas ações de frente à prevenção à saúde mental 
da população e com direito a própria imunização COVID-1924.

Homenagem da UBAM e das Associações vinculadas pelo dia do musicoterapeuta, 
informando a visibilidade da musicoterapia nos serviços pelos estados. em 202125.

Musicoterapeutas In Concert – doação de trabalhos de musicoterapeutas artistas 
pela Inclusão do Procedimento Sessão de Musicoterapia na ANS26.

4.2.2.4 Canal UBAM - Outros registros (Anexo 11)

4.2.2.4.1 Seminários da UBAM
Destinados a divulgar o trabalho das Comissões e Grupo de Trabalho (GTs) da 

UBAM. Desta maneira foi possível acompanhar a construção de nossos projetos e estra-
tégias.

4.2.2.4.2 Plano Bienal
Apresentação Plano Bienal da gestão para os anos 2023/2024.

4.2.2.4.2 Construindo Sons e suas ressonâncias
Documentário ‘Construindo Sons e suas ressonâncias’, produzido pela musicotera-

peuta Ana Sheila Moreira de Uricoechea. 

4.2.3 Podcasts

O podcast tem a vantagem de poder ser ouvido quando o ouvinte quiser. É um for-
mato de áudio cada vez mais popular no Brasil.

24 Disponível em: youtu.be/Z_uvqMgoCxs
25 Disponível em: youtu.be/tdcXXNj9G8Q?list=PLuqYdP751CO001SsILS1sNNX73TI_avW7
26 Disponível em: youtu.be/oO9vB7nNq7s

http://youtu.be/Z_uvqMgoCxs
http://youtu.be/tdcXXNj9G8Q?list=PLuqYdP751CO001SsILS1sNNX73TI_avW7
http://youtu.be/oO9vB7nNq7s
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4.2.3.1 Criados pela UBAM27 

:: Episódio 1: O carnaval e a musicoterapia28 
:: Episódio 2: Como os musicoterapeutas atuam durante a pandemia de COVID 19? 29

:: EstudaMTs POD +”.  A convidada do dia foi a musicoterapeuta Graziela Pires30.

4.2.3.2 Participação da UBAM em outros Podcast

:: Através “Caminhos da Regulamentação”31 
Com a presença especial de Lilian Engelmann e de Marly Chagas, que ajudaram 

a esclarecer a trajetória da regulamentação da profissão em suas diversas etapas e como 
ajudar nesse processo.

:: Musioquê? da Associação de Musicoterapia do Distrito Federal32.
Atualizações do processo de regulamentação da profissão. A importância da regula-

mentação da profissão de musicoterapeuta.

4.2.4 O Instagram33 

Criado em 18 de dezembro de 2019, a primeira postagem foi a informação do nú-
mero do PL 6379/2019 que dispõe sobre a regulamentação da atividade profissional do 
musicoterapeuta34. Com linguagem dinâmica, este meio divulga assuntos de interesse 
geral e informa à sociedade movimentos do processo de regulamentação e da ação das 
associações vinculadas à UBAM, dos Grupos de Trabalho, e Comissões e Conselhos da 
UBAM. É o lugar onde colhemos as perguntas e dúvidas do público e também dinamiza-
mos a nossa informação.

4.2.5 Whatsapp

Comunicação direta do site para o telefone da UBAM. Estabelecimento de Comu-
nicação direta com a UBAM com o atendimento ao público por whatsapp, e-mail e for-
mulário via site da UBAM. Linha de transmissão da informação com musicoterapeutas 
brasileiros que se inscrevem nessa forma de contato.

27 Disponível em: open.spotify.com/show/4LOeLSkkPSJoISsgNxoQ9h
28 Disponível em: ubammusicoterapia.com.br/podcast-ubam-episodio-1-o-carnaval-e-a-musicoterapia
29 Disponível em: open.spotify.com/episode/5EOdbYpPeW7A5dFtOUMVbZ
30 Disponível em: open.spotify.com/episode/3Clc3hUBM5w119sqsmrOUh
31 podcasts.apple.com/us/podcast/caminhos-da-regulamenta%C3%A7%C3%A3o/
id1533896841?i=1000580046894
32 Disponível em: open.spotify.com/show/5vTnu7xyjhytQbW1YZ7NvF
33 www.instagram.com/ubam.musicoterapia
34 www.instagram.com/p/B6O8JOhn4qD/?utm_source=ig_web_copy_link&igsh=MzRlODBiNWFlZA==

http://open.spotify.com/show/4LOeLSkkPSJoISsgNxoQ9h
http://ubammusicoterapia.com.br/podcast-ubam-episodio-1-o-carnaval-e-a-musicoterapia
http://open.spotify.com/episode/5EOdbYpPeW7A5dFtOUMVbZ
http://open.spotify.com/episode/3Clc3hUBM5w119sqsmrOUh
http://podcasts.apple.com/us/podcast/caminhos-da-regulamenta%C3%A7%C3%A3o/id1533896841?i=1000580046894
http://podcasts.apple.com/us/podcast/caminhos-da-regulamenta%C3%A7%C3%A3o/id1533896841?i=1000580046894
http://open.spotify.com/show/5vTnu7xyjhytQbW1YZ7NvF
http://www.instagram.com/ubam.musicoterapia
http://www.instagram.com/p/B6O8JOhn4qD/?utm_source=ig_web_copy_link&igsh=MzRlODBiNWFlZA==
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4.3 A produção e divulgação de dados técnico-científicos

O foco na rede de atores segundo Rosa e Nobre, “deve residir sobre uma multidão 
de actantes, nas mediações que subvertem, transformam, buscando acompanhá-los em 
seu percurso” (2010, p 55). Seguir o movimento de todas essas informações em novas 
formações de rede, significaram produzir conhecimento, vivenciar aproximações entre a 
política e o musicoterapeuta, entre as associações vinculadas e as implicações da formação 
de opinião pública sobre a musicoterapia Vivenciamos, de muitos modos o acompanhar o 
percurso, subverter e transformar as convicções nossos agregados sociais. 

Essas estratégias foram uma parte da trama da rede.
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25 A construção coletiva 
de estratégias políticas

A sociologia de Latour, definida como “ciência da vida em conjunto” (2008, p. 14), 
organiza a possibilidade de delinear associações e conexões reconstruídas em cada mo-
mento, ocasionando, constantemente, a formação de outros grupos e agrupamentos. Nes-
se constante agrupar-reagrupar, o social se constrói. O que faz a mediação entre os grupos 
é a política: é ela que faz os grupos falarem e que possibilita novos agrupamentos.

Quando, ao contrário, uma outra Sociologia Política se dá por objeto explicar a própria exis-
tência dos agregados sociais pelo trabalho da fala, da palavra política, esta se torna imediata-
mente insubstituível (Latour, 2004, p 11).

Na ação política para regulamentar a atividade profissional do musicoterapeuta, não 
bastava construirmos evidências científicas. Tínhamos que fazê-las circular e ser credita-
das nos locais de visibilidade que as fariam funcionar pela política em seu sentido estrito.

O acompanhamento das novas articulações propostas para a aprovação do PL 
6379/2019 precisou de várias estratégias disseminadas pelo Brasil, algumas concentradas 
em Brasília e outras transportadas do legislativo ao executivo. Para as primeiras, contamos 
com o GT 27; para as de Brasília, dispusemos de valiosa assessoria parlamentar e da Asso-
ciação de Musicoterapia do Distrito Federal (AMTDF). Para as relações entre legislativo e 
executivo, contratamos a Malta, empresa especializada nessa interlocução. Vejamos como 
foi cada uma dessas ações.

5.1 A articulação em todo território nacional: O GT271 

A gestação simbólica do GT27 vem de longa data. Somos um país muito grande, 
com uma diversidade de cultura imensa; fazer passar por todo território nacional uma 
lei federal, não é uma tarefa simples. Por isso, foi sonhada, transmitida a cada geração e 
construída por um longo período até nascer em 2024. 

As experiências dos projetos anteriores (PL 5687/1978, PR; PL 2303/1979, PR; 
3315/1984, PR; 3034/1997, SP; 0025/2005, PE vetado em 2008) sempre foram um cons-
tante disparador para continuarmos. Os musicoterapeutas das gerações anteriores foram 
várias vezes para Brasília. Nossos colegas que estão mais perto do planalto (DF e GO) 
têm vasta memória de transitar entre os corredores da Câmara e do Senado. Todas essas 

1 Autoria coletiva GT27. Coordenação: Lilian Engelmann. Revisão: Eliamar Fleury e Ziuna Cirne. Colabo-
ração: Lázaro Castro.
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camadas de memórias foram se acumulando e densificando, fomos aprendendo, a cada 
negativa, o que era necessário e constitucional para um projeto de regulamentação de 
profissão no século XXI. 

O veto do PL 0025/2005 em 2008 foi marcante no nosso aprendizado. Após o veto 
total, uma tristeza profunda, mas nos levantamos com força, arrumamos classe de forma 
consistente (UBAM e Vinculadas) e passamos a focar nas documentações necessárias: 
CB0/2010, DACUM 2010 com publicação na UBAM em 2018; SUAS - resolução 17 em 
2010; PICs 2020; TICs em plena pandemia 2020; ANS, 2023.

E em 2018 novamente um novo broto de Projeto de Lei para regulamentação co-
meçou no Paraná, especificamente na Universidade Estadual do Paraná (UNESPAR), em 
sala de aula, onde a musicoterapeuta Mariana Christina Pismel, à época ainda graduanda 
do 5º período, criou uma Ideia Legislativa no site do Senado Federal propondo a ‘Regula-
mentação da profissão de Musicoterapeuta’ em 13 de fevereiro de 2018. A consulta obteve 
2789 apoios.

Este movimento foi tomando corpo e cresceu. A Comissão de Políticas de Organi-
zação Profissional (POP) na gestão (UBAM, 2018-2020) construiu o Projeto de Lei e deu 
seguimento para a trajetória de um novo PL. De forma resumida, no dia 1º de outubro de 
2019, o projeto, de autoria da musicoterapeuta Camila Gonçalves e do musicoterapeuta 
Lázaro Castro, com revisão da equipe da UBAM e revisão jurídica do Dr. Antônio Carlos 
Gonçalves (OAB/PR 13.895), foi finalizado, sendo protocolado como PL 6379/2019 em 
dezembro de 2019.

Projeto pronto, preparação para a parte política. Buscar um parlamentar que se 
comprometesse com a tramitação do projeto. Após avaliação das propostas iniciais, a nos-
sa querida musicoterapeuta Ziuna Cirne (AMTPE), com sua intensa trajetória na Musi-
coterapia pernambucana junto com sua filha, a vereadora Liana Cirne Lins, e o presidente 
da Associação de Musicoterapia do Pernambuco (AMTPE), Mt Tarik Bispo, apresentaram 
o projeto para a então Deputada Marília Arraes, que acolheu e assumiu acompanhar a 
tramitação do projeto. 

Foi neste momento que todo o aprendizado da nossa história se uniu em uma con-
centração de articulação nacional. Desta vez íamos os 26 estados e o DF para o congresso, 
assim teríamos mais força. Então surge a proposta de um grupo com um integrante de 
cada Estado. Na ata da reunião da UBAM e Vinculadas dos dias 05/12/2019 e 07/12/2019, 
a comissão POP indicou a construção de um Grupo de Trabalho focado somente para o 
projeto de regulamentação.

Em 10 de dezembro de 2019, o projeto foi protocolado na Câmara para tramitar em 
regime bicameral (Câmara dos Deputados – Senado e Executivo).

De 10 a 19 de dezembro, estávamos prontos: um Grupo de Trabalho por whatsapp 
montado com 27 participante, um representante por Estado tendo como objetivos:

a) Focar no tema da regulamentação;
b) Utilizar o grupo somente para as atividades referentes ao projeto da regulamentação;
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c) Articular pontos comuns, diferenças e especificidades de cada Estado ou região;
d) Articular demandas que surgissem no grupo com as associações dos Estados e 

apresentar para a UBAM;
e) Mapear os políticos dos Estados que poderiam colaborar no projeto;
f) Organizar ações direcionadas a partir das orientações dos assessores dos deputa-

dos e senadores;
g) Enviar relatórios periódicos para a UBAM.

Como o Grupo de Trabalho não é deliberativo, todas as demandas seriam encami-
nhadas para as Associações e para a UBAM.

Inicialmente chamamos de GT da regulamentação e depois de forma afetiva resumi-
mos para GT27 (26 Estados e o DF).

Aos poucos, fomos descobrindo nossa força nacional. Estávamos na pandemia, com 
tudo parado e o online em alta, fizemos a primeira apresentação em rede nacional – ‘Po-
cket Lives – 27 motivos para regulamentar’. Cada Estado apresentou suas ações das prá-
ticas musicoterapêuticas e suas potências para a regulamentação. Passamos a escutar a 
musicoterapia brasileira (todos os estados).

Lá no Congresso, pelo sistema bicameral, recebemos a indicação que na Câmara dos 
Deputados iríamos passar por três comissões: Comissão de Seguridade Social e Família, 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço e Comissão de Constituição e Justiça 
e de Cidadania. 

Assim, no GT27 montamos uma estratégia de fortalecimento do projeto nos Esta-
dos. Logo que o projeto chegava na comissão, fazíamos o levantamento de todos os par-
lamentares da comissão e distribuíamos por estado. Deste modo, antes do projeto entrar 
para ser votado na comissão, cada representante de estado trazia as articulações feitas com 
seus parlamentares no estado para o GT27. Deste modo, conseguíamos fazer a contabili-
dade nacional: quais parlamentares a favor? Quais votariam contra? Como convencer os 
votos contrários? Essa ação foi fundamental para todas as etapas da tramitação.

Também aprendemos a fazer política entre os estados:

a) Por meio dos líderes partidários - pleiteamos voto partidário potencializando os 
votos favoráveis.

b) Por pautas políticas (saúde, social e educação), distensionando os entraves parti-
dários, escapando das disputas políticas.

c) Cada estado potencializou sua prática musicoterapêutica na região, gerando nos 
parlamentares a vontade/necessidade de defender a musicoterapia no seu estado.

d) Conquistamos o protagonismo das relatorias das Comissões na Câmara dos De-
putados e no Senado Federal. Em cada Comissão, fizemos a aproximação afetiva com o 
parlamentar por meio dos seus assessores. Essa habilidade gerou relatorias de comissões 
com detalhamentos que foi votada por unanimidade nas comissões (Câmara: Comissão 
de Seguridade Social e Família, Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Pú-
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blico e Comissão de Constituição e Justiça. No Senado: Comissão de Assuntos Sociais e 
Comissão de Educação e Cultura).

e) Aprendemos a jogar no tempo político de cada comissão. Sem desanimar com a 
suspensão de sessões ou retirada do projeto da pauta. Ficamos firmes para o momento da 
votação de cada comissão, preparando a ida de musicoterapeutas para o congresso no dia 
da votação.

f) Fizemos, pela primeira vez na história da Musicoterapia Brasileira, integração 
nacional em tempo real.

A cada comissão, juntos, online e presencial no Congresso, musicoterapeutas do 
Distrito Federal, de Goiás (professores e estudantes da EMAC UFG que viajaram de ôni-
bus até Brasília) e de Minas Gerais (UFMG - na CCJ – viajaram de ônibus de BH até 
Brasília) fizeram o corpo a corpo presencial: cantando, tocando e em presença silenciosa 
quando necessário. E o GT27 (online) fazendo a pressão direta com os assessores para que 
os parlamentares fossem até a comissão para a votação.

Tivemos audiência pública no dia 05 de junho, na Câmara dos Deputados com o 
tema A profissão Musicoterapeuta: O que é? Com palestras apresentadas pelos musicotera-
peutas: Eliamar Fleury (GO), Marly Chagas (RJ), Renato Tocantins (BH) e pela coronel- 
médica Dra. Jacqueline Leite Frade.

Junto com essas várias articulações, registramos aqui um destaque mais que especial 
para o musicoterapeuta Dalmo Palmeira (que é também servidor do Senado) e que foi o 
nosso guia pelos corredores da política de Brasília. Dalmo nos ajudou, ensinou e direcio-
nou como as ações deveriam ser feitas de forma mais assertiva.

Embora no GT27 tínhamos as articulações de panorama nacional, todas as ações 
tinham na base as Vinculadas e a sustentabilidade da UBAM como organização nacio-
nal na construção de documentos específicos e na representação nacional, tendo como 
presidente a musicoterapeuta Dra. Marly Chagas (gestão 2020-22 e 2022-24), que junto 
com a equipe (secretaria, marketing – TV UBAM e redes sociais) preparou documentos, 
peças de divulgação e divulgação direcionada de impacto nacional nas redes sociais. Cabe 
aqui evidenciar as ações precisas das musicoterapeutas Graziela Pires e Ana Martins pelo 
cuidado e agilidade nas redes sociais da UBAM, acompanhando a velocidade das emer-
gências nos engajamentos com informações precisas que movimentavam a opinião dos 
parlamentares.

Passamos por três comissões na Câmara e duas comissões no Senado sem alteração 
no projeto original, por fim, pela Plenária do Senado com votação simbólica (17/03/2024). 
Assim, encerramos o processo nas duas Casas.

Nas comissões, tivemos apoios para inclusão na pauta, relatorias e votação de vários 
parlamentares que aqui destacamos, deputados e deputadas federais: Rejane Dias (PI- re-
latoria Comissão de Seguridade Social e Família), Soraya Manato (ES), Paulo Ramos (RJ 
– relatoria Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público), Fred Costa (MG- 
articulador em todas as etapas da tramitação), Deputada Federal Erika Jucá Kokay (DF), 
Deputado Federal Bohn Gass (RS), Deputado Federal Vicente Paulo da Silva (SP), Tulio 
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Gardelha (PE), Mauro Nasif (RO), Flávia Morais (GO), José Leonidas de Menezes (CE), 
Camilo Capiberibe (AP), Capitão Alberto Neto (AM), Lídice da Mata (BA – relatoria 
Comissão de Constituição e Justiça), Lucas Vergilio (GO), Gleisi Hoffmann (PR), Darci 
de Matos (SC), Rui Falcão (SP), Sâmia Bomfim, (SP), Vicentinho Júnior (TO), Marreca 
Filho (MA). E os senadores e senadoras: Flávio Arms (PR- relatoria Comissão de Assuntos 
Sociais), Randolfe Rodrigues (AM), Jaques Wagner (BA), Otto Alencar (BA), Leila Barros 
(DF), Magno Malta (ES), Jorge Kajuru (GO – inserção na pauta na plenária do Senado), 
Rodrigo Pacheco (Presidente do Senado), Soraya Thronicke (MS), Humberto Costa (PE), 
Zenaide Maia (RN), Paulo Paim (RS), Rogério Carvalho (SE), Mara Gabrilli (SP), Eduar-
do Gomes (TO - relatoria Comissão de Educação e Cultura).

E fomos para o Executivo, etapa mais difícil. Foi necessário apoio específico para as 
articulações com ministros e parlamentares próximos do poder Executivo.

Nesta etapa, a UBAM fez a contratação da empresa Malta (especialista em assessoria 
de projetos parlamentares). Desta forma, passamos a caminhar com duas forças, o capital 
político da musicoterapia brasileira construído por cada estado durante a tramitação nas 
cinco comissões e a expertise dos profissionais da empresa Malta. Nesta fase, a presidente 
da UBAM, Dra. Marly Chagas, ficou uma semana em Brasília fazendo encontros com par-
lamentares de apoio no Executivo, orientada pelos profissionais da empresa Malta.

Nas articulações no GT27 conseguimos ações bem direcionadas, contato com o se-
nador Jaques Wagner (Mts Bahia), elaboramos vídeos com pedido de apoio para o Mi-
nistro Padilha (que já tinha votado a favor do projeto da Comissão de Seguridade Social 
e Família quando era deputado federal), conseguimos contato e resposta de apoio, por 
áudio, com o ministro Paulo Pimenta dizendo: “fiquem tranquilos, é um projeto muito 
importante”. As assessoras do Deputado Fred continuaram nos ajudando nos bastidores, 
passando informações privilegiadas a cada mudança nas articulações.

Mas a tensão foi muito grande. No dia 08/04, tínhamos informações de bastidores 
trazidos pela empresa Malta e pelas assessoras do Deputado Fred Costa que a AGU (Ad-
vocacia Geral da União) tinha indicado veto total.

Foi o momento mais difícil de toda a trajetória da tramitação. Entre os dias 8 e 11 de 
abril foi preciso fazer dupla movimentação: lutar pela virada do veto total indicado pela 
AGU e, caso não conseguíssemos, preparar a derrubada do veto. Foi a etapa mais tensa e 
angustiante.

Por um lado, contatos com ministros e senadores próximos do Executivo pedindo 
apoio e, ao mesmo tempo, com os senadores e deputados preparando a derrubada do veto. 
Musicoterapeutas de cada estado retomaram contatos com assessores, informando as pos-
sibilidades e pedindo a continuidade de apoio.

Somente no final da tarde do dia 11 de abril tivemos a informação positiva, nosso PL 
seria aprovado com dois vetos (parágrafos 4 e 6) mas os demais parágrafos (1, 2, 3, 5 e 7) 
seriam aprovados e teríamos a nossa tão sonhada, construída e articulada em integração 
nacional Lei 14.842.

O GT 27 é exemplo de que podemos unir um país para fortalecer a classe dos mu-
sicoterapeutas em prol de oferecer um serviço de qualidade para a população brasileira.
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Membros do GT 27 – 2024

Fonte: Site UBAM2

2 Disponível em: ubammusicoterapia.com.br/institucional/comissoes-ubam/gt27

1) Acre Larissa B. Souza Grotti APEMESP 3-190168
2) Alagoas Rodrigo Andrade Teixeira AMTPE - 024-1
3) Amapá Alessandra de O. Lobato AMT-PA 032/1
4) Amazonas Caio de Menezes F. Araujo AMTRJ 620/1
5) Bahia Ricardo Antônio R. Sousa AMTBA 122-D
6) Ceará Rosa Amélia AMT-CE 44/21
7) Distrito Federal Mario Sartô AMT-DF /030
8) Espírito Santo Paulo Paraguassu AMTES 2018/035
9) Goiás Eliamar A. B. Fleury e Ferreira AGMT - 007
10) Maranhão Samuel Corrêa AMTMA 024/23
11) Mato Grosso Nanci Correa de Mello Ourives AGMT 168
12) Mato Grosso Sul Mônica Zimpel AMTRJ 543/1
13) Minas Gerais Marina Barbosa Soares APEMEMG 1-0015
14) Pará Juliane Bonfim CPMT-PA 042/21
15) Paraíba Antônio Augusto R Oliveira AMTPB 004/2022
16) Paraná Leonardo Citon AMT-PR316-17
17) Pernambuco Ziuma da Costa Cirne AMT-PE – 002/01
18) Piauí Gilson Fernandes P. Sousa AMT –PI 1-003/16
19) Rio de Janeiro Rosa Kelma Carneiro AMT-RJ278/1
20) Rio Grande Norte Marcelo Pereira da Silva AMT-RN 001
21) Rio Grande Sul Graziela Pires da Silva AMT-RS 455/2016
22) Rondônia Gislene Leite Soares APEMESP 3-190157
23) Roraima Vania S. Compasso Moura AMTPA 44/21
24) Santa Catarina Lara Steinhaus Pires ACAMT/SC 011/2016
25) São Paulo Lilian Engelmann Coelho APEMESP 1/010010
26) Sergipe José L. Carvalho Silveira ASBAMT 154-D
27) Tocantins Helenyce Veloso Sousa Alves AGMT - 0146

http://ubammusicoterapia.com.br/institucional/comissoes-ubam/gt27/
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5.2 A articulação em Brasília: a assessoria parlamentar 
e o trabalho político no Congresso Nacional, a articulação 
dos políticos entre seus pares3 

5.2.1 A assessoria parlamentar da UBAM, organizada e realizada por 
Dalmo Palmeira, foi a responsável pela articulação com deputados e 
senadores4  em Brasília, onde os políticos estão com seus pares

Ações realizadas:
- Visita aos diversos membros dos gabinetes de deputados e senadores componentes 

de cada Comissão por onde o PL 6379/2019 passou, feitas às segundas-feiras. Algumas de-
las foram acompanhadas por musicoterapeutas de Brasília. Essas visitas a parlamentares e 
assessores foram intensificadas nos dias que antecederam as votações nas Comissões Se-
guridade Social e Família (CSSF); Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 
e Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJ) na Câmara dos Deputados e Comissão de 
Educação e Cultura e Comissão de Assuntos Sociais no Senado Federal (SF-CE e SF-CAS).

- Mapeamento do ambiente das comissões por onde passou o projeto na Câmara e 
no Senado, com acompanhamento das intenções de voto dos parlamentares sobre o PL 
6379/2019, com esclarecimentos sobre o próprio teor do projeto de lei. Nessas visitas, di-
rimíamos as dúvidas ainda presentes5,6.

- Contato com os relatores de comissões por quem passaria o projeto e oferecimento 
de colaboração institucional da UBAM. O apoio do deputado federal Fred Costa7,8 e do se-
nador Flávio Arns9 foram fundamentais para a tramitação exitosa no Congresso Nacional.

- Organização da presença de musicoterapeuta e estudantes e usuários da Musicote-
rapia na votação do PL na Câmara dos Deputados10,11  e no Senado12,13,14,15.

3 Ação coletiva de nosso assessor parlamentar, Dalmo Palmeira, Musicoterapeutas da AMTDF, Musico-
terapeutas da AMTGO, estudantes e professores da UFG, Musicoterapeutas da APEMEMG, estudantes e 
professores da UFMG.
4 Disponível em: www.instagram.com/p/Cx8wXuVPxvF
5 Exceção feita ao Partido Novo que por convicção política foi sempre contra a regulamentação de profissões.
6 Disponível em: www.instagram.com/p/CyjEkIzAPVa
7 www.instagram.com/tv/CfW5FcAO5CW/?utm_source=ig_web_copy_link&igsh=MzRlODBiNWFlZA==
8 www.instagram.com/reel/C400E7RMqNY/?utm_source=ig_web_copy_link&igsh=MzRlODBiNWFlZA==
9 www.instagram.com/reel/CyjANOKMTtD/?utm_source=ig_web_copy_link&igsh=MzRlODBiNWFlZA==
10 Alunos e professores viajando para a votação na Câmara dos Deputados:
www.instagram.com/tv/CfoS7GFsMsw/?utm_source=ig_web_copy_link&igsh=MzRlODBiNWFlZA==
www.instagram.com/reel/CfWIwC9s_t6/?utm_source=ig_web_copy_link

11 www.instagram.com/reel/Cs6UpNbvvEd/?utm_source=ig_web_copy_link

12 www.instagram.com/p/CyijafousNO/?utm_source=ig_web_copy_link
www.instagram.com/reel/CyjEkIzAPVa/?utm_source=ig_web_copy_link&igsh=MzRlODBiNWFlZA== 
www.instagram.com/p/C4tSHXYO58b/?utm_source=ig_web_copy_link&igsh=MzRlODBiNWFlZA==

13 www.instagram.com/p/C4f1lAIur6A/?utm_source=ig_web_copy_link&igsh=MzRlODBiNWFlZA==
14 www.instagram.com/reel/C4f26qus-VB/?utm_source=ig_web_copy_link&igsh=MzRlODBiNWFlZA==
15 www.instagram.com/reel/C4tg9-Rgjtl/?utm_source=ig_web_copy_link&igsh=MzRlODBiNWFlZA==

http://www.instagram.com/p/Cx8wXuVPxvF
http://www.instagram.com/p/CyjEkIzAPVa
http://www.instagram.com/tv/CfW5FcAO5CW/?utm_source=ig_web_copy_link&igsh=MzRlODBiNWFlZA==
http://www.instagram.com/reel/C400E7RMqNY/?utm_source=ig_web_copy_link&igsh=MzRlODBiNWFlZA==
http://www.instagram.com/tv/CfoS7GFsMsw/?utm_source=ig_web_copy_link&igsh=MzRlODBiNWFlZA==

http://www.instagram.com/reel/CfWIwC9s_t6/?utm_source=ig_web_copy_link
http://www.instagram.com/reel/Cs6UpNbvvEd/?utm_source=ig_web_copy_link
http://www.instagram.com/p/CyijafousNO/?utm_source=ig_web_copy_link
http://www.instagram.com/reel/CyjEkIzAPVa/?utm_source=ig_web_copy_link&igsh=MzRlODBiNWFlZA==
http://www.instagram.com/p/C4tSHXYO58b/?utm_source=ig_web_copy_link&igsh=MzRlODBiNWFlZA==
http://www.instagram.com/p/C4f1lAIur6A/?utm_source=ig_web_copy_link&igsh=MzRlODBiNWFlZA==
http://www.instagram.com/reel/C4f26qus-VB/?utm_source=ig_web_copy_link&igsh=MzRlODBiNWFlZA==
http://www.instagram.com/reel/C4tg9-Rgjtl/?utm_source=ig_web_copy_link&igsh=MzRlODBiNWFlZA==
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Em todas as votações das Comissões da Câmara dos Deputados16,17 e no Senado 
Federal, os musicoterapeutas estiveram presentes em manifestações musicais que impac-
taram os membros das Comissões18,19.

- Ações articuladas e simultâneas, exercício de uma construção social coletiva, no 
dia 5 de julho de 2023, durante a votação do PL 6379/2019 na Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público20: 

- Apresentação de musicoterapeutas e estudantes da UFG e da UFMG antes da reu-
nião na sala de votação do projeto21;

- Apresentações musicais, com o apoio logístico do Deputado Fred Costa, de usu-
ários e musicoterapeutas no Saguão da Câmara22: idosos do Lar Bezerra de Menezes, de 
Brasília com seu musicoterapeuta, Rafael Alves Miranda (AMT-DF/011).

 - Musicoterapeutas tocando diversos instrumentos.
-Alunos, professores e profissionais de Goiás - Universidade Federal de Goiás e AG-

MT23,24 - e de Minas Gerais - Universidade Federal de Minas Gerais e da APEMEG25 -, que 
estavam em caravana em Brasília.

- Vídeos com trabalhos de musicoterapeutas brasileiros pesquisadores e clínicos.
- Distribuição de panfleto explicativo sobre profissão e a razão para ser regulamentada.
- Incentivo a participação dos musicoterapeutas nas redes sociais dos parlamentares 

solicitando e comemorando a aprovação do projeto26.

5.2.2 Audiências públicas sobre a musicoterapia

5.2.2.1 Câmara dos Deputados em Brasília

Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência27,28 

A Audiência Pública sobre Regulamentação da Atividade Profissional do Musico-
terapeuta na Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência foi solicitada 
pelo Deputado Professor Joziel Ferreira Carlos, presidente dessa comissão29 e teve como 
foco a profissão do musicoterapeuta e a necessidade de regulamentá-la. A audiência públi-

16 www.instagram.com/reel/Cs7VbyMt-GN/?utm_source=ig_web_copy_link
17 www.instagram.com/reel/CfWb1J8ln4t/?utm_source=ig_web_copy_link&igsh=MzRlODBiNWFlZA==
18 www.instagram.com/p/CfWFz_oO2Wp/?utm_source=ig_web_copy_link e www.instagram.com/p/Cyi-
jafousNO/
19 www.instagram.com/reel/CfWb1J8ln4t/?utm_source=ig_web_copy_link
20 www.instagram.com/p/CfrRNwpOfQC/?utm_source=ig_web_copy_link
21 www.instagram.com/tv/CfoToBgOPdk/?utm_source=ig_web_copy_link&igsh=MzRlODBiNWFlZA==
22 www.instagram.com/p/Cfonzjcj41p/?utm_source=ig_web_copy_link&igsh=MzRlODBiNWFlZA
23 www.instagram.com/reel/CfZkxRHpXrZ/?utm_source=ig_web_copy_link&igsh=MzRlODBiNWFlZA==
24 www.instagram.com/reel/C4jIdBQM5yB/?utm_source=ig_web_copy_link&igsh=MzRlODBiNWFlZA==
25 www.instagram.com/tv/CfoS7GFsMsw/?utm_source=ig_web_copy_link&igsh=MzRlODBiNWFlZA==
26 www.instagram.com/p/Cs6_lEvxrtx
27 Data: 5 de julho de 2022.
28 Disponível em: youtu.be/xloelsVvArQ
29 Ao Professor Josiel, nossos agradecimentos pela celeridade com que convocou a realização dessa audiência.

http://www.instagram.com/reel/Cs7VbyMt-GN/?utm_source=ig_web_copy_link
http://www.instagram.com/reel/CfWb1J8ln4t/?utm_source=ig_web_copy_link&igsh=MzRlODBiNWFlZA==
http://www.instagram.com/p/CfWFz_oO2Wp/?utm_source=ig_web_copy_link
http://www.instagram.com/p/CyijafousNO/
http://www.instagram.com/p/CyijafousNO/
http://www.instagram.com/reel/CfWb1J8ln4t/?utm_source=ig_web_copy_link
http://www.instagram.com/p/CfrRNwpOfQC/?utm_source=ig_web_copy_link
http://www.instagram.com/tv/CfoToBgOPdk/?utm_source=ig_web_copy_link&igsh=MzRlODBiNWFlZA==
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http://youtu.be/xloelsVvArQ
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ca teve um duplo objetivo: trazer esclarecimento e gerar engajamento, intenção realizada 
ao convidar parlamentares que estivessem apoiando o PL (pronunciaram-se a deputada 
Rejane Dias e o Deputado Fred Costa) e combater um dos argumentos que circulava nos 
corredores do Congresso: não há formação para musicoterapeutas no Brasil. Através da 
audiência, levamos a informação dos sete cursos brasileiros de graduação, pois dentre os 
convidados para compor a audiência estavam professores de três universidades federais 
com graduação em musicoterapia: professora Dra. Marly Chagas (UFRJ RJ), professor Dr. 
Renato Tocantins (UFMG), professora Dra. Eliamar Fleury (UFG), além da coronel-mé-
dica. A mesa contou também com a Dra. Jacqueline Leite Frade, diretora do hospital da 
Força Aérea de Brasília, antiga diretora da Casa Gerontológica Brigadeiro Eduardo Go-
mes, defensora do trabalho de musicoterapeutas e o representante do Ministério do Tra-
balho, senhor Rodrigo Martins Soares, coordenador geral de modernização trabalhista do 
Ministério do Trabalho, que apontou, como condição para aprovação do PL 6379/2019 
pelo Ministério do Trabalho, a apresentação de provas científicas sobre efeitos maléfi-
cos da música utilizada sem adequada capacidade técnica30.

Estiveram presentes musicoterapeutas, o coordenador do Instituto NAIA de Goiâ-
nia, familiares de pessoas atendidas pelo Hospital da Criança de Brasília e pelo Centro de 
Referência, Pesquisa e Extensão em Musicoterapia, no Distrito Federal.

Audiência pública na Comissão de Cultura31,32 
Realizada para discutir a importância da musicoterapia como forma de tratamento 

para pessoas com autismo, crianças com deficiência e pacientes que sofreram acidente 
vascular cerebral, a deputada Érika Kokay33 solicitou a audiência após a Comissão de Tra-
balho, Administração e Serviço Público ter aprovado o Projeto de Lei 6379/19. Foram 
debatedores: 

- Mt Ângela Fajardo: presidente da Associação de Musicoterapia do Distrito Federal 
e musicoterapeuta no Hospital da Criança de Brasília José Alencar;

- Fonoaudióloga Viviane Felipe: Fonoaudiologia do Ministério da Saúde; Especialis-
ta em transtorno da linguagem;

- Mt Sarah Costa: coordenadora do curso de pós-graduação em Musicoterapia pela 
Faculdade Teológica Batista de Brasília e responsável técnica pelo Centro de Referência, 
Estudo e Pesquisa em Musicoterapia do Distrito Federal;

- Mt Dra. Beatriz Salles: professora da Universidade Federal do Rio de Janeiro 
(UFRJ); Coordenadora adjunta do curso de Musicoterapia da UFRJ;

- Fabio Presgrave: violoncelista e professor convidado em grandes centros de ensino 
musical, como a Sibelius Academy (Finlândia), professor titular da Universidade Federal 

30 Grifo nosso.
31 Data: 15/12/2022.
32 Disponível em: youtu.be/BnCmI_OV7qY
33 Nessa audiência, a deputada Érica Kokay cita a importância da articulação política dos musicoterapeutas, 
presente em todas as Comissões tramitadas pelo Projeto.

http://youtu.be/BnCmI_OV7qY
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do Rio Grande do Norte (UFRN);
- Mt Dr. Marco Antonio Carvalho Santos: professor-pesquisador aposentado da 

FIOCRUZ;
- Dr. Pedro Delgado: psiquiatra, pesquisador da UFRJ; Coordenador Nacional de 

Saúde Mental Álcool e Outras Drogas (MS de 2000 a 2010); Vice-presidente da Associa-
ção Regional da Associação Mundial de Reabilitação Psicossocial.

A audiência contou com o depoimento de Maria Selma, mãe de duas crianças aten-
didas pela Musicoterapia.

6.2.2.2 Audiências para garantir o direito do atendimento de crianças autistas por 
profissionais musicoterapeutas em planos de saúde

Sessão da Seção Cível do TJPE - Audiência Pública sobre Autismo34 
Pais e mães de crianças autistas solicitaram audiência pública em Pernambuco e na 

Paraíba para que tivessem garantidos os seus direitos ao atendimento por profissionais 
qualificados em planos de saúde. Fomos representados pelo advogado Dr. Franklin Fa-
çanha em ambas as ocasiões35, fazendo cumprir uma das finalidades explicitadas no art. 
3.º, III dos estatutos: Cabe à UBAM “inserir a Musicoterapia nas discussões de diferentes 
políticas públicas em todo território nacional”.

Audiência Pública no Supremo Tribunal Federal
As audiências públicas no Supremo Tribunal Federal, realizadas em 2022, ADIs 

7.088, 7.183, 7.193, ADPFs 986 e 990, contra o rol taxativo na ANS e a ADI 6590 sobre 
educação inclusiva. Tiveram a participação do advogado da UBAM, Dr. Franklin Façanha.

6.2.3 Debates no Congresso Nacional

Participação do advogado da UBAM no Congresso Nacional em todas as etapas do 
processo legislativo da Lei 14.454/2022, e garantiu o rol exemplificativo da ANS36. 

Defesa da UBAM em ações judiciais, tendo êxito em todas elas.
Processo Legislativo para garantia do rol exemplificativo na Agência Nacional de 

Saúde.

34 Data: 18 de maio de 2021.
35 Disponível em: youtu.be/OT8bCRr1J6E.
36 Disponível em: www12.senado.leg.br/noticias/audios/2022/09/lei-que-obriga-planos-de-saude-a-cobri-
rem-tratamentos-fora-do-rol-da-ans-e-sancionada.

http://youtu.be/OT8bCRr1J6E
http://www12.senado.leg.br/noticias/audios/2022/09/lei-que-obriga-planos-de-saude-a-cobrirem-tratamentos-fora-do-rol-da-ans-e-sancionada
http://www12.senado.leg.br/noticias/audios/2022/09/lei-que-obriga-planos-de-saude-a-cobrirem-tratamentos-fora-do-rol-da-ans-e-sancionada
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5.3 O relatório favorável dos parlamentares

Fazendo parte da interlocução entre o GT27, as assessorias em Brasília e as estraté-
gias de produção, comunicação, informação e divulgação de dados técnico-científicos, os 
votos de parlamentares apresentados na Câmara dos Deputados e no Senado Federal dão 
notícias do êxito de nossa construção de argumentos. Vale a pena lê-los:

1. Na Câmara dos Deputados
- Comissão de Seguridade Social e Família37. 
Relatoria da Deputada Rejane Dias (PI - Anexo 12);
- Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público38. 
Relatoria do Deputado Paulo Ramos (RJ - Anexo 13);
- Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania39. 
Nessa comissão, o projeto teve o relatório apresentado pela deputada Lídice da Mata 

(PSB/BA) no dia 30 de novembro de 2022 (Anexo 14), mas só em 04 de maio de 2023, o 
voto foi apresentado por um novo relator, Deputado Marreca Filho (PATRIOTA-MA), com 
o parecer favorável pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto.

Relatoria do Deputado Marreca Filho (MA) (Anexo 15).

2. No Senado Federal:
- Comissão de Educação e Cultura
Relatoria do Senador Eduardo Gomes (TO) (Anexo 16)
- Comissão de Assuntos Sociais
Relatoria do Senador Flávio Arns(PR) (Anexo 17)
Em cada uma das votações, os pronunciamentos de deputados e senadores deram 

notícias do reconhecimento crescente da Musicoterapia no Brasil.

5.4 Processos de regulamentação: caminhos entre o poder 
legislativo e o poder executivo: a contratação de especialistas40 

Na fase de encaminhamento do PL 6379/2019, após sua aprovação no plenário do 
Senado Federal, nos deparamos com um cenário totalmente novo. Até então, havíamos 
estabelecido com segurança as articulações técnico-políticas com atores conhecidos, mas, 
a partir desse ponto, precisávamos ampliar nosso alcance e buscar novas alianças. Após 
consulta às associações vinculadas à UBAM e à nossa assessoria parlamentar, identifica-
mos a necessidade de uma assistência técnica especializada para conduzir esse processo.

Após avaliarmos propostas de diferentes escritórios, decidimos, em Assembleia Ge-

37 Sessão realizada em 20 de maio de 2021. Disponível em: www.youtube.com/watch?v=dy454iN8z3Y
38 Sessão realizada em 03 de agosto de 2021. Disponível em: youtu.be/4gIg14LaOdA
39 Data: 30 de novembro de 2022.
40 Texto escrito pelos advogados e assessores políticos Luciana Lemgruber e Tharlen Nascimento, Malta 
Advogados.

http://www.youtube.com/watch?v=dy454iN8z3Y
http://youtu.be/4gIg14LaOdA
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ral Extraordinária, lançar uma campanha entre as associações para arrecadar os recursos 
necessários para contratar o Escritório de Advocacia Malta Advogados, especializado em 
relações entre a sociedade civil e os Poderes Executivo e Legislativo.

O Malta utilizou as estratégias previamente adotadas pela UBAM como base para 
intensificar a pressão do Legislativo sobre o Executivo. Com o apoio de seus parceiros, o 
escritório obteve informações nos Ministérios da Saúde, Educação, Trabalho, Casa Civil e 
Advocacia-Geral da União. Contando com um forte apoio no Poder Executivo, o escritó-
rio preparou também o terreno no Legislativo para um possível trabalho de derrubada de 
vetos, caso as estratégias iniciais não fossem suficientes.

Com o objetivo de pavimentar melhor o caminho tanto para a aprovação quanto 
para a sanção ou derrubada de vetos, o Malta acionou sua área técnica para a elaboração 
de uma nota técnica (Anexo 18), que serviu de subsídio para todas as futuras intervenções.

Para ampliar o debate, o Malta agendou um programa na Rádio Senado “Conexão 
Senado”41 e outro na TV Senado com a presidente da UBAM, Mt Dra. Marly Chagas, que 
destacou a importância da sanção presidencial para a regulamentação da profissão de 
musicoterapeuta42,43.

No âmbito legislativo, o Malta facilitou a aproximação da presidente da UBAM com 
os parlamentares Dep. Reginaldo Veras (PV/DF), Dep. Antonio Brito (PSD/BA), Dep. 
Érika Kokay (PT/DF), Sen. Flávio Arns (PSB/PR) e Dep. Fábio Rueda (União/AC). A visi-
bilidade da Musicoterapia foi reforçada com a participação da UBAM na Sessão Especial 
do Dia Mundial de Conscientização sobre o Autismo44 e na Sessão Solene do Dia Mundial 
da Saúde45.

Para a sanção do PL 6379/2019, o Malta promoveu a articulação com ministérios 
impactados pela medida, buscando o posicionamento da Casa Civil quanto à sanção ou 
veto do projeto. O escritório obteve informações cruciais, especialmente nos Ministérios 
do Trabalho e da Saúde, além da Casa Civil, sobre o posicionamento das pastas em relação 
à regulamentação da musicoterapia46,47, e coordenou o alinhamento técnico dos ministé-
rios para resolver qualquer entrave à sanção. Uma reunião foi realizada entre a presiden-
te da UBAM e representantes da Casa Civil, incluindo Gilberto de Almeida, diretor de 
acompanhamento junto ao Congresso Nacional, e Roberta Monteiro, diretora de acompa-
nhamento junto ao Senado Federal, além do ex-deputado e assessor especial de Assuntos 
Parlamentares da Presidência da República, Valtenir Pereira.

41 Disponível em: www.youtube.com/live/lCxb-S5s8Gk?si=3Uo-5Wsi2zPbhuus.
42 Disponível em: www.instagram.com/reel/C4svjTdM3Lz/?utm_source=ig_web_copy_link&igsh=MzRlO-
DBiNWFlZA=
43 Disponível em: youtu.be/oPrDAvz1VPc
44 Disponível em: www.instagram.com/reel/C5OnIYYsdUb/?utm_source=ig_web_copy_link&igsh=MzR-
lODBiNWFlZA==
45 Disponível em: www.instagram.com/p/C5ULAY5O258/?utm_source=ig_web_copy_link&igsh=MzRlO-
DBiNWFlZA=
46 INC1080/2024 de autoria do deputado Alexandre Guimarães. Disponível em: bit.ly/3SdHrt8.
47 INC1077/2024 de autoria do deputado Ismael. Disponível em: bit.ly/4cNTJ3x.

http://www.youtube.com/live/lCxb-S5s8Gk?si=3Uo-5Wsi2zPbhuus
http://www.instagram.com/reel/C4svjTdM3Lz/?utm_source=ig_web_copy_link&igsh=MzRlODBiNWFlZA=
http://www.instagram.com/reel/C4svjTdM3Lz/?utm_source=ig_web_copy_link&igsh=MzRlODBiNWFlZA=
http://youtu.be/oPrDAvz1VPc
http://www.instagram.com/reel/C5OnIYYsdUb/?utm_source=ig_web_copy_link&igsh=MzRlODBiNWFlZA==
http://www.instagram.com/reel/C5OnIYYsdUb/?utm_source=ig_web_copy_link&igsh=MzRlODBiNWFlZA==
http://www.instagram.com/p/C5ULAY5O258/?utm_source=ig_web_copy_link&igsh=MzRlODBiNWFlZA=
http://www.instagram.com/p/C5ULAY5O258/?utm_source=ig_web_copy_link&igsh=MzRlODBiNWFlZA=
http://bit.ly/3SdHrt8
http://bit.ly/4cNTJ3x
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No âmbito executivo, o Malta estabeleceu contatos constantes com atores relevantes 
do Ministério da Saúde48, incluindo a Secretária de Gestão do Trabalho e da Educação na 
Saúde – SGTES , Isabela de Matos Pinto; o diretor do Departamento de Gestão e Regula-
ção do Trabalho em Saúde, Bruno de Almeida; e o chefe da Assessoria Especial de Assun-
tos Parlamentares, Francisco D’Angelo. Esses contatos foram fundamentais para negociar 
a sanção do Projeto de Lei 6379/2029.

No Ministério do Trabalho e Emprego, as negociações foram realizadas com o che-
fe de gabinete do ministro Luiz Marinho, André Segantim; o secretário de Relações do 
Trabalho, Marcos Perioto; o chefe de Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares, pro-
fessor Luizinho; e o chefe de Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares substituto, 
Wyltenberg Oliveira.

Com a sanção da Lei 14.842, de 2024, o Escritório Malta Advogados continua mo-
nitorando e orientando os processos de regulação infralegal e a edição de normas que 
definirão a prática profissional.

5.4.1 A regulação infralegal

Após a sanção da Lei, é necessário articular a implementação de seu conteúdo nor-
mativo junto ao Poder Executivo. Nesse sentido, os advogados do Malta mediaram uma 
aproximação com o Ministério da Saúde, que já havia sido iniciada antes mesmo da san-
ção presidencial.

Foram realizadas duas reuniões técnicas com a equipe do Departamento de Ges-
tão e Regulação do Trabalho em Saúde, liderada pelo diretor Bruno de Almeida. Essas 
reuniões resultaram na apresentação de um ofício, acompanhado de uma nota técnica, 
solicitando à Presidência da República a execução imediata das ações necessárias para a 
aplicação da Lei49. O documento propôs que o Ministério da Saúde assumisse o papel de 
órgão responsável pelo registro e controle dos profissionais musicoterapeutas.

Em resposta formal ao ofício, o Ministério da Saúde indicou que já estava adotando 
medidas internas para resolver a questão da regulação. O Ministério informou também 
que, em breve, será convocado um chamamento público para coletar sugestões de pro-
fissionais, usuários da Musicoterapia e órgãos públicos interessados. O Malta Advogados 
alinhou com o Ministério a inclusão da UBAM e de lideranças da musicoterapia nesse 
processo (Anexos 19 e 20).

Em discussões com o Ministério da Saúde, foi ressaltada a complexidade de encon-
trar uma solução rápida, considerando que a regulamentação profissional de uma área da 
saúde sem conselho próprio é uma tarefa inédita no Poder Executivo, com apenas uma 

48 A UBAM criou um grupo de musicoterapeutas atuantes na Saúde para organizar argumentos preparató-
rios para o contato com o MS. Integraram essa articulação os musicoterapeutas: Alana Magalhães, Ana Ca-
rolina Arruda, Carmem Vasconcelos, Claudia Zanini, Henrique Ilza Cristina, Jesus Alberto Herrera, Mario 
Henrique Borges, Marly Chagas, Mauricio Doff, Pedro Bicaco, Rafaela Zerbini, Ricardo Romanha.
49 A UBAM esteve representada em reunião, em 10/5/2024, por Mt Dra. Claudia Zanini e Mt Pedro Bicaco, 
e em 3/7/2024, por Mt Dalmo Palmeira.
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exceção anterior para sanitaristas. Para avançar, é necessário um ato normativo da Presi-
dência da República que defina o órgão responsável pela supervisão dos profissionais e 
direcione os recursos humanos necessários para essa função.

O Ministério da Saúde, em parceria com o Malta Advogados, está atuando junto à 
Presidência da República para acelerar a atualização normativa.

Como forma de pressionar, o Malta, em ação conjunta com o GT-27, elaborou e 
colocou em prática o mecanismo legislativo de requerimento de indicação. Trata-se de 
um pedido formal feito por parlamentares ao Poder Executivo, solicitando a execução de 
ações nos moldes indicados50.

Referências
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26

6.1 O PL nº 6379 de 2019 e a descrição do campo específico da ativi-
dade profissional do musicoterapeuta1

Descreve o PL nº 6379 de 2019 o campo específico da atividade profissional do mu-
sicoterapeuta:

Art. 2º. Musicoterapeuta é o profissional que utiliza a música e os seus elementos para inter-
venção terapêutica nos ambientes médico, educacional e outros, com indivíduos, grupos, fa-
mílias ou comunidades, em busca de melhorar a aprendizagem, a qualidade de vida e a saúde 
do ser humano em seus aspectos físico, mental e social.

Art. 5º Compete ao musicoterapeuta:
I – utilizar intervenções musicoterapêuticas para promover saúde, qualidade de vida e desen-
volvimento humano na área organizacional e nas áreas de educação, saúde, assistência social, 
reabilitação e prevenção;
II – ministrar disciplinas em cursos de graduação e pós-graduação em Musicoterapia, obser-
vadas as disposições legais e normativas para esta finalidade;
III – atuar em treinamento institucional e em atividades de ensino e pesquisa em Musicoterapia;
IV – participar de planejamento, elaboração, programação, organização, implementação, dire-
ção, coordenação, análise e avaliação de atividades clínicas musicoterapêuticas e parecer mu-
sicoterapêutico em serviços de assistência escolar, instituições de saúde e de assistência social;
III – atuar em treinamento institucional e em atividades de ensino e pesquisa em Musicoterapia;
IV – participar de planejamento, elaboração, programação, organização, implementação, dire-
ção, coordenação, análise e avaliação de atividades clínicas musicoterapêuticas e parecer mu-
sicoterapêutico em serviços de assistência escolar, instituições de saúde e de assistência social.

6.2 A formação específica do musicoterapeuta no Brasil

6.2.1 Locais de formação no Brasil

Para formar o musicoterapeuta nessas competências, as universidades brasileiras 
que oferecem a graduação em Musicoterapia, responsáveis pela qualidade de grande parte 
das pesquisas existentes no campo são: Universidade Estadual do Paraná (UNESPAR)2, 
Universidade Federal de Goiás (UFG)3, Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG)4, 
1 Capítulo escrito pelas Mt Ma. Clara Marcia Piazzetta e Mt Dra. Claudia Zanini.
2 fap.curitiba2.unespar.edu.br/assuntos/graduacao/bacharelado-em-musicoterapia
3 emac.ufg.br/p/musicoterapia
4 musica.ufmg.br/musicoterapia/index.php/mt-ufmg

O campo específico da atividade 
profissional do musicoterapeuta 
no PL 6379/2019 1

http://fap.curitiba2.unespar.edu.br/assuntos/graduacao/bacharelado-em-musicoterapia
http://emac.ufg.br/p/musicoterapia
http://musica.ufmg.br/musicoterapia/index.php/mt-ufmg
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Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ)5, Faculdades Est6, Centro Universitário 
Faculdades e Metropolitanas Unidas7.

São várias as pós-graduações autorizadas pelo MEC a funcionar que ofertam a for-
mação em Musicoterapia, apenas uma oferecida por Instituição de Ensino público, o Ins-
tituto Estadual Fundação Carlos Gomes8 em Belém (PA).

Observe-se também que as competências do Musicoterapeuta estão descritas na 
matriz DACUM (Anexo 21), que serve de orientação à formação do profissional.

Atualmente, mestres e doutores brasileiros são formados pesquisadores em diversos 
campos e universidades que contribuem com o desenvolvimento de nossas problema-
tizações9. A partir de 2024, uma importante ação acadêmica da UFMG colabora para o 
crescimento e desenvolvimento de nosso conhecimento teórico técnico, pois abre linha de 
pesquisa em Musicoterapia no Programa de Pós-Graduação em Música10. 

6.2.2 A construção de Diretrizes Curriculares Nacionais

Em paralelo ao processo de regulamentação da profissão, no ano de 2021, os coor-
denadores de curso de graduação em Musicoterapia foram convidados pelas musicotera-
peutas e docentes da área Clara Piazzetta e Claudia Zanini para a construção de Diretrizes 
Curriculares Nacionais (DCN) para a Musicoterapia. O convite ocorreu pelo entendimen-
to que essa não seria uma tarefa para a Gestão da UBAM, e sim uma competência das pes-
soas que estão à frente dos cursos de graduação – os coordenadores. Em quatro anos de 
trabalho, com o apoio da UBAM e com reuniões online com presidentes de duas gestões 
da Câmara de Ensino Superior do MEC (CES-MEC), o grupo de coordenadores e alguns 
docentes experientes convidados, sob a coordenação das duas musicoterapeutas supraci-
tadas, finalizaram uma minuta de DCN Musicoterapia enviada à CES – MEC. Em julho 
de 2024, a CES- MEC enviou um ofício nos informando que fora criada uma comissão da 
Câmara para tratar do assunto. Em continuidade à ação da rede e compreendendo a obri-
gatoriedade de os musicoterapeutas serem formados em cursos de graduação a partir de 
2026, a UBAM estimula o encontro dos profissionais ou professores ligados a Instituição 
de Ensino Superior para estabelecerem estratégias através um grupo de trabalho, Novos 
Caminhos.

5 www.ipub.ufrj.br/musicoterapia
6 est.edu.br/cursos/bacharelado-em-musicoterapia-presencial
7 portal.fmu.br/cursos/graduacao/musicoterapia
8 www.fcg.pa.gov.br/content/musicoterapia-2021
9 De 2000 a 2019, o mestrado em Música da UFG ofertou a linha de pesquisa ‘Musicoterapia: Convergências 
e Aplicabilidades’.
10 www.instagram.com/p/C4RS_IlO5mS/?utm_source=ig_web_copy_link&igsh=MzRlODBiNWFlZA==

http://www.ipub.ufrj.br/musicoterapia
http://est.edu.br/cursos/bacharelado-em-musicoterapia-presencial
http://portal.fmu.br/cursos/graduacao/musicoterapia
http://www.fcg.pa.gov.br/content/musicoterapia-2021
http://www.instagram.com/p/C4RS_IlO5mS/?utm_source=ig_web_copy_link&igsh=MzRlODBiNWFlZA==
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6.3 A aparente incompatibilidade com a Lei 3.857, 
que regulamenta a profissão de músico

6.3.1 Comparação entre a atividade profissional do músico e a do 
musicoterapeuta através de evidências formais

O último argumento do veto de 2008 dizia que “a proposta não é compatível com a 
Lei no 3.857, de 22 de dezembro de 1960, que dispõe sobre os músicos.” A UBAM elabo-
rou minuciosa tabela comparando ambas as profissões (Anexo 24)11.

6.3.2 Comparação entre a música inofensiva do músico e a possibilidade 
de dano à sociedade causado pela música do musicoterapeuta

A Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF)12 pela Ordem 
dos Músicos, que dirigiu-se ao Supremo Tribunal Federal na ADPF Nº 183 de 29 de se-
tembro de 2019 sobre a obrigatoriedade do músico se vincular a Ordem dos Músicos, 
esclarece, em seu item 2, que as limitações ao livre exercício das profissões serão legíti-
mas apenas quando o inadequado exercício de determinada atividade possa vir a causar 
danos a terceiros e desde que obedeçam a critérios de adequação e razoabilidade, o que 
não ocorre em relação ao exercício da profissão de músico, ausente qualquer interesse 
público na sua restrição.

Ressalta-se então que a música utilizada pelo músico não causa danos a terceiros, 
desde que se obedeçam a critérios de razoabilidade. No entanto, a música utilizada pelo 
musicoterapeuta, como fartamente exemplificado nesse relatório, causa danos a terceiros 
se for utilizada sem a adequada formação acadêmica. Esse é o único argumento que justi-
fica a necessidade de regulamentar a atividade profissional do musicoterapeuta.

Essas estratégias relatadas foram parte da trama da rede.

11 Disponível em: ubammusicoterapia.com.br/wp-content/uploads/2023/07/Tabela-comparativa-musicote-
rapeuta-e-musico-com-anexos.pdf
12 Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) é uma ação de controle constitucional 
que combate atos do Poder Público que desrespeitam os preceitos fundamentais da Constituição.

http://ubammusicoterapia.com.br/wp-content/uploads/2023/07/Tabela-comparativa-musicoterapeuta-e-musico-com-anexos.pdf
http://ubammusicoterapia.com.br/wp-content/uploads/2023/07/Tabela-comparativa-musicoterapeuta-e-musico-com-anexos.pdf
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Fica explícito no veto de 2008 que uma de suas razões foi que no PL 25/2005 “não 
está especificado a quem cabe fiscalizar o exercício irregular da profissão ou qual seria 
a pena aplicável (DOU, Mensagem nº 832, 2008).1

Ao ser regulamentada, a atividade profissional do musicoterapeuta passou a ter uma 
legislação própria, que define o que é o musicoterapeuta, suas competências e que profis-
sional pode exercer a Musicoterapia. A regulamentação de atividade profissional é feita 
por meio de projeto de lei, no nosso caso, o PL 6379/2019, no Congresso Nacional, san-
cionada com a Lei 14.842, em 11 de abril de 2024, pelo Poder Executivo.

Atualmente, a indicação de Conselho na lei que regulamenta a atividade profissional 
não é obrigatória na regulamentação de uma profissão, haja vista as regulamentadas sem 
a existência de conselho profissional:

Geógrafo - Lei nº 6.664, de 26 de junho de 1979, Decreto nº 85.138, de 17 de se-
tembro de 1980, Lei nº 7.399, de 04 de novembro de 1985 – Altera a redação da Lei 
nº 6.664/79; Decreto nº 92.290, de 10 de janeiro de 1986 – Regulamenta a Lei nº 
7.399/85;

Geólogo - Lei nº 4.076, de 23 de junho de 1962 – Regulamenta o exercício da profis-
são de Geólogo; 

Historiador - Lei nº 14.038, de 17 de agosto de 2020; 

Oceanógrafo - Lei nº. setembro de 1980, Lei nº 7.399, de 04 de novembro de 1985 
– Altera a redação da Lei nº 6.664/79.; Decreto nº 92.290, de 10 de janeiro de 1986 – 
Regulamenta a Lei nº 7.399/85; 

Sociólogo - Lei nº 6.888, de 10 de dezembro de 1980 – Dispõe sobre o exercício da 
profissão de Sociólogo e dá outras providências. Decreto nº 89.531, de 5 de abril de 
1984 – Regulamenta a Lei nº 6.888/80, que dispõe sobre o exercício da profissão de 
sociólogo e dá outras providências; 

Tradutor e Intérprete da Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS - Lei nº. 12.319, de 1º 
de setembro de 2010;

1 Texto revisto pelo advogado da UBAM, Dr. Franklin Façanha.

A quem cabe fiscalizar o 
exercício irregular da profissão: 
um falso problema  1
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Turismólogo - Lei nº 12.591, de 18 de janeiro de 2012; 

Psicomotricista - Lei nº 13.794, de 2 de janeiro de 2019; e

Sanitarista - Lei 14.725/2023.

 Os conselhos profissionais, braços subsidiários do Estado, são autarquias federais 
que exercem funções estatais de fiscalização. O Consultor legislativo do Núcleo de Direito 
do Senado, Marcello Cassiano (Agência Senado, 20222) reafirma que a lei que cria e disci-
plina os conselhos de classe profissional, por força de sua natureza autárquica, são criados 
por iniciativa do presidente da República.

Portanto, a regulamentação de uma profissão não está atrelada à existência de um 
conselho, por sua vez a fiscalização por qualquer crime deve ser realizada através dos ór-
gãos específicos, quais sejam a Polícia e o Ministério Público.

2 Disponível em: www12.senado.leg.br/noticias/infomaterias/2022/07/regulamentacao-de-profissoes-e-te-
ma-frequente-no-legislativo.

http://www12.senado.leg.br/noticias/infomaterias/2022/07/regulamentacao-de-profissoes-e-tema-frequente-no-legislativo
http://www12.senado.leg.br/noticias/infomaterias/2022/07/regulamentacao-de-profissoes-e-tema-frequente-no-legislativo
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Dia 14 de abril de 2024 foi um dia histórico, que encheu de emoção os musicote-
rapeutas brasileiros, quando foi sancionada a Lei nº 14.842, que regulamenta a atividade 
profissional do musicoterapeuta. O movimento dos agrupamentos sociais, no entanto, 
não cessa. Conquistamos uma etapa crucial que se desdobrou em outras. A rede não di-
minui seus movimentos, tal como a própria vida está sempre se deslocando e modificando 
suas conexões.

Outros desafios nos aguardam como musicoterapeutas que se interessam por cons-
tantemente construir uma profissão com ética, tanto em seus aspectos políticos, quanto 
em relação à produção de dados teóricos-conceituais. A UBAM conquistou um impor-
tante lugar entre diferentes complexidades nacionais. Precisaremos mantê-lo com a par-
ticipação democrática de suas Associações Vinculadas, Comissões e Grupos de Trabalho.

A luta continuará em outras tantas frentes: pela apresentação célere, por parte do 
Presidente da República, do regulamento que complementa a Lei nº 14.842 de 20241; pela 
inserção do registro dos musicoterapeutas no Ministério da Saúde; pelo reconhecimento 
do musicoterapeuta como profissional de saúde no Conselho Nacional de Saúde; pela atu-
alização das descrições da ocupação dos musicoterapeutas em nossa CBO no Ministério 
do Trabalho; pelo incentivo à implementação de cursos de graduação eficientes no Brasil; 
pela abertura de concursos públicos para musicoterapeutas que garantam a qualidade do 
atendimento à população brasileira; pela presença de profissionais competentes em muitas 
frentes de atuação nas diversas práticas; pela continuidade na organização de encontros 
entre profissionais e estudantes, sejam eles Simpósios Brasileiros ou Encontros Nacionais 
de Pesquisa em Musicoterapia; pelo estímulo à pesquisa e pelo fortalecimento da rede de 
pesquisadores no Brasil e no Mundo; pela contribuição com a JBMT para aumentar sua 
visibilidade na cena acadêmica; pela produção da Editora Musicoterapia Brasil, com am-
pla acessibilidade tanto de autores quanto de leitores.

A própria rede, ao se instabilizar, por momentos, prepara novas estabilizações, a 
maioria delas inesperadas. Sigamos trançando novos nós na trama dessa rede.

1 Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: “ IV - sancionar, promulgar e fazer publicar 
as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução (Constituição da República)

Sancionada a lei, novas 
articulações continuam 
a ser produzidas  
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http://10.51914/brjmt.33.2022.381
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ANO XXIV – NÚMERO 34 – 2022  - https://doi.org/10.51914/brjmt.34.2022  

Trabalhos baseados em pesquisa

O ‘Manifesto para uma Ciência Pós-materialista’ e a musicoterapia: Espiritualidade 
e saúde mental
Mauricio Doff Sotta, Clara Márcia Piazzetta
DOI https://doi.org/10.51914/brjmt.34.2022.400

Relatos de experiência profissional reflexiva em musicoterapia

Vozes com traqueotomia: experiência profissional reflexiva em musicoterapia com 
deficiência múltipla em um centro educacional-terapêutico
Graciela I. Broqua
DOI  10.51914/brjmt.34.2022.399

“Cantação de História”: um relato de experiência baseado na adaptação da técnica 
de contar estória    
Fernanda Perla R. A. Aragão, Felipe de Paula Silva, Sheila M. Ogasavara Beggiato
DOI 10.51914/brjmt.34.2022.403

Estudos teóricos/ensaios

Modulação da percepção da dor através da música e da vibroacústica. Uma revisão 
da literatura
Paula Zoe Gelerstein Moreyra, Verónika Diaz Abrahan
DOI 10.51914/brjmt.34.2022.404

XXV – NÚMERO 35 – 2023  - https://doi.org/10.51914/brjmt.35.2023  

Estudos teóricos/ensaios

Avaliação em musicoterapia e demência: music in dementia assessment Scales 
e outros instrumentos de avaliação
Sergi Muñiz Fortuny, Lourdes Forn Villanova
DOI 10.51914/brjmt.35.2023.409

Trabalhos baseados em pesquisa

Estudo de caso sobre canções compostas em musicoterapia com pessoas com uso 
prejudicial de substâncias
Felipe Fernandes Nascimento, Kelly Patrícia Lima Nilo, Frederico Gonçalves Pedrosa
DOI 10.51914/brjmt.35.2023.417

Relato de experiência profissional reflexiva

A improvisação musical no trabalho de musicoterapia com um paciente no 
Transtorno do Espectro Autista: relato de experiência
Elisa Cristina Sousa Inácio
DOI 10.51914/brjmt.35.2023.414

https://doi.org/10.51914/brjmt.34.2022 
https://doi.org/10.51914/brjmt.34.2022.400
http://10.51914/brjmt.34.2022.399
http://10.51914/brjmt.34.2022.403
http://10.51914/brjmt.34.2022.404
https://doi.org/10.51914/brjmt.34.2022 
http://10.51914/brjmt.35.2023.409
http://10.51914/brjmt.35.2023.417
http://10.51914/brjmt.35.2023.414
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Vai ao ar geralmente no primeiro domingo do mês. Mediadores: Mt Tamara Stei-
man (2021); Mt Ma. Ilza Câmara (2022); Mt Daniel Santana (2023 e 2024). 

Programas realizados:

1) O que é Musicoterapia1 
Mt Dra. Marly Chagas (RJ): Musicoterapia no cenário das ciências do conhecimento 

interdisciplinar contemporâneo.
Mt Dra. Lia Rejane Mendes Barcellos (RJ): A música na musicoterapia.
Mt Dra. Rosemyriam Cunha (PR): A terapia na musicoterapia.

2) Musicoterapia e autismo2 
Mt Dr. Renato Sampaio (MG): Musicoterapia e autismo - Aspectos históricos e me-

todológicos.
Mt Aline Góes (BA): Vivências em musicoterapia em atenção ao autismo em um 

CAPSI.
Mt Ma. Elvira Alves dos Santos (GO): Musicoterapia na reabilitação cognitiva à pes-

soa com autismo.

3) Musicoterapia reabilitando vidas3 
Mt Dra. Maristela Smith(SP): Musicoterapia na reabilitação da pessoa com amputação.
Mt Nydia Cabral Coutinho do Rego Monteiro (PI): Habilitação de bebês, crianças e 

famílias com a Musicoterapia
Mt Nathalya Avelino (SP) Musicoterapia na reabilitação pós-Covid-19. 
	

4) Musicoterapia na saúde integral da pessoa idosa4  
Mt Me. Mauro Anastacio (SP): Música, Musicoterapia e envelhecimento na pesquisa 

científica.
Mt Me. Márcia Godinho Cerqueira de Souza (RJ): Musicoterapia Clínica em geron-

tologia e geriatria.
Mt Thiago Pauluk (PR): A Musicoterapia com idosos nos serviços de convivência e 

fortalecimento de vínculos, caminhos e obstáculos.

1 Disponível em: youtu.be/eHH2OnSAylI
2 Disponível em: youtu.be/dmyRhLCNHt8
3 Disponível em: youtu.be/1u-c5GDOQac
4 Disponível em: youtu.be/aNNYUPb7_cA

TV UBAM 
Musicoterapia em Pauta 

Anexo 4

http://youtu.be/eHH2OnSAylI
http://youtu.be/dmyRhLCNHt8
http://youtu.be/1u-c5GDOQac
http://youtu.be/aNNYUPb7_cA
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5) Musicoterapia e cuidados paliativos5  
Mt Dra. Claudia Zanini (GO): Musicoterapia e cuidados paliativos - alguns concei-

tos e pesquisas.
Mt Elisabeth Petersen (RJ): Musicoterapia em cuidados paliativos gerontogeriátricos.
Mt Angela Fajardo (DF): Musicoterapia nos cuidados paliativos oncológicos no 

contexto hospitalar e home care.

6) Musicoterapia e Saúde Mental6  
Mt Dra. Bianca Bruno Bárbara (RJ): Rede de Atenção Psicossocial, lógica de cuida-

do e Musicoterapia.
Mt Ma. Maristela Rosas (RJ): A prática do musicoterapeuta no Centro de Atenção 

Psicossocial.
Mt Graziela Pires (RS): Musicoterapia e saúde mental na infância.

7) Musicoterapia Hospitalar7

Mt Ma. Martha Negreiros (RJ): A implantação do serviço de Musicoterapia na Ma-
ternidade-Escola da UFRJ.

Mt Me. Claudio Vinícius Fialho (DF): Musicoterapia hospitalar em Brasília.
Mt Marcos Barbosa (BA): Musicoterapia em hospital de campanha de COVID-19.

8) Musicoterapia e inclusão no contexto educacional8  
Mt Dr. Igor Ortega Rodrigues(MG): Musicoterapia nas escolas.
Mt Dra. Noemi N. Ansay (PR): Musicoterapia e inclusão escolar: desafios e perspectivas.
Mt Dr. Mario Henrique Borges O. Costa (GO): Ações intersetoriais e compartilha-

mento de cuidados como intervenção inclusiva.

9) Musicoterapia com perspectivas sociais e comunitárias9  
Mt Gildásio Januário (SP): Musicoterapia e representações sociais.
Mt Dra. Andressa Dias Arndt (PR): Musicoterapia e experiências sócio-comunitárias.

10) Musicoterapia durante a pandemia: experiências 
que nortearam novos aprendizados10 

Mt Dra. Leila Bergold (RJ): Atuação dos musicoterapeutas durante a pandemia: pes-
quisa sobre atendimentos presenciais e a distância no Brasil

Mt Ma. Rosa Kelma Carneiro (RJ): As mudanças que a pandemia trouxe no fazer 
musicoterápico.

5 Disponível em: youtu.be/e0XWPpPIUeo
6 Disponível em: youtu.be/Orf6YN2FVsI
7 Disponível em: youtu.be/ygF21Bu4huA?list=TLPQMDgxMTIwMjLYZSYqGrqZ6Q
8 Disponível em: youtu.be/fwxAthEcXXY
9 Disponível em: youtu.be/sMbYwRBgyAg
10 Disponível em: youtu.be/Xt19HxS1V5A

http://youtu.be/e0XWPpPIUeo
http://youtu.be/Orf6YN2FVsI
http://youtu.be/ygF21Bu4huA?list=TLPQMDgxMTIwMjLYZSYqGrqZ6Q
http://youtu.be/fwxAthEcXXY
http://youtu.be/sMbYwRBgyAg
http://youtu.be/Xt19HxS1V5A
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11) Musicoterapia na adolescência: a contemporaneidade e o desafio da vida11 
Mt Cristiana Brasil (RJ): Desafios do cuidado na política pública de atenção psicos-

social na infância.
Mt Dra. Fernanda Ortins (GO): A adolescência na atenção  socioeducacional e a 

Musicoterapia.

12) Homenagem especial ao dia do Musicoterapeuta - 
histórias de quem viveu a História12 

Mt Lia Rejane Mendes Barcellos (RJ)
Mt Maristela Smith (SP)
Mt Rita de Cássia Dultra Nascimento (BA)
Mt Jônia Maria Dozza Messagi (PR)
Mt Simone Presotti Tibúrcio (MG)
Mt Leonie Eliset Andreolla (RS)
MT Eulide Jazar Weibel (PR)
Mt Marly Chagas (RJ)

13) Musicoterapia e Tecnologia13 
Mt Orlene Queila de Oliveira (SP): A tecnologia e o enriquecimento possibilitado 

por ela em minha clínica.
Mt Ma. Camila Gonçalves (PR): Tecnologias como vias de inclusão em Musicoterapia.
Mt Yuri Ribas (RJ): O processo de elaboração e o escopo da ementa disciplina aca-

dêmica ‘Musicoterapia em tecnologia’.
Mt Dra Beatriz de Freitas Salles (RJ): Musicoterapia e tecnologia.

14) Potencialidades e desafios do atendimento em grupo14 
Mt Benita Michahelles (RJ): A Musicoterapia na atenção psicossocial à infância e 

CAPSI, uma abordagem do coletivo interdisciplinar.
Mt Dra. Andressa Arndt (PR): O musicoterapeuta e a ação em contextos comunitários.
Mt Rodrigo Santos (SP): O musicoterapeuta no trabalho social com coletivos de idosos.

15) Musicoterapia nas práticas sociais e comunitárias15 
MT Dra. Andressa Arndt (PR): O trabalho e a pesquisa da Musicoterapia no CRAS.
Mt Miquéias Nascimento (SP): Desafios no percurso de um musicoterapeuta comu-

nitário.
Mt Kézia Paz (SP): Musicoterapia comunitária e o trabalho com mulheres em situa-

ção de violência nos equipamentos na comunidade.

11 Disponível em: youtu.be/9ywZa2MIRbg
12 Disponível em: youtu.be/TazqtjdcBrQ
13 Disponível em: youtu.be/n2qesJN6aLk
14 Disponível em: youtu.be/1C6yM-FX4Bs?list=PLuqYdP751CO285Sv4iDK1aTuetCRt4lXI
15 Disponível em: www.youtube.com/watch?v=z_QmqjBKiD8

11) Musicoterapia na adolescência: a contemporaneidade e o desafio da vida�  Mt Cristiana Brasil (RJ
11) Musicoterapia na adolescência: a contemporaneidade e o desafio da vida�  Mt Cristiana Brasil (RJ
11) Musicoterapia na adolescência: a contemporaneidade e o desafio da vida�  Mt Cristiana Brasil (RJ
11) Musicoterapia na adolescência: a contemporaneidade e o desafio da vida�  Mt Cristiana Brasil (RJ
11) Musicoterapia na adolescência: a contemporaneidade e o desafio da vida�  Mt Cristiana Brasil (RJ
11) Musicoterapia na adolescência: a contemporaneidade e o desafio da vida�  Mt Cristiana Brasil (RJ
11) Musicoterapia na adolescência: a contemporaneidade e o desafio da vida�  Mt Cristiana Brasil (RJ
11) Musicoterapia na adolescência: a contemporaneidade e o desafio da vida�  Mt Cristiana Brasil (RJ
11) Musicoterapia na adolescência: a contemporaneidade e o desafio da vida�  Mt Cristiana Brasil (RJ
11) Musicoterapia na adolescência: a contemporaneidade e o desafio da vida�  Mt Cristiana Brasil (RJ
11) Musicoterapia na adolescência: a contemporaneidade e o desafio da vida�  Mt Cristiana Brasil (RJ
11) Musicoterapia na adolescência: a contemporaneidade e o desafio da vida�  Mt Cristiana Brasil (RJ
11) Musicoterapia na adolescência: a contemporaneidade e o desafio da vida�  Mt Cristiana Brasil (RJ
11) Musicoterapia na adolescência: a contemporaneidade e o desafio da vida�  Mt Cristiana Brasil (RJ
11) Musicoterapia na adolescência: a contemporaneidade e o desafio da vida�  Mt Cristiana Brasil (RJ
11) Musicoterapia na adolescência: a contemporaneidade e o desafio da vida�  Mt Cristiana Brasil (RJ
11) Musicoterapia na adolescência: a contemporaneidade e o desafio da vida�  Mt Cristiana Brasil (RJ
11) Musicoterapia na adolescência: a contemporaneidade e o desafio da vida�  Mt Cristiana Brasil (RJ
11) Musicoterapia na adolescência: a contemporaneidade e o desafio da vida�  Mt Cristiana Brasil (RJ
11) Musicoterapia na adolescência: a contemporaneidade e o desafio da vida�  Mt Cristiana Brasil (RJ
11) Musicoterapia na adolescência: a contemporaneidade e o desafio da vida�  Mt Cristiana Brasil (RJ
11) Musicoterapia na adolescência: a contemporaneidade e o desafio da vida�  Mt Cristiana Brasil (RJ
11) Musicoterapia na adolescência: a contemporaneidade e o desafio da vida�  Mt Cristiana Brasil (RJ
11) Musicoterapia na adolescência: a contemporaneidade e o desafio da vida�  Mt Cristiana Brasil (RJ
11) Musicoterapia na adolescência: a contemporaneidade e o desafio da vida�  Mt Cristiana Brasil (RJ
11) Musicoterapia na adolescência: a contemporaneidade e o desafio da vida�  Mt Cristiana Brasil (RJ
11) Musicoterapia na adolescência: a contemporaneidade e o desafio da vida�  Mt Cristiana Brasil (RJ
11) Musicoterapia na adolescência: a contemporaneidade e o desafio da vida�  Mt Cristiana Brasil (RJ
11) Musicoterapia na adolescência: a contemporaneidade e o desafio da vida�  Mt Cristiana Brasil (RJ
http://youtu.be/9ywZa2MIRbg
http://youtu.be/TazqtjdcBrQ
http://youtu.be/n2qesJN6aLk
http://youtu.be/1C6yM-FX4Bs?list=PLuqYdP751CO285Sv4iDK1aTuetCRt4lXI
http://www.youtube.com/watch?v=z_QmqjBKiD8
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16) A comunicação não violenta na Musicoterapia16 
Mt Ma. Maristela Freitas (SP): A comunicação não violenta, uma filosofia de vida.
Mt Viviane Magalhães (Vivi da Viola) (SP): A cultura da paz na Musicoterapia.

17) Conhecimentos que nos enriquecem17 
Mt Ma. Juliana Duarte (SP) Carvalho: Cuidar do ser humano.
Mt Marcelo Cerrato (SP): TI e suas contribuições para a Musicoterapia.

18) Novos modelos e abordagens em musicoterapia18 
Práticas Globais Contemporâneas em Musicoterapia reconhecidas pela Federação 

Mundial de Musicoterapia (WFMT) a partir de um estudo realizado por musicoterapeu-
tas de diferentes países (McFerran et al, 2023), publicado na revista Music Therapy Today, 
da WFMT (v. 18) e apresentado no Congresso Mundial de Musicoterapia, realizado em 
Vancouver (Canadá), em julho de 2023, e que inclui o trabalho de Zanini e Barcellos.

Mt Dra. Lia Rejane Mendes Barcellos: autora da Abordagem de Musicoterapia Inte-
rativa, que engloba as Técnica Provocativa Musical e Técnica Explorativa Musical.

Mt Dra. Claudia Regina de Oliveira Zanini: Autora do Método do Coro Terapêutico 
citado pela WFMT.

Mt Nydia Cabral Coutinho Monteiro: Os novos métodos, modelos e abordagens em 
musicoterapia. A ausência de importantes trabalhos de brasileiros.

19) Musicoterapia Plurimodal19 
Mt. Dr. Diego Schapira: Criador da Musicoterapia Plurimodal, citado na WFMT 

como Modelo, fala sobre a formação no modelo.
Lic Mt Sabrina Oriana Falazarão: O desenvolvimento teórico e técnico do modelo.
Mt Queila de Oliveira (organizadora da formação em São Paulo): As situações da 

música resolvem-se na música.

20) Modelo Benenzon/Terapia Benenzon20 
Dr. Rolando Benenzon (ARG): Construção histórica e aspectos teóricos básicos.
Mt Ma. Luisiana Passarini (SP): A prática da terapia no estabelecimento de vínculos.
Mt Kenia Bianor (RJ): Conceitos e aplicabilidades para além da musicoterapia.
Florencia Benenzon (ARG): A formação na Terapia Benenzon.

21) O Método Bonny - GIM21 
Mt Ms. Santiago Vilá (COL): Helen Bonny e seu método de investigação do inconsciente.
Mt Vivi da Viola (SP): Atualidades do método.

16 Disponível em: youtu.be/JXLg5eAje0M
17 Disponível em: youtu.be/s5If6wKmz3Y
18 Disponível em: youtu.be/3GpDItDg77g
19 Disponível em: youtu.be/SeYSXNidBq8
20 Disponível em: www.youtube.com/watch?v=iNn7qYMKBfg
21 Disponível em: www.youtube.com/watch?v=w9Pcs2xCC4k

http://youtu.be/JXLg5eAje0M
http://youtu.be/s5If6wKmz3Y
http://youtu.be/3GpDItDg77g
http://youtu.be/SeYSXNidBq8
http://www.youtube.com/watch?v=iNn7qYMKBfg
http://www.youtube.com/watch?v=w9Pcs2xCC4k
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22) Musicoterapia no contexto de traumas e catástrofes22 
Mt Grazi Pires (RS): A catástrofe no Rio Grande do Sul e a mobilização dos musico-

terapeutas do Brasil: a experiência do atendimento ao vivo.
Mt Ms Natália Magalhães (RS): AMTRS-UBAM-Faculdades EST aglutinadoras de 

cuidados a serem oferecidos à população gaúcha.
Mt Paula Nozzari (PT): A musicoterapia em contextos de perda e luto.

23) Musicoterapia neurológica23 
Mt Dra. Maria Helena Rockenback (RS): A musicoterapia neurológica e suas aplica-

ções nas áreas sensório-motora, cognitiva e fala e linguagem.
Mt Ma. Camila Pfeiffer (ARG): As neurociências e o paradigma científico em musi-

coterapia neurológica, seus sistemas de técnicas e modelo terapêutico.

24) Mulher negra e latino-americana na musicoterapia24 
Mt Kézia Paz (SP): Musicoterapia e interseccionalidade: compreendendo a sobrepo-

sições de opressões.
Mt Lizandra Maia (DK): O contexto cultural e socioeconômico no contexto clínico

22 Disponível em: youtu.be/HS1Q360EIpM
23 Disponível em: www.youtube.com/watch?v=rFLF-vs7PLg
24 Disponível em: www.youtube.com/watch?v=YA2lV43fUeo

http://youtu.be/HS1Q360EIpM
http://www.youtube.com/watch?v=rFLF-vs7PLg
http://www.youtube.com/watch?v=YA2lV43fUeo
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Vai ao ar geralmente no segundo domingo do mês. Mediadores: Mt Vivi da Viola 
(SP) (a partir de 2021) e Mt Cláudia Schaun Reis (2021 e 2022).

Programas realizados

1) Musicoterapia e música1 
Ms Marcus Cipullo (SP). Percurso musical de um músico.
Mt Dr Igor Ortega (MG). Percurso musical de um musicoterapeuta.

2) Musicoterapia e paternidade2  
Mt Dr. André Brandalise (RS). O pai no atendimento no Centro Gaúcho de Musi-

coterapia.
Mt Marcelo Cerrato (SP). Ser pai de crianças neurodivergentes - desafios.

3) Musicoterapia e Esporte3  
Patrícia Pereira dos Santos (ES). A experiência da Musicoterapia para uma nadado-

ra paralímpica.
Naiara Linhares (PI). A experiência da musicoterapia para uma atleta paralímpica.
Mt Djaldéa Fernandes (ES). A experiência do trabalho musicoterapêutico na equipe 

de basquete masculino paralímpico.

4) Musicoterapia e RAP4 
Mt Me. Dudu de Morro Agudo (RJ). RAP entre arte e formação política.
Mt Me. Hermes Soares dos Santos (PR). RAP na expressão de subjetividades.

5) Musicoterapia: pesquisa e representatividade LGBTQIAP+5  
Mt Murillo Vieira de Souza (SP). Arte, pesquisa e clínica: modos de visibilizar a 

pluralidade do viver.
Mt Wagner Ribeiro (MG). Desafios da transição de gênero na graduação em musi-

coterapia.

1 Disponível em: youtu.be/r6oMVHeubPs
2 Disponível em: youtu.be/7VpD2gUyfZA
3 Disponível em: youtu.be/fn9t3PKTYlE
4 Disponível em: youtu.be/LatnCK3FcEU
5 Disponível em: youtu.be/5dOwlvh2pVg

TV UBAM 
Musicoterapia Entrevista 

Anexo 5

http://youtu.be/r6oMVHeubPs
http://youtu.be/7VpD2gUyfZA
http://youtu.be/fn9t3PKTYlE
http://youtu.be/LatnCK3FcEU
http://youtu.be/5dOwlvh2pVg
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6) Musicoterapia e Religiosidade6 
Mt Mônica Zimpel (MS). A religiosidade do ponto de vista cristão.
Mt Rubem Garcia (BA). A religiosidade do ponto de vista das matrizes afro diaspóricas.
Mt Gregório Pereira de Queirós (SP). A religiosidade do ponto de vista xamânico.

7) Musicoterapia no dia mundial da conscientização do autismo7 
Mt Meiry Geraldo ( MG). A GaleriaAut e o Programa Conexão Áudio, da Bravo 

Rádio Web: a função social de conscientização e participação do autismo na mídia digital.
Mt Luciana Lopes (ES). Formas sociais de apoio e conscientização dos autismos.

8) Bastidores e afetos da regulamentação: A caminho da terceira comissão8 
Mt Dra. Marly Chagas (RJ). A articulação nacional através do movimento dos afetos 

para a regulamentação.
Mt Ma. Lilian Engelmann (SP). O GT 27 e a articulação local através do movimento 

dos afetos para a regulamentação.

9) Jornalismo e Música9 
Adriana Buarque (SP). A visão de uma jornalista sobre a Musicoterapia.

10) Rol da ANS: atualidades e controvérsias10 
Mt Me. Leonardo Cunha (BA). Motivações políticas e científicas para a realização 

do estudo de entrada de sessão de musicoterapia para autista no ROL da ANS.
Dra. Márcia Godoy (RS). A potência da realização do estudo técnico do Impacto 

Orçamentário e Análise Econômica de Custo e Eficácia.

11) Dia do musicoterapeuta: Musicoterapia no Brasil e no exterior11 
Posicionamentos teórico técnicos e vivências pessoais na prática da musicoterapia 

dos musicoterapeutas:
Mt Me. Camila Gonçalves (PR/RJ)
Mt Dra. Claudia Zanini (GO)
Mt Dr. Gustavo Gattino (RS/PT)

12) CLAM - Comitê Latino-Americano de Musicoterapia12 
Mt Ma. Mariane Oselame (Brasil). O trabalho do CLAM na divulgação do conheci-

mento e na articulação política na América Latina.
Mt Vilma Esquivel (Panamá). A regulamentação da Musicoterapia no Panamá: es-

pecificidades da conquista.

6 Disponível em: youtu.be/DosWUk42Vxo
7 Disponível em: youtu.be/zlV3dBSjpl8
8 Disponível em: youtu.be/qM-y-JMsF-Q?list=TLPQMDgxMTIwMjLYZSYqGrqZ6Q
9 Disponível em: youtu.be/EUmmCWyK8U0
10 Disponível em: youtu.be/u8ullD4z5XI
11 Disponível em: youtu.be/E9Pawr9YXXs
12 Disponível em: youtu.be/D6m2Gi6MOQ4?list=TLPQMDgxMTIwMjLYZSYqGrqZ6Q

http://youtu.be/DosWUk42Vxo
http://youtu.be/zlV3dBSjpl8
http://youtu.be/qM-y-JMsF-Q?list=TLPQMDgxMTIwMjLYZSYqGrqZ6Q
http://youtu.be/EUmmCWyK8U0
http://youtu.be/u8ullD4z5XI
http://youtu.be/E9Pawr9YXXs
http://youtu.be/D6m2Gi6MOQ4?list=TLPQMDgxMTIwMjLYZSYqGrqZ6Q
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13) Realizações e desafios das Associações de Musicoterapia13   
Associações brasileiras que estiveram no programa: APOMT, AMTRJ; ASBAMT; 

AMTRS; AMTES; AMTDF; APEMESP, AMTPR, ACAMT, AMTPB; AMTGO.

14) Dúvidas sobre PJ e microempresas14  
Marcelo Rodrigues Dall Olmo (RS). Assessor contábil da UBAM tira dúvidas sobre 

diferentes modelos de negócios possíveis para o musicoterapeuta.

15) Você tem dúvidas sobre Imposto de Renda?15  
Marcelo Rodrigues Dall Olm (RS). Assessor contábil da UBAM tira dúvidas dos 

musicoterapeutas sobre o Imposto de Renda.

16) Pais atípicos e a inspiração para romper barreiras16  
Mt Renata Silva de Lima (GO). A experiência da musicoterapia com autismo no 

NAIA Autismo.
Marcelo Oliveira. Presidente do NAIA Autismo (Núcleo de Arte e Educação do Au-

tista). A experiência do NAIA Autismo com a Musicoterapia.

17) Musicoterapia Obstétrica17 
Mt Isadora Raymundo (RS). Cuidar do bebê é mudar o mundo; a saúde mental ma-

terna. Musicoterapia perinatal.
Mt Michele Barros de Souza Simões (SP). Humanização do parto e musicoterapia.

18) Roda de conversa sobre os cuidados do T21: síndrome de Down18 
Edna Maia (SP). Psicopedagoga. Fundadora do Espaço Mosaico. O processo de in-

clusão da prefeitura de Diadema.
Karen Feldman (SP). Regente e compositora. Irmã de uma pessoa com T21.
Débora Goldzveig (SP). Irmã de um rapaz de 30 anos com síndrome do T21. Geren-

te do Instituto Serendipidade.
Mt Maria Aparecida da Silva Thomazinho. Musicoterapeuta clínica e mãe de um 

rapaz com síndrome T21.

19) Pioneiros da Musicoterapia: O pioneirismo da Musicoterapia no Rio Grande do 
Sul19 

Mt Dra. Maria Helena Rockembac (RS). Memórias do trabalho clínico e atualidades 
na pesquisa.

13 Disponível em: youtu.be/hGk1F_NJxUI?list=PLuqYdP751CO0zGGtP1Vr-j45dTBT0fpAc
14 Disponível em: youtu.be/iFoWi37fnNo
15 Disponível em: youtu.be/AxWGS7X07Dk
16 Disponível em: youtu.be/qdm6sfgkAeI
17 Disponível em: youtu.be/RFq3OK4p8hs
18 Disponível em: youtu.be/wgvbQOrlFFA?list=PLuqYdP751CO0zGGtP1Vr-j45dTBT0fpAc
19 Disponível em: youtu.be/72Imu2euSFI

http://youtu.be/hGk1F_NJxUI?list=PLuqYdP751CO0zGGtP1Vr-j45dTBT0fpAc
http://youtu.be/iFoWi37fnNo
http://youtu.be/AxWGS7X07Dk
http://youtu.be/qdm6sfgkAeI
http://youtu.be/RFq3OK4p8hs
http://youtu.be/wgvbQOrlFFA?list=PLuqYdP751CO0zGGtP1Vr-j45dTBT0fpAc
http://youtu.be/72Imu2euSFI


77

Mt Maria Helena Schaan (RS). O pioneirismo de Di Pâncaro e André Brandalise. 
A AMTRS e a AGAMUSI. A importância da pós-graduação. A visibilidade política atual.

20) Pioneiros da Musicoterapia: Bahia e Sergipe20 
Mt Ricardo Romanha (BA): O pioneirismo de Rita Dultra. Histórias vividas. A 

construção do coletivo na ASBAMT.
Mt Me. Leonardo Cunha (BA): Memórias compartilhadas.

21) Pioneirismo da musicoterapia: edição em Santa Catarina21 
Mt Ana Léa Maranhão (SC/PT). O pioneirismo na formação e na clínica em Santa 

Catarina.
Mt Lara Pires (SC). A construção do movimento a partir da semeadura dos pioneiros.
Ma. Mt Francisca Cavalcanti (SC). A influência da política da inclusão e da cantote-

rapia antroposófica na Musicoterapia.
Mt Bárbara Trelha (SC). A produção contemporânea na musicoterapia de Santa Ca-

tarina.

22) Pioneirismo da musicoterapia no Rio de Janeiro22 
Em homenagem às pioneiras Doris Hoyer de Carvalho, Cecília Conde e Gabriele de 

Souza e Silva.
Mt Ma. Vera Bloch Wrobel (RJ). Memórias do início da graduação como aluna e as 

histórias com foco no trabalho de educação de pessoas com deficiência.
Mt Dra. Lia Rejane Barcellos (RJ): integrante da primeira turma de graduação em 

Musicoterapia no CBM (1972). A experiência de ser professora enquanto ainda aluna, e a 
organização da coordenação do curso de graduação.

Mt Clarice Moura Costa (RJ): A importância de pioneiros. A pesquisa em Musico-
terapia. A vitória da regulamentação da Musicoterapia.

Mt Ma. Martha Negreiros (RJ): A importância do registro histórico de nossa pro-
fissão. A criação, com ela e Clarice Moura Costa, do cargo de Técnicos Administrativos 
Educacionais nas Universidades.

Mt Eneida Ribeiro (graduada na primeira turma de Musicoterapia) (RJ) (em vídeo). 
O pioneirismo de Gabrielle Souza e Silva no trabalho de musicoterapia com neurorreabi-
litação de crianças, idosos e adultos, mesmo antes da criação do curso.

23) Pioneirismo da musicoterapia em Minas Gerais23 
Mt Dra. Gena Albinatti (MG). A importância de Didi Borges (MG) e Di Pâncaro 

( RS) nos primórdios da musicoterapia em Minas Gerais. A participação acadêmica de 
musicoterapeutas práticos pioneiros em Minas Gerais. Os primeiros locais de ação musi-
coterapêutica e a fundação da Associação Mineira de Musicoterapia.

20 Disponível em: youtu.be/MqzgdWdwyDA
21 Disponível em: www.youtube.com/watch?v=PVQEdsvuLtU&t=5s.
22 Disponível em: www.youtube.com/watch?v=6XD91wnyqxg.
23 Disponível em: www.youtube.com/watch?v=Idfdu72z5pU.

http://youtu.be/MqzgdWdwyDA
http://www.youtube.com/watch?v=PVQEdsvuLtU&t=5s.
http://www.youtube.com/watch?v=6XD91wnyqxg.
http://www.youtube.com/watch?v=Idfdu72z5pU.
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Mt Simone Presotti Tibúrcio (MG). A história que começa antes: de musicista a 
musicoterapeuta. A influência de Didi Borges. A participação da Associação Mineira de 
Musicoterapia na UBAM e na política mineira. A UFMG e a graduação em musicoterapia 
Minas Gerais.

24) Pioneirismo da musicoterapia em Goiás24

 Mt Norayr Feury - Fundadora do Despertar. Musicoterapeuta Clínica sistêmica te-
rapeuta de família e casal consteladora familiar sistêmica. Licenciada em Música pela Uni-
versidade Federal de Goiás - UFG - (1976); Especialista em Musicoterapia na Educação 
Especial - UFG - (1995); Especialista em Musicoterapia na Saúde Mental - UFG - (2000); 
Fundadora e primeira Presidente da Sociedade Goiana de Musicoterapia - (SGMT) - 1990, 
atual (AGMT) - Associação Goiana de Musicoterapia;

Mt Claudia Zanini - Musicoterapeuta. Doutora em Ciências da Saúde. Posgrado em 
Musicoterapia en Áreas Críticas pela Sociedad Argentina de Terapia Intensiva. Realizou 
Estágio Pós Doutoral no Programa de Musicoterapia da Temple University. Bacharel em 
Piano pela UFG e Administração de Empresas pela PUC-GO. Foi a primeira docente de 
Musicoterapia do Curso de Musicoterapia da UFG (1999).  Membro da Comissão de Edu-
cação e Certificação da WFMT - World Federation of Music Therapy.

 
25) Pioneirismo da musicoterapia em São Paulo25

Lilian Engelmann Mt (1992), mestre em Comunicação e Semiótica PUC-SP, dou-
toranda na Unesp. Prof de pós-graduação em Mt Censupeg e FMU. Coordenadora do 
GT27, comitê da regulamentação

Maristela Smith Doutora em Psicologia Social. Fundadora do curso de graduação 
em Musicoterapia na FMU. Autora dos livros “Musicoterapia e Identidade Humana” e 
“Musicoterapia e a Pessoa com amputação”. Membro do conselho de ética da UBAM e 
do conselho editorial das revistas “Neurociências”, “Journal of Music Therapy” e “Hodye”.

Cléo M. França Correia, Mt (1989), dra. em Ciências, com ênfase em Neurologia do 
Comportamento, UNIFESP - EPM. Mt Neurológica, International Academy of Neurolo-
gic Music Therapy. Coordenadora de MT na UNIFESP - EPM. Professora na pós Centro 
Biomédico da Música, em neurorreabilitação e gerontogeriatria.

 
25) O pioneirismo da Musicoterapia - edição especial

Histórias da musicoterapeuta Ana Sheila Tangarife, mestre em Educação Musical 
pelo Conservatório Brasileiro de Música. Condução da entrevista: musicoterapeuta Vivi 
da Viola, com participação de Marly Chagas.

26) Entendendo altas habilidades26 
Mt Djalma Pereira Corrêa. A educação musical e a musicoterapia com as crianças com 

altas habilidades. O Instituto Rogério Steinberg para crianças de família com baixa renda.

24 Disponível em: youtu.be/2z_tWlUjlEQ
25 Disponível em: youtu.be/bcExCzkWmBA
26 Disponível em: www.youtube.com/watch?v=axmgizsQ4O0.

http://youtu.be/2z_tWlUjlEQ
http://youtu.be/bcExCzkWmBA
http://www.youtube.com/watch?v=axmgizsQ4O0.
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Vai ao ar geralmente no quarto domingo do mês. Mediadora: Mt Grazi Pires (RS).

Programas realizados

1) Musicoterapia e Políticas Públicas. O que é política?1  
Dr. Rafael Silveira e Silva (BSB). O que são políticas públicas. Como surgem e como 

são colocadas em prática. A participação popular nas políticas. A efetivação e avaliação 
das políticas públicas.

Dra. Aline Blaya Martins (RS). As políticas públicas em Saúde. A importância das 
políticas públicas de equidade e inclusão.

Mt Ma. Mariane Oselame (RJ): Musicoterapia e Políticas Públicas.

2) Musicoterapia no SUAS: 10 anos da Resolução 172  
Mt. Dra. Jakeline Silvestre (PR). A trajetória da musicoterapia no SUAS. A conquista 

coletiva da Resolução 17. A construção de novos paradigmas em Musicoterapia. Desafios 
desse processo enquanto trabalhadores sociais.

Mt. Kezia Paz (SP). A participação dos musicoterapeutas em mecanismos de par-
ticipação e controle social das políticas. Participação nas Conferências do SUAS como 
modo de defesa da política pública.

Mt. Gabriella Fischer (SP). Espaços e modos de possíveis atuação das políticas do 
SUAS.

3) Musicoterapia no SUS em Goiânia3 
Mediação deste episódio: Mt Dra. Marly Chagas (RJ).
Mt Sheila Alves da Cunha (GO). Coordenadora geral da Unidade de Saúde Mental 

CAPSI Girassol. A experiência do musicoterapeuta na gestão do serviço.
Mt Ma. Fernanda Ortins Silva (GO). Desafios e impasses em um CAPSI Ad III.
Mt Ma. Lara Teixeira Karst (GO). A Musicoterapia em uma instituição hospitalar 

filantrópica.

4) Formação em Musicoterapia - história, atualidade e desafios4  
Mt. Dra. Claudia Eboli (RS). Histórico e desafios da formação em pós-graduação 

em Musicoterapia no Brasil.
1 Disponível em: www.youtube.com/watch?v=jBAjeTmZ4rA
2 Disponível em: youtu.be/kjbwGt87SbY
3 Data: 15/08/22. Disponível em: youtu.be/_qM5L6ga9nI
4 Disponível em: youtu.be/y2IAB1OFMW8

TV UBAM 
Musicoterapia em Políticas Públicas

Anexo 6

http://www.youtube.com/watch?v=jBAjeTmZ4rA
http://youtu.be/kjbwGt87SbY
http://youtu.be/_qM5L6ga9nI
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Mt. Ma. Clara Piazzetta (PR) Desafios da graduação em musicoterapia no Brasil.

5) Musicoterapia e Práticas Integrativas e Complementares5 
Mt Dra. Leila Brito Bergold (RJ). Inserção da Musicoterapia na Política Nacional de 

Práticas Integrativas e Complementares: possibilidades e impasses.
Mt. Me. Leonardo Mendes Cunha (BA). Musicoterapia e Práticas Integrativas e 

Complementares: tecendo e torcendo conceitos.
MD-PhD Ricardo Ghelman (SP). Perspectiva internacional das Práticas Integrati-

vas e Complementares em Saúde (PICS) - o papel do Consórcio Acadêmico Brasileiro de 
Saúde Integrativa (CABSIN) e o apoio científico para a Musicoterapia.

6) Musicoterapia e quesito raça/cor: pesquisa, política pública e prática clínica6 
Dra. Juliana Moura Corrêa. A importância da racialização nas pesquisas em saúde.
Mt Ma. Fabiana Santana. Políticas públicas, gênero, raça e Musicoterapia.
Mt Michele Mara. O que as mulheres negras expressam em Musicoterapia.

7) Processo de Regulamentação da Profissão de Musicoterapeuta7

Mt. Ma. Camila Acosta Gonçalves. A construção do PL 6379/2019.
Mt. Ma. Lilian Engelmann. A organização no território nacional (GT27).
Mt. Dra. Marly Chagas. A regulamentação como processo político de atenção à saú-

de e a participação social de vulnerabilizados.

8) Musicoterapia, mulheres e cultura8 
Mt Ma. Pollyanna Ferrari (Rio/FRA). Musicoterapia e Cultura.
Mt Chris Accioly (Rio/PA). Relatos de experiências em saúde mental e musicotera-

pia centrada na cultura.
Escritora Conceição Evaristo (Rio/Mundo). Mulheres e Cultura: nossos olhares.

9) Um ano de TV UBAM: Melhores momentos do Programa Musicoterapia e 
Políticas Públicas9 

Mediadoras: Mt Grazi Pires e Mt Dra. Marly Chagas.

10) Musicoterapia, Inclusão e Direitos10 
Mt. Ma. Eliane Faleiro: Direitos da pessoa com TEA: que direitos?
Adv. Franklin Façanha. Os direitos dos autistas e a Musicoterapia.

5 Disponível em: youtu.be/M6QSad58phI
6 Disponível em: youtu.be/tbg6uW8M-Js
7 Disponível em: youtu.be/wxTXZLvPp8A?list=TLPQMDgxMTIwMjLYZSYqGrqZ6Q
8 Disponível em: youtu.be/Jc7uDaaJTSs
9 Data: 26 de junho de 2022. Disponível em: youtu.be/41N0C6BZiNY?list=TLPQMDgxMTIwMjLYZSYq-
GrqZ6Q
10 Disponível em: youtu.be/qIabz0KdQUY

http://youtu.be/M6QSad58phI
http://youtu.be/tbg6uW8M-Js
http://youtu.be/wxTXZLvPp8A?list=TLPQMDgxMTIwMjLYZSYqGrqZ6Q
http://youtu.be/Jc7uDaaJTSs
http://youtu.be/41N0C6BZiNY?list=TLPQMDgxMTIwMjLYZSYqGrqZ6Q
http://youtu.be/41N0C6BZiNY?list=TLPQMDgxMTIwMjLYZSYqGrqZ6Q
http://youtu.be/qIabz0KdQUY
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11) Por que devemos falar sobre política?11 
Economista Dalmo Palmeira. A política nossa de cada dia.
Mt Kesia Paz. Relações entre musicoterapia e política.
Mt Dra. Marly Chagas. Na UBAM, precisamos falar de política!

12) Relatos e extratos da Audiência Pública da Comissão de Defesa dos Direitos da 
pessoa com deficiência12

	 Mt. Dr. Renato Sampaio. Breve histórico do percurso do PL 6379/2019 na Câmara 
de Deputados. A audiência pública propriamente dita - participações afetivas, técnicas e 
políticas; a importância da pesquisa baseada em evidências em musicoterapia; as especifi-
cidades do uso da música pelo musicoterapeuta.

Dalmo Pereira, assessor parlamentar da UBAM. Articulações entre reunião para 
aprovação do PL na Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, audiência 
pública e apresentações musicais de musicoterapeutas no hall da Câmara dos deputados 
– um processo crescente de influências locais e nacionais para um resultado expressivo.

João Rocha, assessor da liderança do Patriota na Câmara dos deputados. O PL 
6379/201. Os entraves perante a Constituição, Regulamentação da Profissão de Musicotera-
pia: a contribuição do Deputado Fred Costa no encaminhamento presente e futuro do PL.

13) Ponto de encontro entre mulheres negras e Latino-americanas13

Programa alusivo ao dia da Mulher Negra Latina Americana e Caribenha. Convida-
das do Coletivo Musicoteraprets: 

Mt Ma. Maristela Rosas (RJ). A trajetória na Saúde Pública. A difícil colocação dos 
negros nos espaços de direitos em diversos aspectos do cotidiano.

Mt Ma. Juju Brito (MG). A trajetória acadêmica de mulher negra. Importância do 
tema ‘racismo e representatividade negra’ na graduação.

Jennifer Reis (estudante de Musicoterapia). A difícil sustentação do desejo em seguir 
o caminho da música. A ausência de conteúdos da música preta na universidade. A mulher 
negra latino-americana e caribenha sofre camadas de injustiças sociais: machismo, racismo 
e colonialismo. O terapeuta precisa de empatia e compaixão para exercitar a musicoterapia.

Mt Michele Mara. Trajetória como única mulher negra na Universidade. O racismo 
na terapia. Lute pelos seus direitos.

14) A importância da regulamentação no contexto da saúde mental14 
Dra. Ana Paula Guljor. Breve histórico da Reforma Psiquiátrica Brasileira. A musi-

coterapia e a garantia do cuidado em liberdade do sujeito com sofrimento psíquico.
Mt Dra. Marly Chagas. A regulamentação e sua influência política na formação pro-

fissional do musicoterapeuta na saúde mental. O musicoterapeuta como produtor de pro-
cessos de subjetivação.

11 Disponível em: youtu.be/2DJRy3WN8LA
12 Disponível em: www.youtube.com/watch?v=FQxO0Y3sSKA
13 Disponível em: youtu.be/HNHuRVD6ibQ
14 Disponível em: youtu.be/VmMm8LAwGe0

http://youtu.be/2DJRy3WN8LA
http://www.youtube.com/watch?v=FQxO0Y3sSKA
Disponível em: https://youtu.be/HNHuRVD6ibQ
http://youtu.be/VmMm8LAwGe0
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15) Legado e articulações com as políticas públicas15 
Mt. Dra. Jakeline Silvestre (PR). Direitos humanos e musicoterapia. A ética da ma-

nutenção da vida. Participação social do musicoterapeuta em áreas do SUS do SUAS. 
Mt Sony Petris (SE). O colapso do SUS e o desafio da inserção de um profissional 

novo em seus quadros. O tempo é de disputar nosso lugar para que a população ano perca 
mais direitos.

Mt. Dra. Beatriz Salles (RJ). A musicoterapia nas Universidades Públicas - limites e 
possibilidades entre formação e profissão.

16) A UBAM recebe a deputada Lídice da Mata16 
Deputada Lídice da Mata (BA). Atualizações do processo de tramitação na Câmara 

dos deputados. A próxima comissão: Constituição e Justiça.

17) Quais os processos de inserção da musicoterapia na esfera municipal e como 
contribuir?17  

Vereador Jorge Araújo (SP). Modos de inserção do musicoterapeuta na cidade de 
São Bernardo do Campo.

Mt Sarah Caroline (SP). Ações possíveis de musicoterapeuta na instigação de parti-
cipação política na cidade.

18) Excessos de medicalização de crianças e adolescentes - debate18 
Mt Dra. Leila Bergold. Preocupações contemporâneas e as ações do musicoterapeuta.
Fonoaudióloga Me. Teresinha Miguel. Preocupações contemporâneas: a medicação 

e medicalização da infância.

19) Processo de regulamentação: aprovação final na Câmara de Deputados. Rumo 
ao Senado!19 

Bacharel em direito Mauricio Doff Sotta. Profissão musicoterapeuta, uma análise 
jurídica. Regulamentação de Profissão, as questões constitucionais. Razões jurídicas para 
regulamentar.

Bacharel em direito Vitor da Costa de Souza. Profissão musicoterapeuta, uma análi-
se jurídica. O poder do estado em regulamentar profissões e os limites desse poder.

Mt Me. Lilian Engelmann. A articulação política do Grupo de Trabalho 27 em todo 
o Brasil.

20) Musicoterapia só com musicoterapeuta qualificado. Como se forma um Musi-
coterapeuta?20  

Mt Ma. Bárbara Penteado Cabral (RJ). A responsabilidade ética do musicoterapeu-

15 Disponível em: youtu.be/cJrZwC9kSI4
16 Disponível em: youtu.be/Egw9cDgGzTM
17 Disponível em: youtu.be/2GDPoZiBKhA?list=PLuqYdP751CO2Hy1CsrvVqqGuFzqbila05
18 Disponível em: youtu.be/o9_dnnumY_M
19 Disponível em: youtu.be/LkOpwZFRdPY
20 Disponível em: youtu.be/grM0d-9aBxM

http://youtu.be/cJrZwC9kSI4
http://youtu.be/Egw9cDgGzTM
http://youtu.be/2GDPoZiBKhA?list=PLuqYdP751CO2Hy1CsrvVqqGuFzqbila05
http://youtu.be/o9_dnnumY_M
http://youtu.be/LkOpwZFRdPY
http://youtu.be/grM0d-9aBxM
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ta. O que faz, como se forma o musicoterapeuta. O conselho de ética da UBAM e as ações 
desenvolvidas.

Bruno Angelim (RS). A perspectiva do gestor de clínica sobre a garantia de um tra-
tamento com profissional musicoterapeuta qualificado.

Mt. Ricardo Romanha (BA). O papel das associações vinculadas à UBAM nas polí-
ticas públicas e no mercado de trabalho.

Mt. Carmen Lúcia Vasconcelos (PE). O debate ético sobre a formação profissional.

21) Regulamentação e outros desafios21 
Mt. Dra. Marly Chagas. Significado de regulamentar a profissão de musicoterapeu-

ta. Novos desafios à profissão a partir da regulamentação.
Adv. Franklin Façanha. Cumprida a etapa legislativa, é importante influenciar a sanção 

presidencial. A assessoria jurídica contratada pela UBAM e seu trabalho junto ao executivo.
Mt Ma. Lilian Engelmann. A rede de articulações por todo território nacional.

22) Regulamentados - e agora?22 
Parte I A elaboração do PL 6379/2019. A criação do GT 27.
Mt Magali Dias
Parte II A Caminhada até a sanção do Presidente em 11 de abril de 2024.
Mt Ma. Lilian Engelmann. No ritmo da regulamentação. Composições políticas nos 

bastidores. Pequeno recorte.
Mt Dra. Marly Chagas. Regulamentação: um caminho construído.
Adv. Luciana Lemgruber. Processo de regulamentação: caminhos entre o legislativo 

e o executivo.
Parte III Os Vetos. O que muda na prática?
Adv. Me. Mauricio Doff Sotta. Conselhos: Profissionais: verdade ou mito?
Adv. Franklin Façanha. Limites e potências da UBAM como associação civil.
Mt Dra. Leila Bergold. A atividade do musicoterapeuta explicitada na lei. A visibili-

dade da profissão através da participação dos Conselhos Municipais de Saúde.
Mt Mario Henrique. Registros dos atendimentos em musicoterapia no SUS. Como 

está? O que pode mudar com a regulamentação da profissão?

23) Estratégias pós regulamentação para fazer a lei pegar23 
Adv. Franklin Façanha. O preparo para o mercado de trabalho consoante com as 

exigências da lei.
Mt Henrique Lisboa. A apropriação do conteúdo da lei pelos musicoterapeutas e 

modos de ação política na sociedade.
Mt Me. Paulo Paraguassú. Estratégias exitosas para a visibilidade da musicoterapia 

no Espírito Santo.

21 Disponível em: www.youtube.com/watch?v=liOOofDZd1o
22 Disponível em: youtu.be/p_o8S3pm-Ds
23 Disponível em: youtu.be/9yY1Gg2H0Q4

http://www.youtube.com/watch?v=liOOofDZd1o
http://youtu.be/p_o8S3pm-Ds
http://youtu.be/9yY1Gg2H0Q4
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Vai ao ar geralmente no terceiro domingo do mês. Moderação: Mt Ma. Juliana Brito.

Programas realizados

1) A pesquisa nas Universidades Brasileiras. Conversa com a Unespar1 

Mt Dra Rosemyriam Cunha: A trajetória (da pesquisa em musicoterapia produzi-
das na Universidade Estadual do Paraná/UNESPAR - Campus II de Curitiba) percorre as 
primeiras pesquisas que aconteciam (nos) trabalhos de conclusão do curso, na publicação 
da Revista Científica da FAP, na criação do Núcleo de Estudos e Pesquisa em Musicotera-
pia (NEPIM), certificado pelo CNPQ. Atualmente o setor de pesquisa se transformou em 
divisão de pesquisa subordinada à Pró-reitoria de Pesquisa e Graduação da UNESPAR. 
Hoje entende-se, desde o Plano de Desenvolvimento Institucional a indissociabilidade 
entre ensino, pesquisa e extensão.

Observe-se que o NEPIM se localiza na grande área da Ciências da Saúde, na subá-
rea Saúde Coletiva, na subárea da Saúde Pública com três linhas de pesquisa: Arte, Cultura 
e Sociedade; Música Cognição e Neurociências e Saúde, Cognição e Inclusão.

Outro ponto fundamental foi a criação de um Comité de Ética da FAP para avaliar 
os projetos de pesquisa dentro dos parâmetros de nossa prática de pesquisa. Esse Comitê 
funcionou até ser desligado para compor o Comitê de Ética da UNESPAR.

Com a consolidação da UNESPAR, o Programa de Iniciação Científica permite aos 
estudantes ingressarem, com a possibilidade de bolsa, no universo da pesquisa.

Vale a pena divulgar o trabalho da World Federation of Music Therapy (WFMT) 
e sua preocupação com o acesso de todas as pessoas de todas as regiões do mundo às 
pesquisas e publicações em musicoterapia (conforme temática apresentada no congresso 
mundial de MT 2023).

As temáticas de pesquisa em Musicoterapia estão repaginadas (atualizadas), mas 
há temas que seguem sendo pesquisados: a gerontologia, as pessoas com deficiência e os 
direitos humanos. A qualificação do corpo docente (da nossa instituição), bastante prepa-
rado, reflete nas pesquisas dos estudantes colocando-a em outro patamar científico. Por 
fim, o Centro de Atendimentos e Estudos em Musicoterapia é um órgão da universidade 
que atende à comunidade, e é um terreno fértil para as pesquisas.

Um grupo de professores da UNESPAR, Campus (de Curitiba II), publicou um livro 
com trabalhos de pesquisadores: “Ensaios sobre Arte, Educação e Musicoterapia”, dispo-
nível na editora CRV para leitura online. A revista InCantare, periódico da UNESPAR, 

1 Disponível em: youtu.be/C-W2rr8j1mA?list=PLuqYdP751CO2GINnQIJvip7Ym3V3PjhBO

TV UBAM 
Musicoterapia e pesquisa brasileira

Anexo 7

http://youtu.be/C-W2rr8j1mA?list=PLuqYdP751CO2GINnQIJvip7Ym3V3PjhBO
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criado em 2011 por iniciativa do NEPIM (hoje em dia está classificada pela CAPES como 
A4), de acesso aberto (e de) publicação em fluxo contínuo.

2) Pesquisa nas Universidades Brasileiras. Papo com a UFG2 

Mt Dra. Mayara Ribeiro, docente da UFG, conta a história da pesquisa na UFG, suas 
conquistas e desafios. Esta que foi a primeira graduação em uma Universidade Federal no 
Brasil, sediada pela Escola de Música e Artes Cênicas.

Histórico da pesquisa: As atividades de pesquisa tiveram início antes da graduação, 
com turmas de especialização em “Musicoterapia e Educação Especial” e “Musicoterapia 
e Saúde Mental”.

Pesquisadoras e professoras hoje conhecidas no campo da pesquisa em Musicotera-
pia, tais como Claudia Zanini, Leomara Craveiro, Sandra Rocha, e Eliamar Fleury, foram 
precursoras no estado de Goiás.

Criado nessa época, o Laboratório de Musicoterapia sediou a primeira pesquisa, em 
autismo, sob coordenação da Dra, Leomara Craveiro de Sá.

Com o início da graduação em Musicoterapia, Cláudia Zanini teve a oportunidade 
de desenvolver diferentes projetos de Iniciação Científica. A ampliação do corpo docente 
com as professoras Eliamar Fleury, Sandra Rocha e Tereza Raquel Alcântara-Silva, e pos-
teriormente com a as professoras Fernanda Valentim, Mayara Ribeiro e Tânya Marques 
possibilitaram a abertura de novos campos de pesquisa. Hoje a diversidade de professoras 
do curso amplia nossas possibilidades.

A musicoterapia e a pós-graduação na UFG
Em 2002, o Programa de pós-graduação em música abriu a primeira linha de pes-

quisa intitulada “Musicoterapia, Convergências e Aplicabilidades”, que funcionou até 
2008, quando, por orientação da CAPES, foi modificada, passando a ser “Educação Musi-
cal e Musicoterapia” e, posteriormente, “Música, Educação e Saúde”.

Esse programa de pós-graduação possibilitou a pesquisa em diferentes temas em 
função das linhas de pesquisas que foram amplas e com a aplicação da musicoterapia.

Esse programa encerrou-se em 2017. Em 2019, foi feita a última defesa.
Atualmente, no que se refere a pós-graduação no grau de mestrado, a professora 

Fernanda Valentim está vinculada ao programa de Direitos Humanos. Atualmente, a Es-
cola de Música e Artes Cênicas (EMAC) está em busca de abrir um novo programa de 
pós-graduação.

Pesquisas realizadas
O curso de Musicoterapia da UFG tem realizado pesquisa com públicos diversos 

(entre eles o grupo de pessoas LGBTQIAP+; refugiados) e sobre temas como a formação 
do profissional musicoterapeuta, música e desenvolvimento infantil, desenvolvimento de 

2 Disponível em: youtu.be/IZpH9uWcWJU?list=PLuqYdP751CO2GINnQIJvip7Ym3V3PjhBO

http://youtu.be/IZpH9uWcWJU?list=PLuqYdP751CO2GINnQIJvip7Ym3V3PjhBO
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ferramentas para o ensino de música de pessoas com deficiência visual, entre outros.

Campos para além da musicoterapia
Outros programas da UFG têm tido a presença de profissionais musicoterapeutas 

desenvolvendo pesquisas, tais como: Patologia Tropical e Saúde Pública; Ciências da Saú-
de, Direitos Humanos e Educação.

A musicoterapia no estado de Goiás tem passado por mudanças e cada vez mais 
amplia as possibilidades de pesquisa e de atuação. Temos hoje um corpo docente com 
diversidade de práticas em musicoterapia, entre elas: com grupos, saúde mental, reabilita-
ção, desenvolvimento infantil e organizacional.

Hoje o nosso curso tem entrada exclusivamente via SiSU, ou seja, sem a prova de 
verificação de habilidades, conhecimentos específicos em música, o que está gerando ne-
cessidade de estudos sobre como ensinar música para habilitar o exercício da profissão 
de musicoterapeuta em quatro anos. Temos projetos embrionários, mas que estão sendo 
pensados de forma a proporcionar o ensino de música por um musicoterapeuta.

As principais dificuldades e conquistas
O maior desafio reside na própria pesquisa. O financiamento é escasso, e recente-

mente houve uma redução nas bolsas de estudo para alunos de pós-graduação, o que im-
pactou significativamente as atividades de pesquisa. Outro obstáculo é a publicação cien-
tífica. Muitas revistas, especialmente as internacionais, apresentam custos elevados para a 
publicação de artigos, o que dificulta a disseminação dos resultados. A fim de incentivar 
a publicação dos trabalhos desenvolvidos no âmbito da graduação, temos utilizado o for-
mato da Revista Brasileira de Musicoterapia. Há também o Congresso de Ensino, Pesquisa 
e Extensão da UFG, no qual todos os alunos de iniciação científica são incentivados a 
submeter seus trabalhos.

Outro fator que dificulta o progresso das pesquisas é o processo de aprovação pelo 
Comitê de Ética, especialmente quando a investigação envolve seres humanos. Embora o 
rigor ético seja necessário, o tempo para a aprovação das pesquisas tornou-se mais longo. 
Como resultado, as pesquisas com seres humanos têm se concentrado mais no âmbito da 
pós-graduação, enquanto os alunos de graduação têm se dedicado a trabalhos teóricos ou 
revisões bibliográficas.

Nesse histórico, nossas conquistas incluem o recebimento de bolsa produtividade 
do CNPQ pela professora Cláudia Zanini, primeira musicoterapeuta da UFG a receber 
tal benefício. Recentemente celebramos a publicação, pela editora CRV, do segundo livro 
“Encontros em Musicoterapia, temas em ensino, pesquisa e extensão”.

Movimento político pela regulamentação da profissão
Buscamos participar ativamente de todas as votações agendadas, incluindo aquelas 

que, eventualmente, não ocorreram. Organizamos o transporte por meio de um micro-ô-
nibus e obtivemos o apoio de diversos senadores e deputados. Contamos com a presença 
de representantes musicoterapeutas de Brasília no Congresso.
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Durante as visitas realizadas a políticos em Goiânia, apresentamos nossas pesquisas 
e destacamos o trabalho desenvolvido pelos musicoterapeutas do Estado. Evidenciamos 
que se trata de um trabalho fundamentado em ciência, e não em suposições. No contexto 
das pesquisas apresentadas, buscamos divulgar amplamente os avanços ocorridos nos úl-
timos anos, bem como destacamos a importância de uma formação idônea e de qualidade, 
sendo a regulamentação profissional parte essencial desse processo.

3) A pesquisa nas Universidades Brasileiras. A UFMG3 

Convidada: Dra. Cybelle Loureiro, docente no Programa de Pós-graduação em Mú-
sica da UFMG

História da pesquisa na Musicoterapia da UFMG
O início
A nossa história da pesquisa em Musicoterapia na UFMG começou quando eu e 

meu marido, que é professor da Escola de Música, chegamos dos Estados Unidos. Come-
cei então a ter contato com professores de outras áreas da universidade, principalmente 
das áreas da música e da saúde. Nosso primeiro trabalho de pesquisa foi realizado em uma 
instituição filantrópica que abriga bebês, crianças, adolescentes, pessoas com deficiências 
múltiplas e idosos abandonados da grande periferia de BH (MG). Essa pesquisa foi apre-
sentada no 24° Festival de Inverno da UFMG, em 1992, na oficina intitulada Musicotera-
pia e Possibilidades Expressivas.

Em 1993, fui convidada a participar, junto ao Departamento de Fisioterapia desta 
universidade, da primeira pesquisa interdisciplinar em grupo, intitulada Normatização e 
Operacionalização de uma Abordagem Fisioterápica Associada à Musicoterapia em Pacien-
tes Hemiplégicos Crônicos Decorrente de Acidente Vascular Cerebral. Ainda neste departa-
mento, no ano seguinte (1994), participamos da pesquisa Universidade Aberta à Terceira 
Idade, um projeto multidisciplinar. 

No período de 1999/2000, trabalhei como pesquisadora visitante a convite da dire-
toria da Escola de Música - UFMG. Implementei a pesquisa Estudo e Implementação de 
um Programa de Atendimento Musicoterapêutico a Clientes Externos Portadores de Distúr-
bios Psicóticos no Hospital das Clínicas da UFMG, com o Coordenador Geral do Projeto 
Psicose do Hospital das Clínicas da UFMG, Prof. Dr. Maurício Viotti (Departamento de 
Psiquiatria e Neurologia). Na Escola de Música, criamos a pesquisa Implementação de 
um Curso de Graduação em Musicoterapia na UFMG. Formou-se uma equipe de profes-
sores, coordenada pelo prof. Dr. Mauricio Loureiro, com o objetivo principal de estudar 
a proposta de implementação do curso de Musicoterapia na UFMG. Novos projetos de 
pesquisa passaram a ser implementados na UFMG, como o Programa de Atendimento 
Musicoterapêutico a Crianças Portadoras de Distúrbios do Desenvolvimento, sob coorde-
nação do Prof. Dr. Victor Geraldi Haase (Departamento de Psicologia), no Laboratório de 
Neuropsicologia do Desenvolvimento.
3 Disponível em: www.youtube.com/watch?v=6w0N7AqqSjA

http://www.youtube.com/watch?v=6w0N7AqqSjA
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Em 2001 foi realizado o XIII Encontro da Associação Nacional de Pesquisa e Pós-
-Graduação em Música (ANPPOM) com o tema: Música no século XX: Tendências, Pers-
pectivas e Paradigmas. Foram apresentados trabalhos de vários pesquisadores nacionais e 
estrangeiros, incluindo pesquisa sobre Musicoterapia. A criação desse espaço possibilitou 
aos musicoterapeutas discutirem e demonstrarem junto à comunidade da ANPPOM o po-
tencial das diferentes áreas de pesquisa e desenvolvimento acadêmico da Musicoterapia.

Implementação da formação em Musicoterapia na UFMG
Com a implementação da Musicoterapia na graduação em 2009, já havia passado 

precisamente 17 anos de pesquisa em Musicoterapia na UFMG. Nossos primeiros traba-
lhos de pesquisa após a implementação da graduação datam de 2010, com a vinda do Prof. 
Renato Sampaio, que iniciou seu doutoramento nas Neurociências (Instituto de Ciências 
Biológicas) com orientação do Prof. Dr. Cristiano Mauro Assis Gomes (Departamento 
de Psicologia/ FAFICH) e minha coorientação. Nesse mesmo ano demos continuidade 
à minha pesquisa no Centro de Investigação em Esclerose Múltipla (CIEM/HC/UFMG) 
sob coordenação Prof. Dr. Marco Aurélio Lana-Peixoto (Departamento de Neuro-oftal-
mologia/ Faculdade de Medicina).

Nossa primeira pesquisa de musicoterapia no Programa de Pós-Graduação da Esco-
la de Música da UFMG (PPG/MUS) foi realizada entre 2013-2015, com o trabalho de pes-
quisa de Mestrado da musicoterapeuta Verônica Magalhães Rosário, orientado por mim e 
intitulado Desenvolvimento de um Instrumento de Avaliação da Capacidade Atencional em 
Portadores de Esclerose Tuberosa Através de Princípios de Atenção Conjunta e de Musicote-
rapia. Em 2015, pouco antes de ingressar como professora do curso de Musicoterapia da 
UFMG, Verônica iniciou sua pesquisa de doutoramento em Neurociências, também sob 
a orientação do Prof. Cristiano Gomes e minha coorientação. Atualmente, a Profa. Dra. 
Verônica Rosário é coordenadora da área de Musicoterapia na Graduação e representante 
da linha de pesquisa junto ao Colegiado do PPG-MUS.

Em 2014, a musicoterapeuta Marina Horta Freire defendeu sua dissertação de Mes-
trado em Neurociências da UFMG, intitulada Efeitos da Musicoterapia Improvisacional no 
tratamento de crianças com Autismo, sob a orientação do Prof. Dr. Arthur Melo e Kum-
mer. Já como professora do curso de Musicoterapia da UFMG, Marina finalizou seu dou-
torado em Música (PPG/MUS/UFMG) em 2019, com a orientação da Profa. Dra. Maria 
Bethânia Parizzi e coorientação do Prof. Dr. Renato Sampaio. Atualmente, a profa. Dra. 
Marina Freire é coordenadora do Centro de Musicalização Integrada (CMI-UFMG), onde 
realiza diversas pesquisas com a temática de Musicoterapia Musicocentrada.

Cenário Atual
A Musicoterapia da UFMG conta hoje com sete professores atuantes na graduação, 

sendo todos doutores. A pesquisa de doutoramento em Música do Prof. Frederico Gon-
çalves Pedrosa também foi realizada na UFMG sob a minha orientação e coorientação do 
Prof. Dr. Frederico Duarte Garcia (Departamento de Saúde Mental/ Faculdade de Medi-
cina UFMG). Foi defendida em 2023 com o título Escala de avaliação dos efeitos da musi-
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coterapia em grupo na dependência química (MTDQ). A Profa. Dra. Aline Moreira André 
é egressa da nossa graduação em Musicoterapia e realizou suas pesquisas de Mestrado 
(2017), Doutorado (2021) e Pós-doutorado (2024) em Música aqui na UFMG, realizando 
estudos de tradução e validação das Escalas Nordoff-Robbins com minha orientação e 
coorientação do Prof. Dr. Cristiano Gomes.

Nestes últimos 15 anos, desde que o curso de Musicoterapia foi implementado na 
UFMG, dezenas de pesquisas de Trabalho de Conclusão de Curso da nossa foram realiza-
das aqui na Escola de Música. Parte desses trabalhos estão disponíveis no site da Musico-
terapia UFMG4. Diversas pesquisas de iniciação científica também foram e continuam a 
ser implementadas, incluindo a pesquisa Musicoterapia e Protocolo de Avaliação no Aten-
dimento a Mãe e Bebê de Risco Através de Videogravações, realizada pela então estudante 
Marina Reis e orientada por mim, que recebeu o Prêmio de Relevância Acadêmica e Des-
taque na XXVI Semana Iniciação Científica da UFMG em 2017.

Também foram realizadas dezenas de pesquisas de Mestrado e Doutorado com a te-
mática de Musicoterapia em diversos programas de pós-graduação, com destaque especial 
para o PPG Neurociências e o PPG Música. A partir deste ano, o PPG Música passou a 
incluir uma linha de pesquisa específica em Musicoterapia. Orientam nessa linha os pro-
fessores Dr. Renato Sampaio, Dra. Verônica Rosário, Dra. Marina Freire e eu. O professor 
Dr. José Davison da Silva Júnior, que é musicoterapeuta e atuou na graduação em Musico-
terapia da UFMG em 2019, encontra-se atualmente em processo de credenciamento como 
orientador da linha de Musicoterapia no PPG/MUS UFMG.

Os projetos de pesquisa da Musicoterapia UFMG em andamento, tanto na gradu-
ação quanto na pós-graduação, incluem temas relacionados à transtornos do neurode-
senvolvimento (especialmente autismo); saúde mental; dependência química; reabilitação 
neurológica; inclusão escolar; construção e validação de protocolos de intervenção e de 
avaliação em musicoterapia; tecnologia; estudos de gênero, raça e sexualidade; violência 
e vulnerabilidade social, entre outros. A faixa etária dos participantes varia desde bebês 
prematuros até idosos. Os modelos e abordagens de Musicoterapia que norteiam as pes-
quisas também são bastante variados, incluindo, mas não se restringindo a, Musicoterapia 
Neurológica, Musicoterapia Musicocentrada, Musicoterapia de Orientação Humanista, 
Musicoterapia Feminista e Musicoterapia Comunitária e Social. Assim como Kate Gfeller, 
grande mestra que me orientou e inspirou durante minha própria formação em Musico-
terapia, defendemos a ideia de que “a Pesquisa é a ferramenta mais importante que temos 
para validar a musicoterapia como profissão” (Davis, Gfeller & Thaut, 2008, p. 490).

Referências
DAVIS, William B.; GFELLER, Kate E. ;THAUT, Michael. An Introduction to Music 

Therapy Theory and Practice-Third Edition: The Music Therapy Treatment Process. Silver 
Spring: Maryland, 2008.

LOUREIRO, Cybelle M. V. Atividades Acadêmicas: relatório consubstanciado. Uni-
versidade Federal de Minas Gerais, 2017. DOI: 10.13140/RG.2.2.31246.95042 Disponível 
em: www.researchgate.net/publication/325224723_Memorial_Relatorio_Academico.

4 Disponível em: musica.ufmg.br/musicoterapia

http://www.researchgate.net/publication/325224723_Memorial_Relatorio_Academico
http://musica.ufmg.br/musicoterapia
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4) A pesquisa nas Universidades Brasileiras. Conversa com a FMU5 

O curso de Musicoterapia no Centro Universitário Faculdades Metropolitanas Uni-
das (FMU) começou em 2001, quando teve início sua primeira turma.

Desde sua criação, a clínica da faculdade foi construída nos modelos acústicos já 
pensados para a pesquisa, e em um laboratório que oferecesse padrões de excelência para 
que os estagiários se formassem. A primeira turma concluiu o curso em 2004. Àquela épo-
ca, exigia-se a confecção de um TCC, sempre com a possibilidade de iniciação científica. 
Sendo a nossa formação generalista, são incluídas todas as áreas na nossa formação. Os 
trabalhos de conclusão de curso abordaram interesses que, possuindo a instituição uma 
clínica muito bem montada, abordaram principalmente a prática clínica. Foram temas de 
pesquisa: demências, Alzheimer, transtornos neurológicos, a musicoterapia como facilita-
dora da expressão vocal de atores e atrizes de teatro musical, e questões do transtorno do 
espectro autista.

Até 2017, a formação da graduação em musicoterapia durava 4 anos (8 semestres). 
Quando o MEC abriu a possibilidade de ter 40% do curso a ser cumprido no formato a 
distância e desobrigou os TCCs em pós-graduação e graduação, a faculdade, que é parti-
cular, fez a pesquisa do perfil do nosso aluno e concluiu que nosso alunos davam prefe-
rência a um menor tempo de estudo. A maioria dos nossos estudantes já trabalha, está no 
mercado de trabalho, e não tem muito recurso financeiro. Nosso estudante é de uma classe 
média e média baixa que precisa trabalhar para pagar os seus estudos. Então concluiu-se 
que seriam beneficiados com 3 anos de curso, e adotamos essa forma. Demos preferência 
em manter todas as disciplinas de formação prática na prática, e deixamos todo funda-
mento teórico para o ensino a distância.

Nossa formação é organizada dentro dos ciclos de vida, começando pela gestação 
até a finitude. Os estágios têm início no quarto semestre, e começam no nível mais simples 
de complexidade e chegam aos mais complexos.

A pesquisa na FMU existe desde 2004 com muitas áreas de interesse, tanto na área 
clínica, na área hospitalar, como na área organizacional, educacional e ambiental. Os pro-
fessores são, no mínimo, mestres. Todos esses campos de maior complexidade são de in-
teresse da pesquisa dos nossos alunos, incluindo a problemática dos clientes atendidos na 
clínica, tais como transtornos mentais de vários tipos, depressão, ansiedade, bipolaridade, 
borderline, transtorno bipolar, esquizofrenia, idosos com problemas neurológicos, grupos 
de dor, musicoterapia e fisioterapia, e musicoterapia dentro da veterinária, retomando 
recentemente o trabalho com os tutores, isto é, no campo da musicoterapia com os pets. 
Temos parceria com o núcleo do envelhecimento, com a musicoterapeuta doutora Cléo 
Corrêa. Fazer estágio não obrigatório, mas é muito bom para aqueles que querem se espe-
cializar em neurociência pesquisar essa área.

Embora não tenhamos a obrigatoriedade do TCC, quem se interessa pela pesquisa, 
mais que outros, tem a possibilidade de fazer um artigo científico e é incentivado a sub-
meter à publicação na Revista Brasileira de Musicoterapia.
5 Disponível em: www.youtube.com/watch?v=iFNx1w_FmX8

http://www.youtube.com/watch?v=iFNx1w_FmX8
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A escola de musicoterapia fica no campus da saúde. A nossa é pioneira na escola de 
saúde, então publicamos também na Revista ACiS (Atas de Ciências da Saúde), da FMU. 
Os alunos participam do Congresso Nacional de Iniciação Científica (CONIC).

O perfil do nosso egresso é mais voltado para a clínica. São Paulo tem uma gran-
de oferta de clínicas em neurorreabilitação, constituindo-se em um mercado de trabalho 
muito fluido. As clínicas oferecem aos nossos alunos estágio remunerado e quando se for-
mam, eles têm onde trabalhar. Portanto, o perfil de nosso egresso não é, em sua maioria, 
de pesquisador.

Quem faz mestrado busca pesquisa, mas problematizando a prática clínica ou prá-
tica hospitalar. A faculdade, apesar de não ter nem mestrado nem doutorado em musico-
terapia, tem mestrado e doutorado em outra área, com uma linha de pesquisa de musico-
terapia. Nossos alunos também são aceitos nos programas da UNIFESP, da USP. Temos 
grandes universidades públicas aqui em São Paulo.

Oferecemos muitos estágios não obrigatórios, através de parcerias grandes. São 
também muitos atendimentos na nossa clínica. Temos capacidade de realizar 10010 1000 
atendimentos por ano, oferecidos à população geral, crianças, adolescentes, adultos, ido-
sos. Nossos professores estão 40 horas em sala de aula. É um desafio. Agora nós somos 
poucos professores, esse é um dos desafios.

Temos egressos como o Rafael Ludovico, que continua com a Dra. Cleo até hoje; o 
Mauro Anastácio foi para o doutorado na Unicamp no núcleo de envelhecimento. Dentre 
os nossos alunos pesquisadores, Priscila B. Mulin elaborou o mapa da escuta para ado-
lescentes e adultos típicos. Susan Christina Forster é uma pesquisadora que fez um artigo 
científico e escreveu um livro sobre a música sendo ferramenta de tortura.

A FMU oferece uma educação inovadora, voltada para a pesquisa, com formação 
interprofissional. Temos um pouquinho mais de 200 alunos, junto com pós-graduação, 
somos o maior curso do Brasil; oferecemos 120 vagas anuais. Também somos grandes em 
termos de pesquisa, porque são 23 anos de história. Temos uns 2000 formandos, contando 
os alunos da graduação e da pós-graduação.

Eu venho conversando com os representantes das universidades e percebo a dife-
rença de cada universidade, de cada lugar e cada peculiaridade. O nosso aluno também é 
um pesquisador, um estudioso, incentivado a uma formação continuada.
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“Musicoterapia pelo mundo”

Coordenação: André Brandalise
Pesquisa baseada nas artes1 
Mt Dr. Michael Viega
Tradução simultânea: M Elizabeth Connoli

1 Disponível em: youtu.be/saL4bDRG5K0

TV UBAM 
Musicoterapia pelo mundo

Anexo 8

http://youtu.be/saL4bDRG5K0


93

TV UBAM em parceria com a UFMG

Musicoteraprets

I Encontro Nacional de Musicoteraprets (2021). Realizado pelo Coletivo Musicote-
raprets (alunos e profissionais) em parceria com a Musicoterapia UFMG e com apoio da 
APEMEMG e UBAM.

1 Por que Musicoteraprets1 
Moderador: Mt Wagner Ribeiro. Musicoterapeuta de Minas Gerais, presidente da 

APEMEMG, graduado pela UFMG. Pós-graduando em Saúde Mental e Atenção Psicos-
social. Violonista, guitarrista, trabalha com grupos de samba e blocos de Carnaval com 
temática LGBTQIA+ e das outras lutas feministas. Desenvolve pesquisa em musicoterapia 
e sexualidades não heteronormativas.

Daniel Santana. Graduado em musicoterapia, especialista em Neurociência aplicada 
à educação e em Psicogerontologia. Professor na Faculdade CENSUPEG, cofundador do 
Coletivo Musicoterapia, idealizador do podcast ATRAVÉS. Realiza atendimento particu-
lar a crianças, adolescentes e adultos.

Jeniffer Reis. Estudante de Musicoterapia da UFMG. Coidealizadora do Musicote-
raprets. Participante do movimento negro e de atividades feministas, ganhadora do Con-
curse Desconstruindo Práticas Machistas no Cotidiano Escolar (2018). Experiência em 
orquestra e corais. Compositora com enfoque na conscientização social.

Laura Mansueta. Musicista. Apresenta Maria Maria (Milton Nascimento); Onde 
Deus Possa me ouvir (Vander Lee); e Aquarela (Toquinho).

2 Empreendedorismo e Investigação2 
Jeniffer Reis. Estudante de musicoterapia, membro do coletivo de Musicoteraprets, 

ativista social, musicista.
Manu Vanilla. Membro do coletivo Musicoteraprets.
Carol Steinkopf. Fundadora e diretora do Instituto Steinkopf para pesquisa, desen-

volvimento, produção artística e integração de pessoas com transtorno do espectro autis-
ta. Criadora do programa ‘Uma Sinfonia Diferente’, um programa musical para desenvol-
vimento de pessoas com autismo. Graduada em Musicoterapia na Universidade Federal 

1 Disponível em: youtu.be/2yErptcnUWg?list=PLuqYdP751CO27lCx9_cCdN_pppDsffxyK
2 Disponível em: youtu.be/lWGPQ7FWyAE

TV UBAM 
em parceria com universidades

Anexo 9

http://youtu.be/2yErptcnUWg?list=PLuqYdP751CO27lCx9_cCdN_pppDsffxyK
http://youtu.be/lWGPQ7FWyAE
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de Goiás, em 2012. Seus interesses de pesquisa estão no impacto da Musicoterapia em 
distúrbios neurológicos como autismo. Como musicoterapeuta, trabalha com crianças e 
adultos com autismo desde 2013, projetando e implementando um programa para a intro-
dução de música na vida de pessoas autistas através do musical ‘Uma Sinfonia Diferente’, 
o primeiro musical de pessoas com autismo do Brasil. Participa e realiza apresentações 
orais em diversas conferências nacionais e internacionais sobre musicoterapia, autismo 
e inovação social. É vencedora do prêmio de tecnologia social da fundação do Banco do 
Brasil e especialista em Inovação e Negócios de Impacto para pesquisa, desenvolvimento, 
produção artística e integração de pessoas com transtorno do espectro autista.

Michele Mara. Está em Portugal, é musicoterapeuta e trabalha especificamente 
questões raciais em terapia. É autora do artigo “Os sentimentos que mulheres negras ex-
pressam em atividades  musicoterapêuticas”. Compositora e atriz, ficou conhecida como 
a maior imitadora da cantora Aretha Franklin no Brasil e na América Latina, prêmio que 
ganhou no programa Domingão do Faustão, tornando-se, assim, uma das maiores divas 
do soul no Brasil. Em Portugal, participou no The Voice Portugal, destacando-se de for-
ma brilhante. Como cantora, dividiu seu palco com Karol ConKa, Bia Ferreira, Doralice, 
Carlinhos Brown, Sandra de Sá, Vanessa Jackson, Negra Li, Toni Garrido, Chico Sérgio, 
Tiago Abravanel, Kátia Drummond, Ricardo Verocai, entre muitos outros. Como atriz, 
tem o longa Amor em Sampa, de Bruna Lombardi e Carlos Alberto Riccelli, como uma de 
suas principais atuações.

3 Corpo negro que ocupa3 
Moderadoras: Juju Brito. Psicóloga, musicoterapeuta e percussionista. Desde o TCC 

das graduações se interessa pela pesquisa a respeito da importância e da origem dos ins-
trumentos que usamos.

Manu Ramilla. Aluna de Musicoterapia da UFMG: As diversas formas de encarar o 
corpo negro.

Gabriel Estanislau. Musicoterapeuta, jovem negro, não monogâmico, bissexual, 
acêntrico, fruto de histórias e projetos sociais e das lutas de meus pais. Formado pela 
UFMG. Atua como terapeuta comportamental na área do autismo. Músico e ator, foi pa-
lhaço de hospital e professor de música durante a graduação.

Benjamin Abras. Artista interdisciplinar de Minas Gerais. Atua em diferentes lin-
guagens: poesia, música, teatro, dança contemporânea e artes visuais, com base nas tra-
dições afrobrasileiras - candomblé, umbanda e capoeira de Angola. Atualmente reside na 
Normandia. Investiga o Afro-Butô na nossa tradição. A música sana o banzo, a violência 
física e psicológica que sofre o nosso povo.

4 A formação e a prática do musicoterapeuta. Atravessamentos com a negritude4 
Moderador: Mt Wagner Ribeiro. Presidente da APEMEMG. Musicoterapeuta for-

mado pela UFMG. Pós-graduando em Saúde Mental e Atenção Psicossocial. Trabalhador 
do SUS.
3 Disponível em: youtu.be/QuYDL-LZkzQ?list=PLuqYdP751CO27lCx9_cCdN_pppDsffxyK
4 Disponível em: youtu.be/9tlq7mfMaPc?list=PLuqYdP751CO27lCx9_cCdN_pppDsffxyK

http://youtu.be/QuYDL-LZkzQ?list=PLuqYdP751CO27lCx9_cCdN_pppDsffxyK
http://youtu.be/9tlq7mfMaPc?list=PLuqYdP751CO27lCx9_cCdN_pppDsffxyK
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Mt Ariadne Américo. Trabalha no SUS há 21 anos, 9 deles como musicoterapeuta. 
As dificuldades de trabalhar para pagar os estudos. Os primeiros caminhos da atuação no 
SUS: de oficineira à musicoterapeuta do CAPSIJ.

Mt Kesia Paz. Musicoterapeuta no SUS e SUAS. Especialista no campo das Políticas 
Públicas e na Prevenção e Enfrentamento às Violências. Representante da APEMESP no 
Fórum dos Trabalhadores da Assistência Social, Representante da UBAM no Fórum Na-
cional de Trabalhadores da Assistência Social.

Mt Gildásio Januário. Musicoterapeuta no SUS. Comissão do SUAS. Não foi fácil 
cursar os quatro anos da Universidade. Morava no Jardim Ângela, considerado, nos anos 
1990, um dos distritos mais perigosos de se morar no mundo. Foi aluno da FMU e da FPA.

II Musicoteraprets, Roda de Conversa5 
Encerrando o mês da Consciência Negra, o Coletivo Musicoteraprets, em parceria 

com a UBAM, APEMEMG e UFMG, traz uma Roda de Conversa com musicoterapeutas 
Ariadne Américo e Wagner Ribeiro, junto com as estudantes de musicoterapia Jeniffer 
Reis e Laura Mansueta, que compartilharão suas experiências enquanto pessoas negras/
pretas no estudo e no exercício da musicoterapia no Brasil.

III Encontro Nacional de Musicoteraprets
Roda de Conversa de Abertura - Música, Musicoterapia, Saúde e Ancestralidade6  
Moderador: Wagner Ribeiro R.
Iracema Assis, Iracema de Ogum. Cidadã bertinense, mulher preta de axé, enfer-

meira obstétrica formada pela Universidade Estadual de Minas Gerais, especializada em 
obstetrícia pela Universidade Federal de Minas Gerais. Funcionária pública aposentada, 
membro do Coletivo Nacional de Mulheres do Axé do Brasil, conselheira do Grupo de 
Trabalho do Ministério do Trabalho representando os povos originários e comunidades 
tradicionais. Vice-presidente do Coletivo Municipal de Mulheres Afro, presidente do 
Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial do Município de Betim. Já morou 
no Centro Cultural Afrobrasileiro.

Lizandra Maia. Musicoterapeuta graduada pelo Conservatório Brasileiro de Música 
do RJ. Cantora, especialista em Psicossomática Contemporânea. Durante mais de 20 anos 
de atuação como musicoterapeuta, trabalhou em diversas áreas como Psiquiatria, Reabi-
litação, Estimulação Precoce, Geriatria, Gerontologia e Oncologia. Atualmente com estu-
dos voltados à formação em Psicanálise, Racialidade e Gênero. É membro da Associação 
Dinamarquesa de Musicoterapeutas.

Invisibilização dos Transtornos do Neurodesenvolvimento em Crianças Pretas: 
perspectiva de uma mãe/musicoterapeuta7 

Mediadora: Juliana Brito. Membro do coletivo Musicoteraprets.

5 Disponível em: youtu.be/KXK-_de81KI
6 Disponível em: youtu.be/0VebJWbzgsQ
7 Disponível em: youtu.be/uHkOMZkvK68

http://youtu.be/KXK-_de81KI
http://youtu.be/0VebJWbzgsQ
http://youtu.be/uHkOMZkvK68
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Participação: Michele Mara. Musicoterapeuta graduada pela UNESPAR, mora em 
Portugal. Musicoterapeuta e mãe de duas crianças atípicas.

Lídia Alfonso. Mãe solo de adolescente atípico.
Carolina Steinkopf. Musicoterapeuta, graduada pela UFG, trabalha na área do au-

tismo. Criadora do projeto ‘Uma Sinfonia Diferente’, primeiro musical protagonizado por 
pessoas autistas. Desenvolve o Mapa Autismo no Brasil, primeiro levantamento de dados 
não governamentais no país.

Josi Paula. Mãe de uma criança de 11 anos com anemia falciforme não diagnostica-
da corretamente no teste do pezinho. A doença, não tratada, traz muitas sequelas.

Brasil Indígena. Relações entre a abordagem musicoterapêutica “O Campo do 
tocar” e práticas xamânicas8 

Abordagem desenvolvida pela musicoterapeuta norte-americana Carolyn Kenny. 
Baseia-se nas relações entre música e cura oriundas de sociedades indígenas tradicionais. 
Nesta palestra, o professor Gustavo Gattino irá nos apresentar algumas relações entre os 
princípios fundamentais dessa abordagem musicoterapêutica e práticas xamânicas de po-
vos indígenas latino-americanos.

TV UBAM em parceria com a UFRJ

II Encontro Internacional de Musicoterapia da UFRJ. Nesta edição, com o tema 
“Musicoterapia e Tecnologia: O que aprendemos com a pandemia?”9 

O II Encontro, nesta edição, problematiza as possibilidades comunicacionais do ho-
mem imbricadas em potências expressivas, criativas e terapêuticas nas articulações entre 
Tecnologia e Saúde, tendo como eixo transversal a música e os fenômenos sonoros. A 
ideia é viabilizar o compartilhamento de saberes, processos e práticas tanto no que con-
cerne a formação, como a atuação deste profissional em um cenário local e global cada vez 
mais interconectado por novas formas de se ser e estar.

TV UBAM pelas diretrizes curriculares mínimas

Diretrizes Curriculares Mínimas e a Regulamentação da Profissão de Musicoterapia10.
No dia do musicoterapeuta, a União Brasileira das Associações de Musicoterapia 

(UBAM) convida alguns profissionais envolvidos no processo de elaboração das diretrizes 
curriculares mínimas para graduação em Musicoterapia e o Conselheiro do Conselho Es-
tadual de Educação do Paraná.

8 Disponível em: youtu.be/XuirE-acQAI
9 Disponível em: youtu.be/5ky4KFy6vv4
10 Disponível em: youtu.be/mKX-f4xNH5A

http://youtu.be/XuirE-acQAI
http://youtu.be/5ky4KFy6vv4
http://youtu.be/mKX-f4xNH5A
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Moderação de Mt Ma. Clara Piazzetta(UNESPAR)
Marly Chagas. Presidência da União Brasileira das Associações de Musicoterapia 

(UBAM): Momento do trabalho pela regulamentação consequente de um trabalho nacio-
nal de reconhecimento profissional. Conexões entre formação, pesquisa e prática profis-
sional.

Décio Sperandio (PR). Membro do Conselho Estadual de Educação do Paraná para 
as Diretrizes Curriculares Nacionais. O desconhecimento da profissão e da formação. As 
universidades e os conceitos de avaliação de seus cursos. Importância do estabelecimento 
de Diretrizes Curriculares para a graduação de musicoterapia pelo Conselho Nacional 
de Educação e da regulamentação da profissão. Convida a equipe das Diretrizes para ir 
à Câmara de Ensino Superior firmar compromissos institucionais pelo estabelecimento 
dessas diretrizes.

Lilian Engelmann. Coordenadora do Grupo de Trabalho de representantes de todos 
os estados e do Distrito Federal (GT 27), surgido em 2019 com a necessidade de todo o 
Brasil estar acompanhando o PL 6379/2019, com fim previsto após a regulamentação.
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Musicoterapia em situações de crises, catástrofes e emergências1. 

Moderadora: Mt Grazi Pires
As ações possíveis na situação de crise do Rio Grande do Sul. Mobilização nacional.

Convidados:
- Mt Ma. Natália Magalhães. Presidente da AMTRS. Descreve a maior tragédia cli-

mática do país. A dificuldade enfrentada pelas crianças e famílias atípicas. Lança a campa-
nha “SOS Rio Grande do Sul e a Musicoterapia. Por quê?”

- Mt Dra. Mariane Oselame (musicoterapeuta, sanitarista): A importância da rede 
de atenção ao cuidado em situações de crise, catástrofes e emergências.

- Mt Dr. Gustavo Gattino: Elementos da prática de musicoterapia no contexto da 
crise e do trauma.

1 Disponível em: www.youtube.com/watch?v=hF0BEYAIC_U

TV UBAM 
Plantão

Anexo 10

http://www.youtube.com/watch?v=hF0BEYAIC_U


99

Seminários da UBAM

 Destinados a  divulgar  o trabalho das  Comissões e Grupo de Trabalho (GTs) da 
UBAM. Desta maneira foi  possível acompanhar a construção de nossos projetos e estratégias.  

:: I Seminário da UBAM, 20211  
:: II Seminário da UBAM, 20222 
:: III Seminário da  UBAM, 20233   
:: IV Seminário da UBAM, 20234 
:: V Seminário da UBAM 20245

Plano Bienal 

Apresentação do Plano Bienal da UBAM dos anos  23-246.  
A União Brasileira das Associações de Musicoterapia e sua participação na constru-

ção de sociedade no XVII Simpósio Brasileiro de Musicoterapia, XXI Encontro Nacional 
de Musicoterapia da UBAM7.  

Documentário ‘Construindo Sons e suas ressonâncias’8

Esse documentário é parte da pesquisa de Mestrado em Educação Musical do Con-
servatório Brasileiro de Música da musicoterapeuta Ana Sheila Moreira de Uricoechea. 
Orientado pelo Dr. Eduardo Henrique Passos Pereira em 1998, foi autorizado à divulga-
ção pela UBAM em VHS no ano de 2002. Agora o tornamos público nesse canal.

1 www.youtube.com/watch?v=qSZeAR9S4zk
2 youtu.be/J32_nRzBG00?list=PLuqYdP751CO0WbA6ive6cy0UMQM9nl2Nh
3 youtu.be/Qw4adh6x_9g?list=PLuqYdP751CO0WbA6ive6cy0UMQM9nl2Nh
4 youtu.be/Zo7rFzRoMhw?list=PLuqYdP751CO0WbA6ive6cy0UMQM9nl2Nh
5 A ser postado no canal.
6 youtu.be/lflS2K0DSaE?list=PLuqYdP751CO1RqU_z08f_zecnS3MUIlvV
7 youtu.be/1Dl7OiFimPk
8 youtu.be/RNUXXH97Yak

Canal UBAM 
Outros registros

Anexo 11

http://www.youtube.com/watch?v=qSZeAR9S4zk
http://youtu.be/J32_nRzBG00?list=PLuqYdP751CO0WbA6ive6cy0UMQM9nl2Nh
http://youtu.be/Qw4adh6x_9g?list=PLuqYdP751CO0WbA6ive6cy0UMQM9nl2Nh
http://youtu.be/Zo7rFzRoMhw?list=PLuqYdP751CO0WbA6ive6cy0UMQM9nl2Nh
http://youtu.be/lflS2K0DSaE?list=PLuqYdP751CO1RqU_z08f_zecnS3MUIlvV
http://youtu.be/1Dl7OiFimPk
http://youtu.be/RNUXXH97Yak

















































































































